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+ A Galp Energia assume-se como fonte de energia positiva para um mundo em constante

necessidade de movimento. E é essa energia – assente no trinómio progresso económico /

desenvolvimento social / cuidado ambiental e na vontade de melhorar todos os dias – que

alimenta as performances de excelência que a Galp Energia alcançou ao longo dos últimos

4 anos. Performances que se consubstanciam nos resultados… positivos.
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É com satisfação que tornamos público o Relatório de Gestão e

Contas de 2004.  Com efeito, ele demonstra que se atingiu o quin-

to ano de crescimento significativo e sustentado dos resultados

líquidos consolidados da Galp Energia. 

Os resultados obtidos evidenciam a consistência da estratégia

seguida pela Galp Energia, em particular desde 2001 e incorporam

os benefícios obtidos com a implementação de diversos programas

internos fundamentalmente orientados para a aceleração da criação

de valor, os quais trouxeram indiscutivelmente uma nova cultura e

uma nova forma de trabalhar.  Procurou-se implementar o trabalho

em rede, com mais comunicação, enfocando as Unidades de Gestão

e os colaboradores nos objectivos prioritários.

Saliente-se ainda que estes resultados permitiram ainda acomodar

diversas decisões de fecho desfavoráveis, num valor próximo de 58

milhões de euros. 

Para além da evolução extremamente favorável de indicadores tão

importantes como o volume de negócios, a margem bruta, o EBITDA

e o EBIT, registam-se também melhorias significativas no ROE e no

ROACE, na dívida bancária e no debt to equity.

Com efeito, o ROE de 2004 atingiu os 18,8% apresentando um

crescimento apreciável (+10,8 p.p em dois anos) e coloca a Galp

Energia com um nível de rentabilidade similar ao dos seus peers. O

ROACE em 2004 cresceu 3,0p.p, atingiu os 10,9% e foi impulsiona-

do não apenas pelos resultados operacionais obtidos mas também

pelo esforço levado a cabo de desinvestimentos e racionalização do

Capital Empregue. Este nível de ROACE coloca claramente a Galp

Energia como empresa criadora de valor, face ao custo de capital

típico associado a um negócio Oil & Gas (entre 7%-8%).

mensagem do presidente do conselho de administração

I Resultados Líquidos I

(milhões de euros)

2000 2001 2002 2003 2004

45,2

96,9
114,5

247,5

333,1

Demonstração de Resultados Consolidados 2000 2001 2002 2003 2004 Variação 2004/2003 Variação 2004/2000

Valor % Valor %

Volume de Negócios 6.780.229 6.880.138 6.911.175 7.413.548 9.258.519 1.844.971 25% 2.478.290 37%

Margem Bruta (*) 1.178.911 1.074.932 1.135.452 1.243.386 1.525.172 281.786 23% 346.261 29%

FSE´s 394.203 407.631 419.116 391.805 437.258 45.453 12% 43.055 11%

Custos com Pessoal 216.505 211.676 216.539 225.752 255.073 29.321 13% 38.568 18%

Outros Custos Operacionais 91.704 23.076 30.642 51.276 69.342 18.066 35% -22.362 -24%

Outros Proveitos Operacionais 117.434 75.914 63.832 74.638 68.219 -6.419 -9% -49.215 -42%

EBITDA 593.933 508.463 532.987 649.191 831.718 182.527 28% 237.785 40%

Amortizações e Provisões 374.937 362.219 323.615 314.681 392.911 78.230 25% 17.974 5%

EBIT 218.996 146.244 209.372 334.510 438.807 104.297 31% 219.811 100%

Resultados Financeiros -75.656 -70.131 -56.607 -20.912 -29.781 -8.869 42% 45.875 -61%

Resultados Extraordinários -82.481 66.217 -12.946 55.502 40.579 -14.923 -27% 123.060 -149%

Interesses Minoritários -888 2.216 4.336 -2.995 -4.625 -1.630 54% -3.737 421%

Resultados Antes de Impostos 61.747 140.114 135.483 366.105 444.980 78.875 22% 383.233 621%

Imposto sobre Rendimento 16.592 43.261 20.962 118.659 111.916 -6.743 -6% 95.324 575%

Resultados Líquidos 45.155 96.853 114.521 247.446 333.064 85.618 35% 287.909 638%

(milhares de euros)

(*) Incluindo prestação de serviços

A Galp Energia vem assim confirmar a melhoria contínua da

performance da empresa espelhada noutros indicadores

económicos e financeiros.
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O rácio debt to equity tem vindo a reduzir sustentadamente (dimi-

nuição de 37 p.p face a 2003) colocando a Galp Energia num nível

em que a dívida liquida bancária é inferior ao capital próprio. Este

indicador permite enquadrar a via da alavancagem financeira como

suporte ao crescimento da empresa nos próximos anos. 

Os Resultados obtidos espelham-se ainda na reputação e do nível

de notoriedade da Galp Energia em Portugal e em Espanha e

demonstram o seu importante papel no sector energético e empre-

sarial português.

Os Resultados de 2004 são tanto mais importantes, quanto foram

alcançados num cenário de incerteza quanto ao enquadramento da

Galp Energia no sector energético nacional e ibérico, o que eviden-

cia o elevado enfoque de toda a organização na obtenção de resul-

tados superiores, demonstrando a importância das opções estraté-

gicas e de gestão tomadas durante o mandato do Conselho de

Administração que agora termina e no qual queria destacar o papel

dos administradores executivos, em particular dos seus dois

Presidentes Executivos, Dr. António Mexia e Eng. Mário de Abreu.

I Indicadores de Rentabilidade I

2000 2001 2002 2003 2004

ROE        ROACE

3,1%

4,3%
4,8%

10,9%

7,9%

3,4%

7,1%

8,0%

15,9%

18,8%

I Divida Líquida Bancária I

(milhões de euros)

2001 2002 2003 2004

45,2

2.087 2.134

1.930

1.497

I Debt to Equity I

2000 2001 2002 2003 2004

186%

148%

137%

112%

75%

Por outro lado, a boa performance económica permitiu gerar cash

flows significativos que foram aplicados na redução da dívida. 
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Repare-se que durante o ano de 2004 a Galp foi especialmente

afectada pelas hesitações quanto ao seu próprio futuro.  A chama-

da "reestruturação do sector energético" prolongou-se durante todo

o ano, sem conclusão final como é sabido, e isso constituíu uma difi-

culdade objectiva e muito substancial que foi necessário enfrentar e

vencer.  Acresce que durante o ano de 2004 foi necessário pro-

ceder à substituição do próprio CEO da Companhia.

Para 2005 apenas podemos desejar que se con-

cretize um enquadramento do sector mais

claro e objectivo que permita à empresa

trabalhar num quadro de estabilidade

para a definição de um novo ciclo de

grandes desafios estratégicos, designada-

mente o da diversificação do portfolio de

negócios e dos mercados num cenário de

progressiva liberalização e concorrência.

Por fim é de inteira justiça, expressar o reconhecimen-

to a todos os trabalhadores da Galp Energia pelo esforço e

dedicação demonstrados, essencial para os resultados obtidos, e os

votos e também a certeza de que continuarão a ser o pilar dos

futuros sucessos.

O Presidente do Conselho de Administração
Eng. Joaquim Ferreira do Amaral
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Antes dos breves comentários que irei fazer sobre o exercício de

2004 julgo de justiça evocar o Dr. António Mexia, meu predeces-

sor no cargo que presentemente exerço, que deixou a

Administração para exercer funções no Governo. Importa

recordá-lo aqui pois que o desempenho da Empresa a que me

irei referir decorreu, em grande parte, sob sua orientação, a qual

dispensa os meus encómios pois eles estão implícitos nos resul-

tados que o presente relatório descreve.

O exercício de 2004 deu continuidade a um período de bons

resultados, para o que todos os segmentos de negócio da Galp

Energia têm vindo a contribuir.

Em 2004 os negócios da Galp Energia geraram 229 milhões de

euros de valor acrescentado, medido através do CVA - Cash

Value Added, para um Capital Empregue Bruto agregado de

6.914 milhões de euros, considerando um custo de capital

(WACC) de 7,4%. Mesmo a refinação que, sendo uma área de

capital intensivo para a qual a avaliação em termos de CVA é

muito exigente, obteve o valor de 95 milhões de euros. De

resto, obtiveram-se valores positivos em todas as actividades.

Também a área de negócio do Gás Natural, projecto recente que

exigiu investimentos estruturantes muito vultosos, conseguiu

um valor positivo de 47 milhões de euros. Ou seja, podem todos

os colaboradores da Empresa ter a satisfação de verificar que

contribuímos muito positivamente para a comunidade, rendibi-

lizando adequadamente os activos que temos a responsabi-

lidade de gerir.

Os resultados conseguidos devem-se, parcialmente, a uma

situação favorável do mercado internacional do petróleo. Após

um extenso período de margens de refinação medíocres em

que quase se estabilizou a capacidade agregada de refinação

mundial - tendo-se até reduzido significativamente em algumas

áreas na procura de melhor rendibilização dos activos - atingiu-se

a situação actual que aparenta ser de equilíbrio entre uma

procura crescente de produtos e uma estável e rígida oferta de

capacidade de refinação. Acrescem, como factor agravante,

maiores exigências na qualidade dos produtos no que respeita o

teor de enxofre. Simultaneamente, depara-se-nos um mercado

de petróleo bruto também com sinais de não ter oferta com a

tradicional flexibilidade em relação à procura, circunstância que

lhe tem conferido grande volatilidade e persistente valorização.

Tendo-se mantido esta situação por um período que já excede

um ano, começa a definir-se como estrutural, contrariando o

que, no início da sua eclosão, os especialistas auguravam. Isto é,

será de admitir que o médio prazo venha a conferir, com alguma

continuidade, bons resultados à actividade industrial.

No entanto, os resultados da Empresa, que este ano ultrapas-

saram os 333 milhões de euros, apenas parcialmente se podem

justificar pelas condições do mercado internacional. Com efeito,

se aplicarmos à actividade de 2004 os preços e margens do

orçamento, onde foi adoptado um enquadramento histórico

(mid cycle), encontramos um resultado 31% inferior ao que foi

apurado. Será, portanto, apenas esta a contribuição que deve

atribuir-se à conjuntura favorável de preços internacionais. 

Efectivamente, no exercício de 2004 colheram-se os benefícios

de um período em que se desenvolveu grande esforço no sen-

tido de criar um sistema de gestão rigoroso e responsabilizador.

Começando na actividade industrial, onde se conseguiram máxi-

mos históricos de produção e rendimento das unidades das

Refinarias, no Retalho em que se aumentou a rendibilidade dos

activos, na expansão e progressos nas vendas às Empresas e,

finalmente, no Gás Natural onde se conseguiu, pela primeira

vez, ultrapassar um volume de vendas de 4 mil milhões de m3.
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Nos capítulos do presente relatório dedicados às diferentes

Áreas de Negócio, se fará um relato mais descritivo do que aqui

refiro.

Julgo de assinalar como contributo importante para os resulta-

dos conseguidos, a criação e operacionalização de um sistema

de indicadores de desempenho (KPI's) que cobre toda a activi-

dade da Galp Energia em grande detalhe. É neste momento

constituído por alguns milhares de indicadores, o que atesta a

sua abrangência e profundidade.

É também contributo importante para o desempenho da

Empresa a adopção nos negócios correntes, de uma prática

muito descentralizada, com suporte em grande responsabiliza-

ção e exigência profissional, sistema que é apoiado pelo recurso

a numerosos grupos transversais com capacidade decisória.

Na evocação do exercício de 2004 não poderei omitir, pela sua

relevância, o efeito provocado pela Resolução do Conselho de

Ministros n.º 68/2003, de 10 de Maio, que tinha por objectivo a

reestruturação do sector energético e em que era preconizada a

desafectação da Galp Energia do sector de actividade do Gás

Natural.

O projecto de desenvolvimento da actividade de distribuição e

comercialização de Gás Natural terá sido um dos mais vultosos

e complexos que se realizaram no nosso país e, em face do

sucesso que teve, é motivo de natural orgulho para todos nós.

Foi a referida decisão um desapontamento, pois considerámos

que a Galp Energia assim amputada iria perder a sua vocação de

operadora do mercado da energia e, portanto, perder as vanta-

gens dessa condição. O desempenho conseguido bem atesta

que este contratempo não logrou desmotivar a Galp Energia,

tendo prosseguido a gestão do negócio sem desfalecimento.

A oposição da União Europeia ao modelo de reestruturação pre-

conizado, veio devolver à Empresa a sua integralidade, que

espero seja conservada, pois me parece ser positiva para a

Empresa e para a comunidade.

Facto significativo que será de aqui registar, foi o de que à Galp

Energia, pela primeira vez, lhe foi outorgado o papel de ope-

rador numa concessão petrolífera que foi adjudicada num con-

curso internacional realizado no Brasil. É uma experiência que

irá, no futuro, permitir maior ambição neste domínio.

No Verão de 2004 ocorreu um acidente numa obra que se rea-

lizava no Terminal de Leixões que, embora de reduzidas conse-

quências materiais directas, teve amplo tratamento nos órgãos

de comunicação social. Os termos em que foi relatado e a

importância que lhe foi atribuída por alguns sectores, determi-

naram a realização de um inquérito liderado pelo Ministério do

Ambiente. As conclusões do inquérito e várias declarações que

foram sendo feitas sobre o assunto deram uma imagem pública

negativa da Galp Energia, o que constituiu grande contrariedade

para todos nós. No aspecto da segurança, a Empresa adopta as

práticas correntes da indústria, e a sua actividade industrial tem

um registo de acidentalidade que a compara muito favoravel-

mente com os seus pares em outros países. No entanto, em

vista do sucedido, a Comissão Executiva deliberou envolver toda

a Empresa num plano de segurança decididamente ambicioso,

com vista a transformar-nos em referência europeia da indústria

do petróleo e do gás. Este plano está em pleno desenvolvimento

com o apoio de duas empresas internacionais de consultoria,
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especializadas nesta matéria, e tem merecido o acolhimento

empenhado de todos os que nele têm vindo a ser envolvidos, o

que legitima a previsão de que iremos atingir o objectivo que

nos propusemos.

Para concluir estes comentários, duas referências que

importa salientar: à situação financeira da Empresa

que, paralelamente à restante evolução da

actividade, apresenta rácios muito favoráveis,

e à excelente imagem comercial e corpora-

tiva que sucessivos inquéritos de opinião

nos atribuem. São estas condições que irão

seguramente contribuir para o sucesso de

projectos que se queiram empreender.

Em suma, sentimo-nos uma Empresa com

sucesso nos dois espaços em que operamos e que

consideramos a nossa vocação: o espaço ibérico e o

espaço da energia, onde temos capacidade e dinâmica para

continuar com êxito. 

O espaço ibérico contém um amplo mercado de energia em

expansão que é para nós uma oportunidade óbvia, e a energia no

seu sentido lato, é o negócio que sabemos gerir e desenvolver.

A energia é o negócio onde estamos, desejamos continuar a

estar e onde demonstrámos que estamos bem.

O Presidente da Comissão Executiva
Eng. Mário Abreu
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Em cima da esquerda para a direita:
Dr. Rui Nuno Tavares de Almeida Moreira da Cruz
Eng. Camillo Gloria
Dr. Rui Manuel Janes Cartaxo
Eng. Guido Manuel Negrelli e Albuquerque

Em baixo da esquerda para a direita:
Eng. Giancarlo Rossi
Dra. Ana Maria Machado Fernandes
Eng. Mário Manuel Machado de Abreu

comissão executiva
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órgãos sociais

I Mesa da Assembleia Geral I
Presidente Dr. João António de Morais Silva Leitão

Vice-Presidente Dr. Victor Manuel Pereira Dias

Secretário Dr. Luís Miguel Pires Costa

I Conselho de Administração I
Presidente Eng. Joaquim Martins Ferreira do Amaral 

Vice-Presidentes Eng. Mário Manuel Machado de Abreu(1)

Eng. Giancarlo Rossi 

Vogais Dr. Rui Nuno Tavares de Almeida Moreira da Cruz 

Dr. Rui Manuel Janes Cartaxo 

Eng. Guido Manuel Negrelli e Albuquerque 

Dra. Ana Maria Machado Fernandes(2)

Eng. Camillo Gloria 

Prof. Dr. João de Deus Rogado Salvador Pinheiro

Dr. Rui Miguel de Oliveira Horta e Costa 

Dr. Federico Ermoli 

Dr. Angelo Taraborrelli 

Eng. Giorgio Puce

Eng. José Rodrigues Pereira dos Penedos 

Dr. Joaquim Augusto Nunes de Pina Moura(3)

I Comissão Executiva I
Presidente Eng. Mário Manuel Machado de Abreu

Vogais Eng. Giancarlo Rossi 

Dr. Rui Nuno Tavares de Almeida Moreira da Cruz

Dr. Rui Manuel Janes Cartaxo

Eng. Guido Manuel Negrelli e Albuquerque

Dra. Ana Maria Machado Fernandes  

Eng. Camillo Gloria(4)

(1) Designado Vice-Presidente do Conselho de Administração e Presidente da Comissão Executiva em reunião do Conselho de Administração de 24 de Agosto de 2004, em substituição
do Dr. António Luís Guerra Nunes Mexia.

(2) Cooptada e designada membro da Comissão Executiva em reunião do Conselho de Administração de 24 de Agosto de 2004, para o preenchimento do lugar deixado vago na sequên-
cia da renúncia do Dr. António Luís Guerra Nunes Mexia.

(3) Cooptado em reunião do Conselho de Administração de 23 de Dezembro de 2004, em substituição de D. José Luís del Valle Doblado.
(4) Designado membro da Comissão Executiva em reunião do Conselho de Administração de 23 de Dezembro de 2004, em substituição do Dr. Federico Ermoli que passou na mesma

data a Administrador não executivo.

I Fiscal Único I
Efectivo Deloitte & Associados, SROC S.A. inscrita 

na OROC com o n.º 43, representada 

por António Marques Dias, inscrito na OROC 

com o n.º 562;

Suplente Dr. Jorge Carlos Batalha Duarte Catulo, 

residente na Praceta Miguel Torga, n.º 5, 

1.º Esquerdo, em Setúbal, ROC 992

I Secretário da Sociedade I
Efectivo Dr. Luís Miguel Pires Costa

Suplente Dra. Maria Helena Claro Goldschmidt

I Comissão de Vencimentos I
Presidente Estado Português, representada pelo Dr. José 

Salvado Mesquita

ENI, representada por Dr. Giancarlo Cepollaro

EDP, representada pelo Eng. António Pita 

de Abreu.

Em 31 de Dezembro de 2004 a composição dos Órgãos Sociais da Galp Energia, para o mandato 2002-2004, era a seguinte:
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I Comércio de Emissões I

Decreto-Lei n.º 233/2004 de 14 de Dezembro - Estabelece o regime

de comércio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa

na Comunidade Europeia, transpondo para a ordem interna a

Directiva n.º 2003/87/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de

13 de Outubro. Foi alterado pelo Decreto-Lei n.º 243-A/2004 de 31

de Dezembro. 

I Política Energética I

Resolução do Conselho de Ministros n.º 171/2004 de 29 de

Novembro - Aprova o Programa de Actuação para Reduzir a

Dependência de Portugal face ao Petróleo.

I Acidente no Terminal Petroleiro de Leixões em

31 de Julho de 2004 no decurso de obras de

substituição dos pipelines que o ligam à

Refinaria de Matosinhos. I

Despacho Conjunto dos Ministros de Estado, das Actividades

Económicas e do Trabalho, de Estado, da Defesa Nacional e dos

Assuntos do Mar, da Administração Interna, das Obras Públicas,

Transportes e Comunicações e do Ambiente e do Ordenamento do

Território n.º 532/2004 de 3 de Agosto (II série, DR n.º 201 de 26

de Agosto) - “Cria uma Comissão de Averiguações com vista a

determinar as causas e a apurar as eventuais responsabilidades do

acidente de obra ocorrido na refinaria da Petrogal em Matosinhos

em 31 de Julho de 2004.”

A 2 de Setembro de 2004, foi entregue ao Governo o Relatório da

Comissão de Averiguações.

A 20 de Setembro de 2004, a Galp Energia remeteu ao Chefe de

Gabinete de Sua Excelência o Ministro do Estado e das Actividades

Económicas e do Trabalho os Comentários da Galp Energia ao

Relatório da Comissão de Averiguações de 2 de Setembro de 2004

e o Relatório Interno da Comissão de Inquérito da Galp Energia.

I Reservas de Produtos Petrolíferos I

Decreto-Lei n.º 71/2004 de 25 de Março - Altera o Decreto-Lei n.º

10/2001, de 23 de Janeiro (estabelece as disposições aplicáveis à

constituição e à manutenção das reservas de segurança em ter-

ritório nacional de produtos de petróleo), permitindo alargar a

capacidade de armazenagem de produtos de petróleo com recurso

à constituição de reservas em países comunitários.

Portaria n.º 517/2004 de 20 de Maio - Define o regime de consti-

tuição e manutenção de reservas de segurança de produtos

petrolíferos e fixa a quantidade mínima dessas reservas.

I Liberalização dos Combustíveis Líquidos I

A 1 de Janeiro de 2004 entrou em vigor a liberalização dos com-

bustíveis líquidos aprovada pela Portaria n.º 1423-F/2003 de 31 de

Dezembro.

factos relevantes do sector energético ocorridos em 2004
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I Impugnação Judicial de Deliberações 

da Assembleia Geral da Galp Energia I

A Iberdrola interpôs uma acção no Tribunal de Comércio de Lisboa,

pedindo a nulidade/anulação das deliberações relativas ao ponto

sobre a reestruturação do sector energético tomadas na Assembleia

Geral de 28 de Novembro de 2003. 

Em Fevereiro de 2004, a Galp Energia foi notificada da desistência

do pedido de acção intentada pela Iberdrola.

I Acordos entre Accionistas I

Em 6 de Fevereiro de 2004, foi anunciado pelo Ministério da

Economia, em Nota à comunicação social a conclusão de um acor-

do com a ENI, nos seguintes termos:

"

1. A EDP, ENI e REN tomam o negócio do gás natural da GALP (GDP)

por aquisição ou cisão. A entrada directa destas empresas no negó-

cio do gás natural deverá ser realizada com base no valor de refe-

rência de 1.200 milhões de euros atribuído à totalidade dos activos

do gás, incluindo os activos regulados que venham a ser transferi-

dos para a REN. 

2. Procede-se então ao destaque dos activos de transporte de gás,

incorporados pela REN que, assim, sai da estrutura accionista da

GDP. Os activos a incorporar na REN serão os que resultarem do

quadro regulatório definido pelo Governo, ouvidas a ERSE e a

Autoridade da Concorrência. 

3. A EDP (51%) e a ENI (49%) passam a ser os únicos detentores

da GDP (já sem os activos regulados). 

4. O Estado e a ENI acordam a saída da ENI da área do petróleo,

através da venda à Parpública da sua participação remanescente

na GALP, sendo o pagamento respectivo efectuado até dois anos.

Nesse prazo, a Parpública alienará aquela participação a enti-

dade(s) privada(s). 

Este acordo é acompanhado de outro entre a EDP e a ENI relativo

às transacções que as envolvem. Os presentes acordos darão lugar

a contratos a celebrar até 31 de Março de 2004 sobre as

transacções concretas que os consubstanciam.

A execução das transacções acordadas implicará a extinção do con-

tencioso entre a Galp e a ENI."

I Alterações na Estrutura Accionista 

da Galp Energia I

Durante o exercício de 2004 a Parpública - Participações Públicas, S.G.P.S.,

S.A. adquiriu ao Estado 5.774.401 acções da Galp Energia, pelo que a

participação social da Parpública passou a ser representada por

7.015.175 acções, correspondente a 4,2298% do capital da sociedade.

I Principais Aquisições/Alienações 

de Participações Financeiras I

A Galp Energia constituiu, através da sua participada Petróleos de

Portugal - Petrogal,S.A. uma nova sociedade denominada Galp

Serviexpress - Serviços de Distribuição e Comercialização de

Produtos Petrolíferos, S. A., com o capital social de 50.000 euros,

destinada ao desenvolvimento do negócio de distribuição,

armazenagem, transporte e comercialização no território nacional

de gasóleo e outros derivados do petróleo.

A Galp Energia España procedeu à aquisição do negócio da BP

Enértica em Espanha através da aquisição de 602 acções de valor

nominal de 100 euros da Serviexpress Petrogal Distribución, S. A.,

Unipersonal, correspondente a 100% do respectivo capital social,

empresa que desenvolve o negócio de distribuição directa de

gasóleo em Espanha.

A Galp Energia adquiriu à sua participada Galp Power a participação

de 100% do capital social da Porten - Portugal Energia, S.A. com o

capital social de 1.500.000 euros, pelo valor de 236.883,66 euros.

A Galp Energia, bem como os restantes accionistas, alienou as 5 mil

acções que detinha na HARII - Sociedade para o Desenvolvimento

de Timor Lorosae, S.G.P.S., S.A., pelo valor de 250 euros à Fundação

S. José, pertencente à Diocese de Baucau, Timor Leste.

A Galp Energia, através da sua participada Petróleos de Portugal -

Petrogal, S.A. adquiriu a empresa Blue Flag  Navigation - Transportes

Marítimos, Lda, com o capital social de 5.000 euros, tendo por objec-

to a actividade de shipping, pelo montante de 50.000 euros.
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I Acordo de Parceria Estratégica com a ENI I

O Conselho de Administração na reunião de 9 de Junho de 2004 delibe-

rou aprovar a celebração de um "Waiver Agreement" ao Acordo de

Parceria Estratégica entre a Galp Energia e a ENI, tendo em consideração

o interesse manifestado quer pela Galp Energia quer pela ENI em parti-

cipar no negócio da rede da Shell, em Espanha, abrindo, assim, uma

excepção ao Acordo de Parceria Estratégico em vigor.

I Reestruturação do Sector Energético (RSE) I

Deliberações da Assembleia Geral da Galp Energia
de 30 de Março de 2004

No âmbito do Plano de Reestruturação do Sector Energético

Português tal como genericamente definido pela Resolução do

Conselho de Ministros n.º 68/2003 de 10 de Maio, a Assembleia

Geral da Galp Energia realizada no dia 30 de Março de 2004 aprovou

as seguintes deliberações:

1. Aprovação dos pressupostos e lay-out geral das operações de

separação dos negócios do Gás Natural da Galp Energia, na

sequência do Acordo de Accionistas;

2. Aprovação do cumprimentos dos termos e condições definidos no

Acordo de Accionistas/proposta nos seguintes termos:

a. Aprovação da adopção pela Galp Energia das medidas

necessárias com vista a que seja concentrada na GDP a totali-

dade das participações detidas pela Petróleos de Portugal -

Petrogal, S.A. na Setgás  e Lusitaniagás;

b. Aprovação da adopção pela Galp Energia das medidas

necessárias com vista a que a GDP venha a transmitir à IBER-

DROLA a totalidade da participação por ela detida na Beiragás

(58,8%) e Tagusgás (40,9%), pelo preço acordado entre as

partes tendo em consideração a valorização total da Galp

Energia que esteve na base do apuramento do valor da parti-

cipação detida pela IBERDROLA no respectivo capital e a va-

lorização total da GDP em 1.200.000.000,00 euros;

c. Aprovação da transmissão da totalidade da participação detida

pela Galp Energia no capital social da GDP, mediante a celebração

até 31 de Março de 2004, de contratos de compra e venda de

acções representativas de 33,33% à ENI, de 33,33% à REN e

33,34% à EDP, sendo o prazo limite para a transmissão das

acções o dia 31 de Dezembro de 2004, pelo preço de

400.000.000,00 euros a pagar por cada uma das aquisições, con-

siderando o valor dos negócios do gás da Galp Energia avaliado

em 1.200.000.000,00 euros, sendo a contrapartida a pagar pela

ENI paga pela cessão a favor da Galp Energia de parte do crédi-

to de que se tornará titular sobre a PARPÚBLICA por força da

alienação a esta da participação detida pela ENI no capital social

da Galp Energia; a contrapartida a pagar pela EDP e pela REN será

paga em dinheiro na data de transmissão das acções;

d. Aprovação da revogação por mútuo acordo dos acordos de

parceria estratégica celebrados pela Galp Energia e ou suas

subsidiárias com a ENI e a IBERDROLA, na sequência da saída

destas do capital da Galp Energia;

e. Aprovação de um acordo de transacção a celebrar entre a Galp

Energia e a ENI, pelo qual seja dado por encerrado o pré-lití-

gio entre as duas sociedades com a consequente extinção de

quaisquer pedidos ou reclamações ao mesmo associados.

3. Aquisição pela Galp Energia de acções próprias representativas de

4% do capital social da sociedade, à IBERDROLA, pelo preço de

126.000.000,00 euros.

Alteração das Participações dos Accionistas Iberdola
e ENI à PARPÚBLICA

No âmbito da 2.ª fase do processo de reprivatização da Galp Energia

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 21/2000 de 1 de Março e Resolução do

Conselho de Ministros n.º 10-A/2000 de 16 de Março, o Governo autorizou,

através do Despacho Conjunto n.º 190-A/2004 de 30 de Março, as trans-

missões pela Iberdrola à Galp Energia e pela ENI à Parpública da totalidade

das participações detidas pela Iberdrola e pela ENI no capital social da Galp,

ficando a Parpública autorizada a iniciar o processo tendente à alienação

das acções representativas de uma participação não inferior a 33,34% do

capital social da Galp através de um procedimento de negociação particu-

lar nos termos da legislação aplicável a processos de reprivatização.
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Contrato de Compra e Venda de Acções da GDP 

Na sequência da deliberação da Assembleia Geral da Galp Energia

de 30 de Março de 2004, no dia 31 de Março foi celebrado entre a

Galp Energia, por um lado, e a EDP, ENI e REN, por outro, o Contrato

de Compra e Venda de Acções da GDP - Gás de Portugal, S.G.P.S.,

S.A. detidas pela Galp Energia representativas da totalidade do ca-

pital social, de 33,33% à ENI, de 33,33% à REN e 33,34% à EDP,

sendo o prazo limite para a transmissão das acções o dia 31 de

Dezembro de 2004, pelo preço de 400.000.000,00 euros. Os efeitos

do referido contrato ficaram condicionados à aprovação da

Autoridade da Concorrência e da Comissão Europeia.

Due Dilligence Acções Tagusgás e Beiragás 

Na sequência do acordo estabelecido entre o Estado Português e a

Iberdrola em 13 de Fevereiro de 2004 para a transmissão à Iberdrola

da totalidade da participação  detida pela Galp Energia na Beiragás

- Companhia de Gás das Beiras, S.A. (58,8%) e Tagusgás - Empresa

de Gás do Vale do Tejo, S.A. (40,9%), de Março a Maio de 2004

decorreu a due dilligence daquelas empresas.

Não tendo sido possível encontrar um consenso entre a Iberdrola e

o Estado e os futuros accionistas da GDP (EDP, ENI e REN) quanto à

avaliação das duas distribuidoras, foi activado o mecanismo de re-

solução de impasses previsto no acordo acima referido que previa a

contratação de um banco de investimentos para realizar a avaliação

dos activos das empresas. O banco escolhido foi o BNP Paribas,

tendo sido reiniciado no mês de Outubro de 2004 um novo proces-

so de due dilligence das distribuidoras para esse efeito.

Due Dilligence Petrocer 

Na sequência do Despacho Conjunto n.º 190-A/2004 de 30 de

Março, a Parpública deu início ao procedimento de negociação par-

ticular tendente à alienação das acções representativas de uma par-

ticipação não inferior a 33,34% do capital social da Galp, tendo o

respectivo processo de due dilligence decorrido por um período de

60 dias que teve início a 18 de Outubro de 2004.

Decisão da Comissão Europeia 

A Comissão Europeia, com base na notificação recebida a 9 de Julho

de 2004, decidiu, a 9 de Dezembro de 2004, que a aquisição por

parte da EDP e ENI do controlo da GDP - Gás de Portugal, S.G.P.S.,

S.A. constitui uma concentração incompatível com as regras de mer-

cado, pelo facto da operação proposta reforçar a posição dominante

da EDP no mercado.

Decisão da Comissão Executiva da Galp Energia de
16 de Dezembro de 2004 

A Comissão Executiva, na reunião de 16 de Dezembro de 2004,

aprovou por unanimidade:

a) Suspender de imediato o processo interno de demerge, consideran-

do a incerteza quanto aos desenvolvimentos futuros dos acordos

entre accionistas e os riscos para a gestão interna, designadamente,

dos processos de negócio e de gestão dos recursos humanos, e as

conversações mantidas com os compradores no âmbito do Anexo

7.3 do Contrato de Compra e Venda da GDP;

b) Suspender de imediato o processo de due dilligence da Petrocer,

considerando a elevadíssima probabilidade de caducidade do

contrato que justificou a due dilligence, bem como a dimensão e

profundidade e alta sensibilidade da informação disponibilizada;

c) Solicitar ao Senhor Presidente do Conselho de Administração que

submeta à consideração do Conselho de Administração na reunião

agendada para o dia 23 de Dezembro.

Decisão do Conselho de Administração de 23 de
Dezembro de 2004 

O Conselho de Administração, na reunião de 23 de Dezembro de

2004, deliberou, por unanimidade, ratificar a deliberação da

Comissão Executiva quanto à suspensão da due dilligence da

Petrocer, aprovada na reunião de 16 de Dezembro e reiterada na

sua reunião de 22 de Dezembro, e mandatar o Eng. Joaquim Ferreira

do Amaral, Presidente do Conselho de Administração, para esclare-

cer e confirmar a situação junto dos accionistas, retomando, se for

caso disso, a due dilligence, devendo em caso contrário dar conhe-

cimento à Comissão Executiva do encerramento definitivo da

mesma a 31 de  Dezembro de 2004.

Até à presente data, o Presidente do Conselho de Administração não

recebeu qualquer resposta dos accionistas Estado e ENI sobre o

assunto.
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I Conselho de Administração I

I Comissão Executiva I

I Funções Corporativas I

I Comunicação Institucional I I Relações Laborais I I Relações Institucionais I

I Unidades de Negócio I

I Unidades de Serviços I

I Galp Serviços I

Galp
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Galp
ARL

Galp
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Galp
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Galp
Retalho

Galp Exploração

Galp Internacional África

Galp Power

Galp Atlântico
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Ambiente
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Segurança
Corporativa

Organização e
Desenvolvimento

Finanças
Corporativas

Estratégia e
Portfolio

de Negócios

Planeamento
e Controlo 

Corporativos

Recursos
Humanos

Corporativos

Marketing
Corporativo

I Orgânica e Modelo de Governo I

Em 2004 a Galp Energia consolidou a nova organização funcional adoptada em 2002, assente nos princípios de horizontalidade, flexibili-

dade, simplicidade e eficácia, delegação de responsabilidade e desenvolvimento de competências.

I Modelo Organizacional I



relatório e contas 2004 orgânica e modelo de governo20

(1) Define a Visão, a Missão e os Valores I Define Estratégia e o Portfolio de Negócios  (core vs non, core business, M&A, Alianças e Parcerias)  I Aprova a estratégia  e  estabelece os objectivos de cria-
ção de valor do conjunto dos negócios I Define o enquadramento organizativo e societário e aprova investimentos de elevado montante ou risco. I

(2) Aprova a estratégia, estabelece os objectivos de criação de valor e desafia a performance das UN I Promove a captura de sinergias entre UN I Aloca os recursos  chave (plano de investimentos,
política financeira, RHT) I Gere os Recursos Humanos de Topo I Define a estratégia da Marca I Estabelece objectivos de criação de valor para cada negócio I Controla o cumprimento dos objectivos
fixados I Define políticas transversais do Grupo. I

(3) Apoiam CE/CA na definição da estratégia corporativa e na gestão dos Recursos-Chave I Propõem políticas transversais do Grupo  (Marca, RH, Finanças, Organização, Planeamento, etc) I
(4) Define a estratégia da UN (depende de aprovação da CE/CA da Galp Energia) I Gestão dos recursos necessários à implementação da estratégia I Responsáveis por atingirem os resultados acordados

com o CA I Cada UN é responsável pelo respectivo P&L. I
(5) Prestação de serviços às UN e funções corporativas em condições competitivas de preço e de nível de serviço. I

I Conselho de Administração1 I

I Comissão Executiva2 I

I Funções Corporativas3 I

I Relações Institucionais I I Comunicação Institucional I

I Unidades de Negócios4 I

I Unidades de Serviços5 I

I Galp Serviços I

Auditoria
Interna

Ambiente
Qualidade e
Segurança

Organização e
Desenvolvimento

Finanças
Corporativas

Estratégia e
Portfolio

de Negócios

Planeamento
e Controlo 

Corporativos

Recursos
Humanos

Corporativos

Marketing
Corporativo

Relações
Laborais

I Modelo de Governo I

Compras
e Serviços

Gerais

Contabilidade
e Tesouraria

Seguros Incentivos
Financeiros

Operações
Recursos
Humanos

Serviços
Juridicos

Sistemas
de Informação

Galp
Transgás

Galp
ARL

Galp
Gás
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Galp
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Galp Power

Galp Atlântico
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O Conselho de Administração da Galp Energia, em reunião de 9 de

Junho de 2004, deliberou proceder à alteração do Modelo de

Governance e da delegação de poderes aprovados na reunião do

Conselho de Administração de 23 de Maio de 2002, em particular

no que respeita à idêntica composição da Comissão Executiva da

Galp Energia e dos Conselhos de Administração das sociedades

Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A. e GDP - Gás de Portugal,

S.G.P.S., S.A., Transgás, S.G.P.S., S.A. e Galp Energia España, S.A..

Considerando as deliberações da Assembleia Geral de 30 de Março

de 2004 sobre o processo de Reestruturação do Sector Energético e

a necessidade de conferir progressivamente maior autonomia ao

Grupo GDP, sem prejuízo de manter a unidade e a coerência dos sis-

temas de normas e de gestão da Galp Energia, o Conselho de

Administração decidiu redefinir a composição dos Conselhos de

Administração da GDP, S.G.P.S., S.A. e da Transgás, S.G.P.S., S.A. e as

respectivas competências.

O Conselho de Administração definiu que as competências dele-

gadas pelo Conselho de Administração da Galp Energia na Comissão

Executiva por deliberação de 23 de Maio de 2002 deveriam consi-

derar-se feitas ao Conselho de Administração da GDP S.G.P.S., S.A.

em tudo o que respeita ao negócio do gás e empresas participadas,

passando o mesmo a reportar directamente ao Conselho de

Administração da Galp Energia.

Mantém-se em vigor na GDP S.G.P.S., S.A. e nas respectivas empresas par-

ticipadas todas as normas em vigor na Galp Energia, S.G.P.S, S.A., desi-

gnadamente, a Norma Orgânica - Níveis de Competência, bem como o

respectivo plano e orçamento aprovado pelo Conselho de Administração.

Entretanto, já em 2005, na sequência da não concretização do

processo de Reestruturação do Sector Energético no que respeita à

saída do Grupo GDP da Galp Energia, e da alteração das com-

posições da Comissão Executiva da Galp Energia e do Conselho de

Administração da GDP, este decidiu alinhar o seu funcionamento

com aquela atribuindo funções executivas na GDP aos admi-

nistradores da Galp com competências no negócio do Gás Natural.

De acordo com o modelo de governo em vigor, cabe ao Conselho

de Administração da Galp Energia, a decisão sobre as matérias de

gestão consideradas de maior importância e impacto para a

sociedade e para o Grupo Galp Energia:

Definir a estratégia e modelo de negócios;

Definir o enquadramento organizativo e societário;

Definir a configuração do portfolio de negócios;

Promover a captura de sinergias entre negócios;

Aprovar investimentos de elevado montante ou risco;

Estabelecer objectivos de criação de valor para cada negócio;

Controlar o cumprimento dos objectivos fixados.

A Comissão Executiva da Galp Energia é o órgão responsável pela

gestão corrente da sociedade e do Grupo, de acordo com as orien-

tações estratégicas definidas pelo Conselho de Administração.

As Funções Corporativas apoiam o Conselho de Administração e a

Comissão Executiva na definição e implementação das políticas de

Grupo, na gestão dos recursos corporativos chave e na melhoria da

performance das Unidades de Negócio e compreendem as áreas da

Estratégia e Portfólio de Negócios, Finanças Corporativas, Planeamento

e Controlo Corporativos, Recursos Humanos Corporativos, Organização

e Desenvolvimento, Marketing Corporativo, Comunicação Institucional,

Ambiente Qualidade e Segurança, Auditoria Interna, Relações Laborais

e Relações Institucionais.

As Funções Corporativas de Recursos Humanos - Gestão de Senior

Executives, Ambiente Qualidade e Segurança, Organização e

Desenvolvimento - Organização, Comunicação Institucional e Relações

Institucionais reportam ao Presidente da Comissão Executiva, Eng.

Mário Abreu; as Finanças Corporativas o Planeamento e Controlo

Corporativos reportam ao Administrador Executivo, Eng. Giancarlo

Rossi; a Gestão de Recursos Humanos e o Marketing Corporativo repor-

tam ao Administrador Executivo Dr. Nuno Moreira da Cruz; a Estratégia

e Portfólio de Negócios e o Desenvolvimento Sustentável reportam à

Administradora Executiva Dra. Ana Maria Fernandes.

Na sequência da eleição do novo Conselho de Administração para o

mandato de 2002-2004 foi tomada a decisão de atribuir ao

Presidente a competência pela Auditoria Interna.

As Unidades de Negócio desenvolvem as actividades operacionais

dos negócios que integram o core business do Grupo: Galp Transgás

(aprovisionamento, transporte e venda ao mercado eléctrico e às

Distribuidoras Regionais de gás natural), Galp ARL (aprovisionamento,

refinação e logística de produtos petrolíferos e petroquímicos), Galp

Gás (distribuição de Gás Natural e GPL), Galp Empresas (venda de pro-

dutos petrolíferos e gás natural aos grandes Clientes empresariais) e

Galp Retalho (venda ao retalho de combustíveis e non fuel).

Cada uma das Unidades de Negócio funciona segundo princípios de

autonomia de gestão, nomeadamente para os assuntos de gestão
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correntes e operacionais, no quadro de um sistema de planeamen-

to e controlo conduzido pela Galp Energia, no âmbito do qual se

definem em concreto as orientações estratégicas, os planos de

negócio e investimento e os orçamentos anuais.

As Unidades de Negócios são dirigidas pelos seguintes Vogais da

Comissão Executiva:

Galp ARL - Eng. Mário Abreu;

Galp Transgás - Eng. Camillo Gloria;

Galp Gás - Dr. Rui Cartaxo;

Galp Empresas - Eng. Guido Albuquerque;

Galp Retalho - Dr. Nuno Moreira da Cruz.

A Unidade de Serviços Galp Serviços presta serviços essenciais às

actividades do Grupo nas áreas das Compras e Serviços Gerais,

Contabilidade e Tesouraria, Seguros, Incentivos Financeiros,

Operações de Recursos Humanos, Serviços Gerais, Serviços Jurídicos,

Sistemas de Informação e ainda Formação Profissional e Desen-

volvimento de Competências.

A Unidade de Serviços é dirigida pelo Administrador Executivo Eng.

Giancarlo Rossi.  

A organização funcional da Galp Energia compreende ainda

Projectos, que constituem Unidades de Gestão temporárias dedi-

cadas à realização de um objectivo claramente definido como rele-

vante e transversal para o Grupo. Os projectos mais relevantes

desenvolvidos durante o ano de 2004 foram o Programa de

Redução de Custos (PRC), o Value Creation Office (VCO), o Modelo

Integrado de Gestão de Investimentos e Projectos (MIP).

Nas sociedades do Grupo dominadas directa ou indirectamente pela

Galp Energia, dependem de aprovação da Administração desta as

decisões consideradas fundamentais, designadamente, a definição

das seguintes políticas:

Gestão da Cadeia de Valor;

Aprovisionamento, Transporte, Armazenagem e Fornecimento de

petróleo e gás natural;

Preços e Tarifas;

Investimentos;

Financiamento;

Marketing, Comunicação e Imagem;

Ambiente, Qualidade e Segurança;

Desenvolvimento Sustentável;

Sistemas Informação e de Comunicações e Comércio Electrónico;

Recursos Humanos, incluindo, Política de Desenvolvimento Pessoal

e Profissional e Política Remunerativa;

Seguros;

Fundos de Pensão;

Automóvel;

Outsourcing.
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Tal como em anos anteriores, a principal componente dos resultados está nos ganhos líqui-

dos em empresas do Grupo (347,7 milhões de euros) contabilizados como resultados de

participações financeiras.

contas
individuais
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balanços em 31 de dezembro de 2004 e 2003

O TÉCNICO OFICIAL DE CONTAS I DR. CARLOS ALBERTO NUNES BARATA

2004 2003

Activo Notas Activo bruto Amort. e Prov. Activo líquido Activo líquido

IMOBILIZADO
Imobilizações incorpóreas
Propriedade industrial e outros direitos 8 e 10 238 (236) 2 41

238 (236) 2 41

Imobilizações corpóreas
Equipamento de transporte 10 1.180 (1.005) 175 483
Equipamento administrativo 10 490 (414) 76 169
Outras imobilizações corpóreas 10 87 (33) 54 65

1.757 (1.452) 305 717

Imobilizações financeiras
Partes de capital em empresas do grupo 10 e 16 1.928.674 - 1.928.674 1.679.826
Empréstimos a empresas do grupo 10 e 16 20.095 - 20.095 43.711
Partes de capital em empresas associadas 10 e 16 - - - -
Títulos e outras aplicações financeiras 10 e 16 115 - 115 363
Outros empréstimos concedidos 10 90 - 90 90

1.948.974 - 1.948.974 1.723.990

CIRCULANTE:
Dívidas de terceiros - Curto prazo:
Clientes, conta corrente 16 3.237 - 3.237 747
Empresas do grupo 16 269.040 - 269.040 378.433
Adiantamentos a fornecedores 11 - 11 18
Estado e outros entes públicos 28 26 - 26 2.209
Outros devedores 49 18.717 - 18.717 18.423

291.031 - 291.031 399.830

Títulos negociáveis:
Outras títulos negociáveis 51 - - - 10.000

- - - 10.000

Depósitos bancários e caixa
Depósitos bancários 51 867 - 867 451
Caixa 51 8 - 8 8

875 - 875 459

ACRÉSCIMOS E DIFERIMENTOS
Acréscimos de Proveitos 50 1.207 - 1.207 3.970
Custos diferidos 50 175 - 175 513

1.382 - 1.382 4.483

Total de amortizações (1.688)
Total de provisões -

Total do activo 2.244.257 (1.688) 2.242.569 2.139.520

(Montante expressos em milhares de Euros)

As notas anexas fazem parte integrante do balanço em 31 de Dezembro de 2004
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Capital próprio e passivo Notas

CAPITAL PRÓPRIO:

Capital 36 e 40 829.251 829.251

Prémios de emissão de acções 40 82.006 82.006

Ajustamentos de partes de capital em filiais e associadas 40 47.681 51.556

Reservas:

Reservas legais 40 40.296 27.924

Reservas livres 40 27.977 27.977

Resultados transitados 40 527.076 385.003

Resultado líquido do exercício 40 333.064 247.446

Total do capital próprio    1.887.351 1.651.163

PASSIVO:

PROVISÕES PARA RISCOS E ENCARGOS:

Provisões para pensões 34 187 158

Provisões para seguro de vida e cuidados de saúde 34 182 119

Outras provisões para riscos e encargos 34 3.597 1.736

3.966 2.013

DÍVIDAS A TERCEIROS  -  Médio e longo prazo:

Dívidas a instituições de crédito 48 45.474 226.500

45.474 226.500

DÍVIDAS A TERCEIROS  -  Curto prazo:

Dívidas a instituições de crédito 48 28.959 96.043

Fornecedores, conta corrente 3.234 3.492

Fornecedores  -  facturas em recepção e conferência 16 34 128

Empresas do grupo 16 226.770 76.296

Fornecedores de imobilizado, conta corrente 109 287

Estado e outros entes públicos 28 40.526 78.331

Outros credores 49 169 210

299.801 254.787

ACRÉSCIMOS E DIFERIMENTOS:

Acréscimos de custos 50 5.977 5.057

Total do capital próprio e do passivo 2.242.569 2.139.520

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO I Eng. Joaquim Martins Ferreira do Amaral 
I Eng. Giancarlo Rossi 
I Eng. Mário Manuel Machado de Abreu 
I Dr. Rui Manuel Janes Cartaxo 
I Dr. Rui Nuno Tavares de Almeida Moreira da Cruz 
I Dra. Ana Maria Machado Fernandes
I Eng. Guido Manuel Negrelli e Albuquerque 
I Prof. Dr. João de Deus Rogado Salvador Pinheiro
I Eng. Camillo Gloria
I Dr. Federico Ermoli 
I Dr. Rui Miguel de Oliveira Horta e Costa
I Eng. Giorgio Puce
I Dr. Angelo Mario Taraborrelli
I Dr. Joaquim Pina Moura
I Eng. José Rodrigues Pereira dos Penedos

2004 2003
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demonstrações dos resultados por naturezas para os exercícios findos 

em 31 de dezembro de 2004 e 2003
(Montante expressos em milhares de Euros)

Custos e Perdas notas 2004 2003

Fornecimentos e serviços externos 33.891 31.225

Custos com pessoal:

Remunerações 9.100 8.366

Encargos Sociais:

Pensões 34 286 736

Outros 2.277 11.663 1.928 11.030

Amortizações do imobilizado corpóreo e incorpóreo 10 445 646

Outros impostos indirectos 250 1.558

Outros custos e perdas operacionais 213 463 195 1.753

(A) 46.462 44.654

Perdas em empresas do grupo e associadas 45 6.975 6.465

Juros e custos similares:

Relativos a empresas do grupo 45 2.447 2.758

Outros 45 9.353 18.775 12.304 21.527

(C) 65.237 66.181

Custos e perdas extraordinários 46 980 632

(E) 66.217 66.813

Imposto sobre o rendimento do exercício 6 (4.331) (4.061)

(G) 61.886 62.752

Resultado líquido do exercício 333.064 247.446

394.950 310.198

As notas anexas fazem parte da demonstração dos resultados por naturezas para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2004

O TÉCNICO OFICIAL DE CONTAS I DR. CARLOS ALBERTO NUNES BARATA
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Proveitos e Ganhos notas 2004 2003

Prestações de serviços 16 19.503 20.003

Proveitos suplementares 16 8.810 6.707

(B) 28.313 26.710

Ganhos em empresas do grupo e associadas 45 350.617 262.290

Outros juros e proveitos similares:

Relativos a empresas do grupo 45 5.243 12.961

Outros 45 9.500 365.360 8.227 283.478

(D) 393.673 310.188

Proveitos e ganhos extraordinários 46 1.277 10

(F) 394.950 310.198

Resultados operacionais   (B)-(A) (18.149) (17.944)

Resultados financeiros    (D-B)-(C-A) 346.585 261.951

Resultados correntes     (D)-(C) 328.436 244.007

Resultados extraordinários 297 (622)

Resultados antes de impostos (F)-(E) 328.733 243.385

Resultado líquido do exercício (F)-(G) 333.064 247.446

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO I Eng. Joaquim Martins Ferreira do Amaral 
I Eng. Giancarlo Rossi 
I Eng. Mário Manuel Machado de Abreu 
I Dr. Rui Manuel Janes Cartaxo 
I Dr. Rui Nuno Tavares de Almeida Moreira da Cruz 
I Dra. Ana Maria Machado Fernandes
I Eng. Guido Manuel Negrelli e Albuquerque 
I Prof. Dr. João de Deus Rogado Salvador Pinheiro
I Eng. Camillo Gloria
I Dr. Federico Ermoli 
I Dr. Rui Miguel de Oliveira Horta e Costa
I Eng. Giorgio Puce
I Dr. Angelo Mario Taraborrelli
I Dr. Joaquim Pina Moura
I Eng. José Rodrigues Pereira dos Penedos
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demonstrações dos resultados por funções para os exercícios findos 

em 31 de dezembro de 2004 e 2003

(Montante expressos em milhares de Euros)

O TÉCNICO OFICIAL DE CONTAS I DR. CARLOS ALBERTO NUNES BARATA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO I Eng. Joaquim Martins Ferreira do Amaral 
I Eng. Giancarlo Rossi 
I Eng. Mário Manuel Machado de Abreu 
I Dr. Rui Manuel Janes Cartaxo 
I Dr. Rui Nuno Tavares de Almeida Moreira da Cruz 
I Dra. Ana Maria Machado Fernandes
I Eng. Guido Manuel Negrelli e Albuquerque 
I Prof. Dr. João de Deus Rogado Salvador Pinheiro
I Eng. Camillo Gloria
I Dr. Federico Ermoli 
I Dr. Rui Miguel de Oliveira Horta e Costa
I Eng. Giorgio Puce
I Dr. Angelo Mario Taraborrelli
I Dr. Joaquim Pina Moura
I Eng. José Rodrigues Pereira dos Penedos

notas 2004 2003

Prestações de serviços 16 19.503 20.003

Custo das prestações de serviços (19.503) (20.003)

Resultados brutos - -

Outros proveitos e ganhos operacionais 10.906 7.125

Custos de distribuição - -

Custos administrativos (8.117) (8.545)

Outros custos e perdas operacionais (19.830) (16.744)

Resultados operacionais (17.041) (18.164)

Custo/Ganho líquido de financiamento 2.132 2.704

Ganhos (perdas) em filiais e associadas 45 343.642 255.825

Ganhos (perdas) em outros investimentos - 3.020

Resultados não usuais ou não frequentes - -

Resultados correntes 328.733 243.385

Imposto sobre resultados correntes 6 4.331 4.061

Resultados correntes após impostos 333.064 247.446

Resultados extraordinários - -

Imposto sobre os resultados extraordinários - -

Resultados líquidos 333.064 247.446

Resultado por acção 2,01 1,49

As notas anexas fazem parte integrante da demonstração dos resultados por funções para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2004.
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notas 2004 2003

Actividades operacionais:
Recebimentos de clientes 66.434 30.956

Pagamentos a fornecedores (22.826) (22.532)

Pagamentos ao pessoal (10.947) (5.727)

Fluxos gerados pelas operações 32.661 2.697

(Pagamento)/recebimento do imposto sobre o rendimento (64.246) 20.197

Outros (pagamentos)/recebimentos relativos à actividade operacional (1.754) (20.167)

Fluxos gerados antes das rubricas extraordinárias (33.339) 2.727

Pagamentos relacionados com rubricas extraordinárias (41) (28)

(41) (28)

Fluxos das actividades operacionais  (1) (33.380) 2.699

Actividades de investimento:
Recebimentos provenientes de:

Dividendos - 41.340

Juros e proveitos similares 3.367 -

Empréstimos concedidos 871.221 -

874.588 41.340

Pagamentos respeitantes a:

Investimentos financeiros (1.368) (6.970)

Empréstimos concedidos (603.350) -

(604.718) (6.970)

Fluxos das actividades de investimento  (2) 269.870 34.370

Actividades de financiamento:
Recebimentos provenientes de:

Empréstimos obtidos 450.287 1.361.456

Juros e proveitos similares - 10.750

Empréstimos concedidos - 374.519

450.287 1 746 725

Pagamentos respeitantes a:

Empréstimos obtidos (625.131) (1.453.566)

Juros e custos similares (7.284) (12.676)

Dividendos/distribuição de resultados (44.923) (42. 023)

Empréstimos concedidos - (286.913)

(677.338) (1.795.178)

Fluxos das actividades de financiamento  (3) (227.051) ( 8.453)

Variação de caixa e seus equivalentes (4) = (1) + (2) + (3) 9.439 (11.384)

Efeito das diferenças de câmbio (30) 272

Caixa e seus equivalentes no início do período 51 (14.756) (3.644)

Caixa e seus equivalentes no fim do período 51 (5.347) (14.756)

As notas anexas fazem parte integrante da demonstração dos fluxos de caixa para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2004

O TÉCNICO OFICIAL DE CONTAS I DR. CARLOS ALBERTO NUNES BARATA
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO I Eng. Joaquim Martins Ferreira do Amaral 

I Eng. Giancarlo Rossi 
I Eng. Mário Manuel Machado de Abreu 
I Dr. Rui Manuel Janes Cartaxo 
I Dr. Rui Nuno Tavares de Almeida Moreira da Cruz 
I Dra. Ana Maria Machado Fernandes
I Eng. Guido Manuel Negrelli e Albuquerque 
I Prof. Dr. João de Deus Rogado Salvador Pinheiro
I Eng. Camillo Gloria
I Dr. Federico Ermoli 
I Dr. Rui Miguel de Oliveira Horta e Costa
I Eng. Giorgio Puce
I Dr. Angelo Mario Taraborrelli
I Dr. Joaquim Pina Moura
I Eng. José Rodrigues Pereira dos Penedos

demonstrações dos fluxos de caixa para os exercícios findos 

em 31 de dezembro de 2004 e 2003

(Montante expressos em milhares de Euros)
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anexo às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2004

I 1. Nota Introdutória I

A Galp Energia, S.G.P.S., S.A. (adiante designada por Galp ou Empresa), foi constituída sobre a forma de sociedade anónima de capitais públi-

cos, através do Decreto-Lei nº 137-A/99, de 22 de Abril de 1999, com a denominação de "Galp - Petróleos e Gás de Portugal, S.G.P.S., S.A.",

tendo adoptado, em 13 de Setembro de 2000, a denominação actual - Galp Energia, S.G.P.S., S.A..

A sua sede é em Lisboa e tem como objecto social a gestão de participações sociais de outras sociedades, tendo agrupado, à data da sua

constituição, as participações directas do Estado nas seguintes sociedades: Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A., GDP - Gás de Portugal,

S.G.P.S., S.A. e Transgás - Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A..

O capital inicial da Galp, no montante de 411.383.565 Euros foi integralmente realizado em espécie, pela entrega das participações finan-

ceiras detidas pelo Estado nas empresas acima mencionadas.  Em Setembro de 1999 foi efectuado pelo Estado outro aumento de capital

social passando este para 502.164.785  Euros.

Através do Decreto-Lei nº 261-A/99, de 7 de Julho, é dado início ao processo de privatização da Galp com a abertura do capital da Empresa aos

restantes accionistas da Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A. e da Transgás - Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A.. Para tal foi efectuado

novo aumento de capital a eles reservado, essencialmente, em espécie, através da entrega das suas participações nas referidas empresas.

Assim, em 31 de Dezembro de 1999, foi concretizado um aumento do capital social no montante de 327.085.850 Euros, subscrito pela

Petrocontrol, S.G.P.S., S.A. ("Petrocontrol"), EDP - Electricidade de Portugal, S. A., (actualmente denominada EDP - Energias de Portugal, S.A.

("EDP")), Caixa Geral de Depósitos, S.A., Portgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. e  Setgás - Sociedade de Produção e

Distribuição de Gás, S.A., passando este para 829.250.635 Euros.

Em 13 de Julho de 2000, na sequência dos acordos celebrados em 17 de Janeiro do mesmo ano, as empresas definidas como parceiros

estratégicos - ENI Portugal Investment, Spa. ("ENI") e Iberdrola, S.A. ("Iberdrola") - assinaram com o Estado Português os Contratos de Compra

e Venda de Acções e Acordos de Parceria Estratégica, adquirindo 11% e 4%, respectivamente, do capital da Galp.  Simultaneamente, a

Petrocontrol alienou a totalidade da sua participação na Galp, tendo o grupo ENI adquirido 22,34% e a EDP 11%. 

Através do Decreto Lei nº. 124/2003 de 20 de Junho, foi aprovada a terceira fase  do processo de privatização da Galp. Na sequência deste

decreto, a REN - Rede Eléctrica Nacional, S.A.("REN") adquiriu 18,3% do capital social da Galp, dos quais 13,5% foram adquiridos à Caixa Geral

de Depósitos e os restantes 4,8% ao Estado Português. Adicionalmente a Parpública - Participações Públicas, S.G.P.S.,S.A. adquiriu 0,75%, em

2003 e no decurso do exercício de 2004 adquiriu uma participação adicional de 3,48% do capital social da Galp ao Estado Português. A estru-

tura accionista da Galp após estas operações encontra-se descrita na Nota 37.

As notas que se seguem respeitam a numeração sequencial definida no Plano Oficial de Contabilidade. As notas cuja numeração se encontra

ausente deste anexo não são aplicáveis à Empresa ou a sua apresentação não é relevante para a leitura das demonstrações financeiras anexas.

(Montantes expressos em milhares de Euros - mEuros)



193relatório e contas 2004anexo às demonstrações financeiras individuais

I 3. Bases de Apresentação e Principais Critérios Valorimétricos I

As demonstrações financeiras anexas foram elaboradas no pressuposto da continuidade das operações e a partir dos livros e registos con-

tabilísticos da Empresa, mantidos de acordo com os princípios de contabilidade geralmente aceites em Portugal.

Estas demonstrações financeiras reflectem apenas as contas individuais da Empresa, preparadas nos termos legais para aprovação em

Assembleia Geral de Accionistas.  Embora os investimentos financeiros tenham sido registados pelo método da equivalência patrimonial, o

que está de acordo com os princípios de contabilidade geralmente aceites, estas demonstrações financeiras não incluem o efeito da consoli-

dação integral ao nível de activos, passivos, proveitos e custos, as quais reflectem, relativamente às contas individuais, as seguintes diferenças:

Na Nota 16 é apresentada informação financeira relativa às empresas do Grupo e associadas.

Os principais critérios valorimétricos utilizados na preparação das demonstrações financeiras foram os seguintes:

a) Imobilizações incorpóreas

As imobilizações incorpóreas são essencialmente constituídas por despesas associadas à constituição da Empresa, ao aumento de capital, à

alteração da denominação social e a licenças de utilização de sottware, sendo amortizadas pelo método das quotas constantes durante um

período de três anos (Nota 8).

b) Imobilizações corpóreas

As imobilizações corpóreas encontram-se registadas ao custo de aquisição. As amortizações são calculadas pelo método das quotas constantes,

de acordo com as seguintes vidas úteis estimadas:

Aumentos/(Diminuições)

Total do activo líquido 3.920.845

Total do Passivo (excluíndo interesses minoritários) 3.893.965

Total do capital próprio -

Resultado líquido do exercício -

Proveitos totais 9.103.417

Anos

Equipamento de transporte 4
Equipamento administrativo 5 a 8
Outras imobilizações corpóreas     8

c) Locação financeira

Os activos imobilizados adquiridos, mediante contratos de locação financeira, bem como as correspondentes responsabilidades, foram con-

tabilizadas pelo método financeiro. De acordo com este método, o custo do activo é registado na rubrica de imobilizações corpóreas, a cor-

respondente responsabilidade no passivo e os juros incluídos no valor das rendas e a amortização do activo, calculada conforme descrito na

Nota 3 b), são registados em custos na demonstração dos resultados do exercício a que respeitam.



relatório e contas 2004 anexo às demonstrações financeiras individuais194

d) Investimentos financeiros

Os investimentos financeiros em empresas do grupo e associadas são registados pelo método da equivalência patrimonial, sendo as partici-

pações inicialmente contabilizadas pelo custo de aquisição, os quais correspondem ao valor atribuído para efeitos de realização em espécie

do capital (Nota Introdutória), o qual foi acrescido ou reduzido pela diferença para o valor proporcional à participação nos capitais próprios

dessas empresas.

Destas diferenças, as respeitantes à primeira aplicação do método de equivalência patrimonial foram registadas no capital próprio na rubrica

ajustamentos de partes de capital em filiais e associadas (Nota 40).

De acordo com o método da equivalência patrimonial as participações financeiras são ajustadas anualmente pelo valor correspondente à par-

ticipação nos resultados líquidos das empresas do grupo e associadas por contrapartida de ganhos ou perdas do exercício (Nota 45).

Adicionalmente, os dividendos recebidos destas empresas são registados como uma diminuição do valor dos investimentos financeiros.

Conforme mencionado na alínea h) abaixo o efeito acumulado dos ajustamentos de conversão cambial das demonstrações de subsidiárias

que são expressas em moeda estrangeira é registado na rubrica ajustamentos de partes de capital em filiais e associadas, do capital próprio.

Os investimentos financeiros representativos de partes de capital noutras empresas (participações inferiores a 20%), encontram-se registados

ao custo de aquisição na rubrica de títulos e outras aplicações financeiras.

Os empréstimos concedidos a empresas do grupo e associadas são registados pelo seu valor nominal.

As perdas estimadas na realização e/ou recuperação de investimentos financeiros, encontram-se registadas na rubrica de provisões para ou-

tros riscos e encargos (Nota 34).

e) Especialização de exercícios

A Empresa regista as suas receitas e despesas de acordo com o princípio da especialização de exercícios, pelo qual as receitas e despesas são

reconhecidas à medida em que são geradas, independentemente do momento em que são recebidas ou pagas. As diferenças entre os mon-

tantes recebidos e pagos e as correspondentes receitas e despesas são registadas nas rubricas de acréscimos e diferimentos (Nota 50).

f) Impostos diferidos

Os impostos diferidos referem-se às diferenças temporárias entre os montantes dos activos e passivos para efeitos de reporte contabilístico e

os respectivos montantes para efeitos de tributação.

Os activos e passivos por impostos diferidos são calculados e anualmente avaliados utilizando as taxas de tributação que se esperam estar

em vigor à data da reversão das diferenças temporárias.

Os activos por impostos diferidos são registados unicamente quando existem expectativas razoáveis de lucros fiscais futuros suficientes para os uti-

lizar. Na data de cada balanço é efectuada uma reapreciação das diferenças temporárias subjacentes aos activos por impostos diferidos no sentido

de reconhecer activos por impostos diferidos não registados anteriormente por não terem preenchido as condições para o seu registo e/ou para

reduzir o montante dos impostos diferidos activos registados em função da expectativa actual da sua recuperação futura (Nota 6).



195relatório e contas 2004anexo às demonstrações financeiras individuais

g) Cuidados de saúde, seguro de vida e benefícios de reforma

Os encargos  a suportar pela Empresa com a prestação de cuidados de saúde, seguros de vida e com benefícios de reforma relativos a ex-empre-

gados GDP - Gás de Portugal, S.G.P.S., S.A. são reconhecidos como custos durante o período em que os empregados que auferem estes bene-

fícios de reforma prestem serviços à Empresa, encontrando-se estas responsabilidades reflectidas no balanço na rubrica de provisões para

riscos e encargos (Nota 34). Os pagamentos aos beneficiários efectuados no decurso de cada exercício são registados como uma redução

destas provisões. 

Quando este procedimento é adoptado pela primeira vez, o custo das responsabilidades por serviços passados deverá ser amortizado numa

base sistemática de acordo com o número médio esperado dos anos de trabalho dos empregados participantes no plano a partir do início da

contabilização dos benefícios. Este procedimento está de acordo com a Norma Internacional de contabilidade N.º19. 

No final de cada período contabilístico, a Empresa obtém um estudo actuarial e compara o montante das suas responsabilidades com o saldo

das provisões constituídas, de forma a determinar o montante das provisões adicionais a registar. 

Os ganhos e perdas actuariais apurados num exercício, e para cada plano de benefícios concedido, resultantes dos ajustamentos nos pressu-

postos actuariais, ajustamentos de experiência ou no esquema de benefícios, apenas são contabilizados, se o líquido acumulado destes ga-

nhos e perdas actuariais (Desvio Total) no final do período exceder em valor absoluto mais de 10% do total das responsabilidades,  sendo

este reconhecido em resultados a partir do exercício subsequente em que apurado, em quotas constantes, de acordo com o número médio

esperado dos anos de trabalho dos empregados participantes nesse plano de benefícios. Esta política de contabilização está de acordo com

a Norma Internacional de Contabilidade n.º 19.

O custo das responsabilidades por serviços passados, resultante da primeira contabilização destes benefícios  no montante de 94 mEuros (Nota

34), foi registado no passivo nas rubricas de provisões para benefícios de reforma - responsabilidades por contrapartida da conta de provisões

para benefícios de reforma - custo dos serviços passados não reconhecidos. Estes saldos serão reconhecidos em resultados na rubrica de cus-

tos extraordinários  de acordo com o número médio esperado dos anos de trabalho dos empregados participantes no plano, quotas constantes,

com início no exercício de 2002.

Em 31 de Dezembro de 2004, a provisão constituída reflecte apenas as responsabilidades com os ex-empregados da GDP - Gás de Portugal,

S.G.P.S., S.A., integrados nos quadros da Empresa.

h) Conversão de demonstrações financeiras expressas em moeda estrangeira

As diferenças de câmbio originadas na conversão para Euros das demonstrações financeiras de empresas participadas, expressas em moeda

estrangeira foram incluídas no capital próprio na rubrica de ajustamentos de partes de capital em filiais e associadas. A  conversão  daquelas

demonstrações financeiras é efectuada  considerando as seguintes taxas de câmbio:

i) taxa de câmbio vigente á data do balanço para converter  todos os activos e passivos; 

ii) taxa de câmbio média do exercício para converter as rubricas da demonstração dos resultados;

iii) taxa de câmbio histórica para converter as restantes rubricas de capital próprio.

I 6. Imposto sobre o Rendimento I

De acordo com a legislação em vigor, as declarações fiscais estão sujeitas a revisão e correcção por parte das autoridades fiscais durante um

período de quatro anos (dez anos para a Segurança Social até 2000, inclusive, e cinco anos a partir de 2001). Deste modo, as declarações fis-



cais da Empresa referentes aos anos de 2001 a 2004 poderão ainda vir a ser sujeitas a revisão.

A Administração da Empresa entende que as correcções resultantes de eventuais revisões/inspecções por parte das autoridades fiscais àque-

las declarações de impostos não terão um efeito significativo nas demonstrações financeiras em 31 de Dezembro de 2004 e 2003.

Nos termos da legislação em vigor, os prejuízos fiscais são reportáveis durante um período de seis anos  após a sua ocorrência e susceptíveis

de dedução a lucros fiscais gerados durante esse período.

A Empresa e algumas das suas subsidiárias, são tributadas através do regime especial de tributação de grupo de sociedades, sendo o resul-

tado fiscal apurado na Galp. Contudo, as estimativas de imposto sobre o rendimento da Empresa e suas subsidiárias são registadas com base

nos seus resultados fiscais, que no exercício findo em 31 de Dezembro de 2004 representa uma conta  a pagar e a  receber dessas empre-

sas nos montantes de  6.644 mEuros  (Nota 16) e 102.002 mEuros (Nota 16), respectivamente. 

Em 31 de Dezembro de 2004 existiam diferenças temporárias que deram origem a impostos diferidos registados pela Empresa, como segue:
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De acordo com a legislação fiscal em vigor, os ganhos e perdas resultantes da apropriação de resultados de empresas do grupo e associadas

pelo método da equivalência patrimonial não são considerados proveitos ou custos, respectivamente, para efeitos de tributação em sede de

IRC, no exercício em que são reconhecidos contabilisticamente. Em conformidade com a Directriz Contabilística nº 28, não foram registados

impostos diferidos passivos relacionados com lucros não distribuídos pelas subsidiárias. Assim, em 31 de Dezembro de 2004, a Empresa apre-

senta uma estimativa de imposto corrente a receber no montante de 4.306 mEuros, quando o resultado contabilístico antes de impostos no

exercício findo naquela data ascende a 328.733 mEuros.

Impostos diferidos activos
Relativos a exercícios anteriores:

Por provisões constituidas no exercício de 2003 não aceites como custo fiscal, líquidas das utilizações 

e reduções de provisões de exercícios anteriores (Nota 50) 76

76

Relativos ao exercício :

Por provisões constituidas no exercício não aceites como custo fiscal, líquidas das utilizações 

e reduções de provisões no exercício de 2004 25

25

Total de impostos diferidos activos (Nota 50) 101

Estimativa de imposto corrente (Nota 28) (4.306)
Impostos diferidos activos (25)

(4.331)

O imposto sobre o rendimento do exercício registado na demonstração de resultados por naturezas, tem o seguinte detalhe:
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I 7. Número Médio de Pessoal I

O número médio de pessoas ao serviço da Empresa durante os exercícios de 2004 e 2003 foi de 107 e 112, respectivamente, ascendendo a

107 em 31 de Dezembro de 2004.

I 8. Propriedade Industrial e Outros Direitos I

Em 31 de Dezembro de 2004, esta  rubrica apresentava os seguintes saldos:

Valor Bruto Amortizações Acumuladas Valores Líquidos

Propriedade industrial e outros direitos:

Sofware e licenças 82 ( 80) 2 

Programa Team Mate 43 (43) -

Marketing Analítico e operacional 113 (113) -

238 (236) 2 

I 10. Movimento no Activo Imobilizado I

Durante o exercício findo em 31 de Dezembro de 2004, o movimento ocorrido nas rubricas de imobilizações incorpóreas, corpóreas e inves-

timentos financeiros, bem como nas respectivas amortizações acumuladas, foi o seguinte:

Activo Bruto

Saldo inicial Aumentos Alienações / Diminuições Abates Equivalência Patrimonial Saldo final

Imobilizações incorpóreas:

Despesas de instalação 362 - - (362) - -

Propriedade industrial e outros direitos 235 3 - - - 238 

597 3 - (362) - 238 

Imobilizações corpóreas:

Equipamento de transporte 1.231 28 (79) - - 1.180 

Equipamento administrativo 488 2 - - - 490 

Outras imobilizações corpóreas 87 - - - - 87 

1.806 30 (79) - - 1.757

Investimentos financeiros:

Partes de capital empresas do grupo 1.679.826 237 - - 248.611 1.928.674 

Empréstimos a empresas do grupo 43.711 2.337 (25.953) - - 20.095 

Titulos e outras aplicações financeiras 363 1 (249) - - 115 

Outros empréstimos concedidos 90 - - - - 90 

1.723.990 2.575 (26.202) - 248.611 1.948.974

1.726.393 2.608 (26.281) (362) 248 611 1.950.969 
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O montante de 93.015 mEuros relativo a dividendos atribuídos pela subsidiária Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A. não foi a esta data rece-

bido, encontrando-se registado no activo na rubrica Empresas do grupo (Nota 16).

A diferença entre o total do aumento das amortizações acumuladas e o custo com as amortizações registado na demonstração de resultados,

decorre de amortizações extraordinárias no montante de 6 mEuros (Nota 46), reconhecidas na rubrica de custos e perdas extraordinárias.

O movimento ocorrido durante o exercício findo em 31 de Dezembro de 2004, na rubrica de partes de capital em empresas do grupo, tem a

seguinte composição:

Amortizações Acumuladas

Saldo inicial Aumentos Alienações Abates Saldo final

Imobilizações incorpóreas:

Despesas de instalação 362 - - (362) -

Propriedade industral e outros direitos (Nota 8) 194 42 - - 236 

556 42 - (362) 236 

Imobilizações corpóreas:

Equipamento de transporte 748 303 (46) - 1.005 

Equipamento administrativo 319 95 - - 414 

Outras imobilizações corpóreas 22 11 - - 33

1.089 409 (46) - 1.452 

1.645 451 (46) (362) 1.688

Saldo inicial 1.679.826

Aquisições de capital

Porten - Portugal Energia, S.A. 237

237

Efeito da aplicação do método da equivalência patrimonial aos resultados de exercício (Nota 45):

Positivos 350.254

Negativos (4.751)

345.503

Efeito da aplicação do método da equivalência patrimonial relativo a outras variações nos capitais próprios das subsidiárias:

Ajustamentos de conversão cambial (Nota 40) (3.875)

Dividendos atribuídos pela  Petróleos de Portugal - Petrogal,S.A. (93.015)

Outros (2)

(96.892)

Saldo Final 1.928.674
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I 15. Locação Financeira I

As imobilizações corpóreas adquiridas através de contratos de locação financeira e aluguer de longa duração incluídas no balanço são as seguintes:

Em 31 de Dezembro de 2004, a Empresa mantinha responsabilidades como locadora no montante de 414 mEuros, encontrando-se este mon-

tante registado na rubrica de fornecedores, conta corrente.

Rubricas Activo Bruto Amortizações Acumuladas Activo Líquido

Equipamento transporte (ALD) 950 796 154

950 796 154

I 16. Empresas do Grupo I

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, os investimentos financeiros em empresas do grupo e associadas, tinham a seguinte composição:

A composição de títulos e outras aplicações financeiras em 31 de Dezembro de 2004 e 2003 é como se segue:

31 de Dezembro 2004 2004 2003

Sede Social Total Activo Total Passivo Capitais Próprios Resultado Líquido % Valor % Valor

Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A. (a) Lisboa 2.868.895 1.491.402 1.377.493 230.589 100,00% 1.377.473 100,00% 1.244.231 

GDP - Gás de Portugal, S.G.P.S., S.A. (b) Lisboa 863.332 324.075 539.257 115.680 100,00% 544.146 100,00% 432.824 

Galp Serviços, S.A. Lisboa 20.014 13.147 6.867 4.096 100,00% 6.867 100,00% 2.771 

Galp Power, S.G.P.S., S.A. (c) Lisboa 19.009 20.630 (1.621) (1.647) 100,00% - 100,00% -

Porten-Portugal Energia, S.A. Bucelas 2.093 1.904 189 (371) 100,00% 189 - -

1.928.674 1.679.826 

Central E, S.A. (b) Lisboa 3.540 13.273 (9.733) (2.839) 20,30% - 20,30% -

- -

(a) Para efeitos de aplicação do método de equivalência patrimonial, no exercício de 2004 os capitais próprios são corrigidos do efeito das participações minoritárias destas empresas em outras subsidiárias do Grupo Galp,
(b) Para efeitos da aplicação do método da equivalência patrimonial, os capitais próprios desta subsidiária encontram-se corrigidos do efeito do trespasse decorrente da entrega de uma participação financeira na Transgás - Sociedade Portuguesa de Gás

Natural, S.A., efectuada em 1999, aquando da constituição da Galp Energia, S.G.P.S., S.A. (Nota introdutória). Em consequência desta regularização, o trespasse encontra-se a ser amortizado durante o período de concessão atribuído àquela subsidiária,
para aprovisionamento e transporte do gás natural.

(c) Esta empresa apresenta em 31 de Dezembro de 2004, capitais próprios negativos pelo que por efeito da aplicação de método da equivalência patrimonial foi constituída uma provisão para outros riscos e encargos no montante de  mEuros 3.597 (Nota 34).

(a) No decurso do exercício de 2004 a Empresa alienou esta participação.

2004 2003

Sede Social % Valor % Valor

ADENE - Agência para a Energia, S.A. Lisboa 10,98% 114 10,98% 114 

HARII, S.G.P.S., S.A. (a) Lisboa - - 5,63% 249 

OEINERGE - Ag. Munic. En. e Amb. de  Oeiras Oeiras 1,45% 1 - -

115 363 
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Os saldos activos e passivos, em 31 de Dezembro de 2004, com as principais empresas do grupo são os seguintes:

Saldos Activos

Clientes conta-corrente Empresas do grupo Empréstimos a empresas do grupo Acréscimos de proveitos (Nota 50)

Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A. 1.097 162.768 - 452 
Petrogal Espanhola, S.A. 65 15 - -
Lisboagás, S.A. 9 5.211 - 20 
GDP - Gás de Portugal, S.G.P.S., S.A. 1.216 43 - 15 
GDP - Distribuição,S.G.P.S., S.A. 43 19 - 31 
Galp Serviços, S.A. 23 1.561 - 48 
Galp Power, S.G.P.S., S.A. 18 (215) 18.992 74 
Porten Portugal Energia, S.A. 3 20 1.103 7 
Galpgeste, Lda. 18 219 - 12 
Transgás - Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A. 66 25.914 - 19 
Transgás Atlântico,S.A. 6 29 - 5 
Transgás Industria, S.A. 55 122 - 3 
Transgás S.G.P.S., S.A. - 406 - -
Tanquisado -Terminais Maritimos, S.A. 2 536 - 3 
Soturis, S.A. 6 8 - 2 
Lusitaniagás, S.A. 9 - - 8 
Galp Açores, S.A. 10 6 - 1 
Galp Madeira 6 - - 5 
Dianagás, S.A. 4 44 - 3 
CLT-Companhia Logistica de Terminais Maritimos, Lda. - 97 - 2 
Galp Exploração,Lda 47 72.000 - 348 
CLC-Companhia Logistica de Combustíveis, S.A. 38 - - 6 
Beiragás,S.A. 21 - - 17 
Outras empresas do grupo 122 237 - 125

2.884 269.040 20.095 1.207 

Saldos Passivos

Empresas do grupo Fornecedores conta-corrente Fact. Recep. Conferência Outros credores (Nota 49) Acréscimos de custos

Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A. (103.123) (479) - (57) (879)
Galp Açores, S.A. (4.000) - - - (15)
Galp Madeira, S.A. (2.000) - - - (1)
Lisboagás, S.A. (48) (20) - - (28)
GDP - Gás de Portugal, S.G.P.S., S.A. (248) - (34) -
GDP - Distribuição,S.G.P.S., S.A. (479) (9) - - (5)
Galp Serviços, S.A. (5.557) (591) - - (4)
Galp Power, S.G.P.S., S.A. (287) (16) - - -
Gasfomento, S.A. (226) - - - -
Galpgeste, Lda. (38) - - - -
Transgás - Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A. (294) (31) - - -
Transgás Atlãntico, S.A. (2.585) - - - -
Transgás Armazenagém, S.A. (12) - - - -
Transgás Industria, S.A. (19) - - - -
Transgás S.G.P.S., S.A. (4) - - - -
Tanquisado -Terminais Maritimos, S.A. (28) - - - -
Driftal, S.A. (151) - - - -
Soturis, S.A. (1.035) (4) - - -
Eival - Soc. Emp.Inv. Ar. Gases, S.A. (16) - - - -
Sacor Marítima, S.A. (47.000) - - - (173)
Medigás, S.A. (86) - - - -
Dianagás, S.A. (6) - - - -
Porten Portugal Energia, S.A. (2) - - - -
TLG Transportes Liquidos e Gasosos,Lda. (199) - - - -
Ao Sol - Energias Renováveis, Lda. (132) - - - (4)
Agua Solar, Lda. (2) - - - -
CLT - Comp. Logística Term. Marítimos, Lda. (1.114) - - - -
Tagus RE, S.A. (10.000) - - - (46)
Outras empresas do grupo (48.077) (8) - - (3)

(226.770) (1.158) (34) (57) (1.158)
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O montante registado na rubrica do activo Empresas do grupo de 72.000 mEuros a receber da Galp Exploração, Lda., refere-se a emprésti-

mos de curto prazo, concedidos a esta subsidiária, os quais vencem juros a taxas de mercado.

O montante registado na rubrica do activo, empresas do grupo, de 162.768 mEuros a receber da Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A., respeita

essencialmente a dividendos atribuídos por aquela empresa, relativos ao exercício de 2003, no montante de 93.015 mEuros (Nota 10) e ao mon-

tante de 69.226 mEuros, a receber em consequência da adopção do regime especial de tributação de grupos de sociedades na esfera da Galp.

Os empréstimos a empresas do grupo, nos montantes de 18.992 mEuros e 1.103 mEuros, concedidos à Galp Power, S.G.P.S., S.A. e Porten -

Portugal Energia, S.A., respectivamente, vencem juros à taxa  Euribor a 6 meses acrescida de um spread de 3% e não têm um plano de reem-

bolso definido. 

Os montantes registados na rubrica do passivo empresas do grupo de 4.000 mEuros a pagar à Galp Açores, S.A., de 2.000 mEuros a pagar à

Galp Madeira, S.A., 47.000 mEuros a pagar à Sacor Marítima, S.A. e 10.000 mEuros a pagar à Tágus RE, S.A., dizem respeito a empréstimos

de curto prazo destas subsidiárias, os quais vencem juros a taxas de mercado.

Os montantes registados na rubrica do passivo empresas do grupo, 103.123 mEuros a pagar à Petróleos de Portugal-Petrogal, S.A., 5.557

mEuros a pagar à Galp Serviços, S.A., 1.035 mEuros a pagar à Soturis, S.A. e 1.114 mEuros a pagar à CLT, Lda., incluem os montantes de

102.000 mEuros, 5.000 mEuros, 1.000 mEuros e 1.000 mEuros respectivamente, relativos a empréstimos de curto prazo obtidos  destas subsi-

diárias, os quais vencem juros a taxas de mercado.

O montante registado na rubrica do passivo empresas do grupo - outras empresas do grupo - no montante de 48.077 mEuros, respeita a dividen-

dos atribuídos pela Empresa relativos ao exercício de 2003, líquidos de pagamentos efectuados no decurso do exercício de 2004, como se segue:

Dividendos

Atribuídos (Nota 40) Pagos A pagar

Estado Português 23.970 (23.970) -

ENI Portugal Investment, S.P.A. 31.006 - 31.006 

Parpública - Participações Públicas, S.G.P.S., S.A. 17.019 (17.019) -

EDP – Energias de Portugal, S.A. 13.269 - 13.269 

REN - Rede Eléctrica Nacional, S.A. 3.934 (3.934) -

Iberdrola, S.A. 3.720 - 3.720 

Portgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. 41 - 41 

Setgás - Sociedade de Produção e Distrubuição de Gás, S.A. 41 - 41 

93.000 (44.923) 48.077



As rubricas do activo e passivo relativas a empresas do grupo, incluem montantes a receber e pagar, em consequência da adopção do regime

especial de tributação de grupos de sociedades na esfera da Galp (Notas 6), como se segue:
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Empresas do Grupo

Activo Passivo

Relativo a exercício anteriores:
Galp Serviços, S.A. - 557 

Transgás S.G.P.S., S.A. 1 2 

Galpgeste, S.A. - 33 

Transgás Industria, S.A. 10 8 

Dianagás, S.A. 5 6 

GDP - Distribuição,S.G.P.S., S.A. - 479 

Transgás Atlântico, S.A. 22 -

Eival - Soc. Emp.Inv. Ar. Gases, S.A. 13 16 

GDP, S.G.P.S., S.A. 43 247 

TLG Transportes Líquidos e Gasosos, Lda. - 73 

Driftal, S.A. 8 30 

Medigás, S.A. - 21 

Outras Empresas 38 41 

140 1.513 

Relativo ao exercício de 2004 (Nota 28):
Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A. 69.226 1.116 

Transgás - Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A. 24.413 294 

Lisboagás, S.A. 5.211 -

Galp Serviços, S.A. 1.557 9 

Tanquisado -Terminais Maritimos, S.A. 532 28 

Transgás S.G.P.S., S.A. 405 2 

Galpgeste, S.A. 219 5 

Transgás Industria, S.A. 112 11 

CLT, Lda. 97 114 

Dianagás, S.A. 39 -

GDP - Distribuição,S.G.P.S., S.A. 17 -

Galpmed 10 -

Transgás Armazenagem, S.A. 7 6 

Transgás Atlântico, S.A. 7 2.580 

Gásfomento, S.A. 6 206 

Eival - Soc. Emp.Inv. Ar. Gases, S.A. 3 -

Galp Power, S.G.P.S., S.A. - 287 

Ao Sol- Energias Renováveis, Lda. - 132 

TLG Transportes Líquidos e Gasosos, Lda. - 126 

Driftal, S.A. - 121 

Medigás, S.A. - 65 

Soturis, S.A. - 27 

Outras Empresas - 3 

101.862 5.131

102.002 6.644
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As transacções efectuadas no exercício findo em 31 de Dezembro de 2004 com as empresas do grupo, foram as seguintes:

As prestações de serviços e proveitos suplementares prestadas a empresas do grupo, referem-se essencialmente a serviços de gestão, desen-

volvimento de imagem, marketing e publicidade.

I 25. Dividas Activas e Passivas com o Pessoal I

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, a Empresa tinha as seguintes dívidas activas e passivas relacionadas com o pessoal:

Transacções

Fornecimentos Juros suportados Prestações Proveitos Juros obtidos
e Serviços (Nota 45) de Serviços Suplementares (Nota 45)

Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A. 5.493 931 13.918 4.393 238
Galp Serviços, S.A. 4.746 - - 296 12
Transgás-Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A. 495 - 3.800 1.498 -
Lisboagás, S.A. 295 - - 135 730
GDP - Distribuição,S.G.P.S., S.A. 36 - 760 367 844
Lusitaniagás-Comp Gás do Centro, S.A. 26 - - 18 -
Galp Exploração, Lda. 24 - - 300 304
Galp Power, S.G.P.S., S.A. 22 - - 178 972
Setgás-Soc Prod Distribuição de Gás, S.A. 22 - - 17 -
Soturis, S.A. 9 - - 228 -
Beiragás - Comp  Gás das Beiras, S.A. 7 - - 108 -
Galp Energia España, S.A. 2 - - - 1.415
CLC - Companhia Logística de Combustíveis, S.A. - - - 57 -
CLT - Comp. Logística Term. Marítimos, Lda. - 13 - - -
Galp Açores, S.A. - 79 - 17 -
Galp Madeira, S.A. - 213 - - -
Galpgeste, Lda. - - - 37 -
GDP - Gás de Portugal, S.G.P.S., S.A. - - 503 796 710
Sacor Marítima, S.A. - 953 - - -
Tagus RE, SA - 215 - - -
Transgás Atlântico, S.A. - - - 93 -
Transgás Industria, S.A. - - 522 - -
Transgás S.G.P.S., S.A. - 43 - - -
Outras Empresas do Grupo Galp Energia 30 - - 272 18

11.207 2.447 19.503 8.810 5.243

2004 2003

Dividas activas (Nota 49) 450 167 
Dividas passivas (Nota 49) (85) (76)

I 28. Estado e outros Entes Públicos I

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, não existiam dívidas em situação de mora como o Estado e outros entes públicos.

Os saldos com estas entidades apresentavam a seguinte composição:

2004 2003

Saldos Activos
Imposto sobre valor acrescentado a recuperar 13 -
IRC a recuperar 13 2 209 

26 2 209 
Saldos Passivos

IRC - estimativa de imposto 40.055 77.655 
Imposto sobre valor acrescentado a  pagar 268 489 
Retenção imposto 123 121 
Instituições de previdência 80 66 

40.526 78.331 

Saldo Final (40.500) (76.122)



I 32. Garantias Bancárias I

Em 31 de Dezembro de 2004, está em vigor uma garantia com o Banco Comercial Português  no montante de 2.394 mEuros.

I 34. Movimento Ocorrido Nas Provisões I

Durante o exercício findo em 31 de Dezembro de 2004, realizaram-se os seguintes movimentos nas rubricas de provisões:

A rubrica passiva relativa a IRC - estimativa de imposto em 31 de Dezembro de 2004 tem o seguinte detalhe:
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IRC relativo

à Empresa (Nota 6) a subsidiárias (nota 16) Total
a receber a pagar

IRC - estimativa de imposto 4.306 3.526 (101.862) (94.030)

IRC - Retenções efectuadas por terceiros 32 1.492 - 1.524

IRC - Pagamentos por conta 52.338 113 - 52.451

Total 56.676 5.131 (101.862) (40.055)

Rubrica Saldo Inicial Aumentos Redução Saldo final

Provisões para riscos e encargos - beneficios de reforma

Provisões para pensões 158 32 (3) 187

158 32 (3) 187

Outros benefícios de reforma - cuidados de saúde e seguro de vida (Nota 3. g)) 119 68 (5) 182

119 68 (5) 182

Outras provisões para riscos e encargos  (Nota 16) 1.736 2.224 (363) 3.597

1.736 2.224 (363) 3.597

2.013 2.324 (371) 3.966

Do montante de 2.324 mEuros referente à constituição/aumento de provisões:

i) O montante de 100 mEuros relacionado com provisões para pensões e provisão para cuidados de saúde foi registado por contrapartida da rubrica

de custos com o pessoal da demonstração dos resultados no montante de 81 mEuros e por contrapartida da rubrica de custos extraordinários no

montante de 19 mEuros (Nota 46); ii) 2.224 mEuros , por contrapartida da rubrica de custos e perdas financeiras para fazer face aos capitais próprios

negativos de filiais e associadas .

Em 31 de Dezembro de 2004 a Empresa registou adicionalmente o montante de 205 mEuros na rubrica de custos com o pessoal, relativamente a con-

tribuição para o fundo de contribuição definida do grupo Galp Energia.

O montante de 371 mEuros referente à redução de provisões teve como contrapartida a rubrica de proveitos financeiros no montante de 363 mEuros

(Nota 45), a rubrica de proveitos extraordinários - outros no montante de 3 mEuros e uma  utilização pelo método directo no montante de 5 mEuros.

A provisão para outros riscos e encargos  existente em 31 de Dezembro de 2004, refere-se às responsabilidades da Empresa, pelos prejuízos acumu-

lados nas suas subsidiárias Galp Power no  montante de  1.621 mEuros e Central E no montante de 1.976 mEuros (Nota 16 ).
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Os pressupostos financeiros e demográficos utilizados nos estudos actuariais utilizados para cálculo das suas responsabilidades com o plano médico,

seguros de vida e reserva são os seguintes:

2004 2003

Taxa de rendimento dos activos 4,75% 5,25%

Taxa técnica de juro 4,75% 5,25%

Taxa de crescimento dos salários 3,00% 3,00%

Tábua de mortalidade TV 73/77 TV 73/77

Idade normal de reforma 65 65

Método Unidade de Crédito Projectada Unidade de Crédito Projectada

Responsabilidades e Respectivas coberturas:
i) Plano Médico
Responsabilidades Totais:

Activos 232 124

Reformados 136 106

368 230

Coberturas:

Por Provisões 152 101

Alteração de Pressupostos e Metodologia (Nota 3.g)) 33 49

Ganhos e perdas não reconhecidos (Nota 3.gj)) 183 80

368 230

ii) Seguro de Vida
Responsabilidades Totais:

Activos 53 23

Reformados - -

53 23
Coberturas:

Por Provisões 30 17

Alteração de Pressupostos e Metodologia (Nota 3. g)) 5 7

Ganhos e perdas não reconhecidos (Nota 3. g)) 18 (1)

53 23

iii) Benefícios de reforma

Responsabilidades Totais: 230 178

Coberturas:

Por Provisões 187 158

Alteração de Pressupostos e Metodologia (Nota 3. g)) (3) (6)

Ganhos e perdas não reconhecidos (Nota 3. g)) 46 26

230 178



A totalidade de ganhos e perdas não reconhecidos, se superiores em valor absoluto ao intervalo de “corredor” (10% do valor das responsabi-

lidades) serão custo do ano seguinte em função do tempo de serviço futuro médio esperado dos empregados abrangidos neste planos, que

são de 18,5 e de 26,46 para os seguros de saúde e vida, respectivamente, e de 17,69 para os ex-empregados GDP, S.G.P.S.. Deste modo sabe-

mos já que no ano de 2005 haverá a contabilizar um custo de 9,7 mEuros derivado da amortização do excesso de “corredor” agora apurado.
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A evolução nas responsabilidades da Empresa com seguros de vida e custos destes contabilizados no exercício de 2004 foi como segue:

O custo dos serviços correntes e o custo dos juros, no montante total de mEuros 75, foi registado pela Empresa na demonstração de resulta-

dos do exercício na rubrica de custos com o pessoal. 

Derivado do acréscimo de responsabilidades relativos ao início da contabilização destes benefícios no montante de 94 mEuros, que foi reco-

nhecido nas demonstrações financeiras com explicado na Nota 3 g), no exercício de 2004 a Empresa reconheceu como custos, na rubrica de

resultados extraordinários, o montante de mEuros 16 relativo à amortização do exercício.

Pela amortização do excesso de corredor apurado a 31 de Dezembro de 2003, foi contabilizado como custos com o pessoal o montante de

6 mEuros.

Como mencionado no ponto 3.g), os ganhos e perdas actuariais, são registados nas demonstrações financeiras pela totalidade do desvio acu-

mulado - não reconhecido. A parte que  ultrapassa os limites definidos no "corredor" de 10%, será amortizada, a partir do exercício subse-

quente em que apurado, conforme a seguir descrito.

Plano Médico Seguro de vida Benefícios de reforma Total

Responsabilidades totais em 31 de Dezembro de 2003 230 24 178 432

Custo dos serviços correntes 24 9 19 52

Custo dos juros 12 1 10 23

Benefícios pagos (5) - - (5)

(Ganhos) / Perdas Actuariais do exercício 107 19 23 149

Responsabilidades totais em 31 de Dezembro de 2004 368 53 230 651

CUSTOS DO ANO 2004
Custo dos juros e custo dos serviços correntes 36 10 29 75

Mecanismo do “corredor” 3 - 3 6

Amortização da alteração de pressupostos 16 3 (3) 16

55 13 29 97

Ganhos e perdas Intervalo de Excesso para Valor a
Benefícios não reconhecidos “Corredor” (10%) o intervalo de “corredor” reconhecer em 2005

Plano médico 183 37 146 7,9

Seguro de vida 18 5 13 0,5

Reserva 46 23 23 1,3
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I 36. Composição do Capital I

Em 31 de Dezembro de 2004, o capital da Empresa era composto por 165.850.127 acções com o valor nominal de cinco Euros cada, sendo 8 000 000

de acções da categoria A e as restantes 157 850 127 acções da categoria B. Às acções de categoria A estão associados alguns direitos especiais,

nomeadamente:

(i) Aprovar a eleição de três, quatro ou cinco membros do Conselho de Administração, consoante este tenha, respectivamente, um total de onze, treze,

ou mais membros;

(ii) O direito de que determinadas deliberações não sejam aprovadas, contra a maioria dos votos que lhe correspondam.

I 37. Detentores do Capital I

O capital, em 31 de Dezembro de 2004, encontrava-se totalmente subscrito e realizado e era detido pelas seguintes entidades:

Estado Português 25,78%
ENI Portugal Investment, S.P.A. 33,34%
REN - Rede Eléctrica Nacional, S.A. 18,30%
EDP – Energias de Portugal, S.A. 14,27%
Parpública - Participações Públicas, S.G.P.S., S.A. 4,23%
Iberdrola, S.A. 4,00%
Portgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. 0,04%
Setgás - Sociedade de Produção e Distrubuição de Gás, S.A. 0,04%

100,00%

I 40. Variação nas Rubricas de Capital Próprio I

A variação ocorrida nas rubricas de capital próprio durante o exercício de 2004 foi como segue:

Por decisão da Assembleia Geral datada de 31 de Dezembro de 2004, a aplicação dos resultados do exercício findo em 31 de Dezembro de

2004, foi como segue:

Reservas legais 12.372
Resultados transitados 142.074
Dividendos (Nota 16) 93.000

Resultado líquido do exercício 247.446

Saldo Inicial Aumentos Diminuições Aplicação de resultados Saldo final

Capital 829.251 - - - 829.251
Prémios de emissão de acções 82.006 - - - 82.006
Ajustamento de partes capital em filiais e associadas (Nota 10) 51.556 - (3.875) - 47.681
Reservas legais 27.924 - - 12.372 40.296
Reservas livres 27.977 - - - 27.977
Resultados transitados 385.003 - - 142.074 527.076
Resultado líquido do exercício 247.446 333.064 - (247.446) 333.064

1.651.163 333.064 (3.875) (93.000) 1.887.351
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Reservas legais

De acordo com a legislação vigente, a Empresa é obrigada a transferir para a rubrica de reservas legais, no mínimo, 5% do lucro líquido apu-

rado em cada exercício até que esta atinja os 20% do capital social. A reserva legal e o prémio de emissão de obrigações não podem ser

distribuídos aos accionistas, podendo, contudo, em determinadas circunstâncias, ser utilizadas para aumentos de capital ou para absorver pre-

juízos depois de esgotadas todas as outras reservas.

Ajustamentos de partes de capital em filiais e associadas

O saldo inicial desta rubrica de ajustamentos de partes de capital compreende essencialmente o efeito dos ajustamentos efectuados directa-

mente aos capitais próprios pelas subsidiárias Petróleos de Portugal - Petrogal S.A. e GDP - Gás de Portugal, S.G.P.S.,S.A. aquando do registo

pela primeira vez dos impostos diferidos, no montante de 78.830 mEuros. Adicionalmente, o saldo inicial desta rubrica e os movimentos ocor-

ridos no exercício de 2004, correspondem à variação entre exercícios dos saldos acumulados dos ajustamentos de conversão cambial das

demonstrações financeiras de subsidiárias que se encontram expressas em moeda estrangeira.

I 43. Remunerações dos Membros dos Orgãos Sociais I

As remunerações atribuídas aos órgãos sociais da Empresa no exercício de 2004 e 2003, ascenderam a 2.336 mEuros e a 2.324 mEuros,

respectivamente.

I 45. Demonstração dos Resultados Financeiros I

Os resultados financeiros nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2004 e 2003 têm a seguinte composição:

2004 2003

Custos e perdas:
Juros suportados - empréstimos  bancários 4.716 9.634

Juros suportados - juros de mora 3 1

Juros suportados - empresas do grupo e associadas (Nota 16) 2.447 2.758

Juros suportados - outros juros 32 30

Perdas em empresas do grupo e associadas 6.975 6.465

Diferenças de câmbio desfavoráveis 4.289 1.767

Outros custos e perdas financeiros 313 872

18.775 21.527

Resultados financeiros 346.585 261.951

365.360 283.478

Proveitos e ganhos:
Juros obtidos - empresas do grupo e associadas (Nota 16) 5.243 12.961

Juros obtidos - outros 44 170

Ganhos em empresas do grupo e associadas 350.617 262.290

Diferenças de câmbio favoráveis 8.888 4.635

Descontos de pronto pagamento obtidos 458 402

Outros proveitos e ganhos financeiros 110 3.020

365.360 283.478
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As perdas e ganhos em empresas do grupo e associadas em 2004, têm a seguinte composição:

Do montante de 3.657 mEuros, registado na rubrica Perdas em empresas do grupo - Petróleos de Portugal-Petroga, S.A., 2.026 mEuros cor-

respondem a gratificações atribuídas a empregados, em consequência da aplicação de resultados do exercício de 2003.

O total de perdas em empresas do grupo no montante de 6.975 mEuros foi registado por contrapartida na rubrica de investimentos financeiros no

montante de 4.751 mEuros (Nota 10) e da  rubrica de provisões para outros riscos e encargos no montante de 2.224 mEuros (Nota 34).

O ganho relativo à Galp Power, S.G.P.S., S.A., no montante de 363 mEuros, foi registado como uma diminuição da rubrica de outras provisões

para riscos e encargos diversos (Nota 34),  por aquela subsidiária apresentar capitais próprios negativos em 31 de Dezembro de 2004. Os

restantes ganhos, no montante de 350.254 mEuros (Nota 10), foram registados como um aumento do valor dos investimentos financeiros,

tal como descrito na Nota 3.d).

I 46. Demonstração dos Resultados Extraordinários I

Os resultados extraordinários nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2004 e 2003 têm a seguinte composição:

Perdas Ganhos

Petróleos de Portugal - Petrogal,S.A 3.657 230.584

GDP S.G.P.S., S.A. 1.046 115.574

Galp Serviços - Serviços e Consultoria de Apoio à Gestão Empresarial, S.A. - 4.096

Galp Power,  S.G.P.S., S.A. 1.647 363

Porten Portugal Energia, S.A. 49 -

Central E,S.A. 576 -

6.975 350.617

2004 2003

Custos e perdas:
Donativos 703 367

Perdas em imobilizações 249 -

Aumento Amortizações (Nota10) 6 36

Correcções relativas a exercícios anteriores 3 183

Insuficiencia estimativa imposto - 18

Beneficios de reforma (Nota 34) 19 28

980 632

Resultados extraordinários 297 (622)

1.277 10

Proveitos e ganhos:
Ganhos em imobilizações 3 -

Correcções relativas a exercícios anteriores - 7

Excesso estimativa imposto 1.057 -

Beneficios de reforma (Nota 34) 3 3

Outros proveitos e ganhos extraordinários 214 -

1.277 10
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Os empréstimos bancários vencem  juros à taxa de mercado. O montante de 45.474 mEuros, registado a médio e longo prazo serão reem-

bolsados em 4 tranches semestrais, com início  em Junho de 2006.

I 49. Outros Devedores e Credores I

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, estas rubricas tinham a seguinte composição:

O valor a receber da EDP - Energias de Portugal, S.A. no montante de 17.984 mEuros  corresponde ao exercício do direito potestativo de opcção

de venda de 217.055 acções da Oni S.G.P.S., S.A., exercido em 2003, no montante de 14.964 mEuros  acrescido do montante de 3.020 mEuros

relativos  a juros.

2004 2003

Curto prazo Médio e longo prazo Curto prazo Médio e longo prazo

Divídas a instituições de crédito

Empréstimos externos 22.737 45.474 70.828 226.500

Descobertos bancários (Nota 51) 6.222 - 25.215 -

28.959 45.474 96.043 226.500

2004 2003

Outros devedores
Pessoal (Nota 25) 450 167

EDP – Energias de Portugal, S.A. 17.984 17.984

Cauções 213 214

Outros 70 58

18.717 18.423

Outros Credores
Pessoal (Nota 25) 85 76

Empresas do grupo e associadas (Nota 16) 57 114

Outros 27 20

169 210

I 48. Empréstimos I

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, esta rubrica tem a seguinte composição:
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2004 2003

Acréscimos de proveitos (Nota 16):
Juros a receber 353 2.462 

Outros acréscimos de proveitos 854 1.508 

1.207 3.970 

Custos diferidos:
Impostos diferidos activos (Nota 6) 101 76 

Outros custos diferidos 74 437 

175 513 

Acréscimos de custos:
Férias, subsídio de férias e respectivos encargos 1.163 1.151 

Seguros a liquidar - 114 

Bónus de desempenho 1.449 1.219 

Encargos com pessoal cedido 2.325 772 

Juros a liquidar 717 896 

Fornecimentos e serviços externos obtidos 220 905 

Outros Acréscimos de Custos 103 -

5.977 5.057 

I 51. Detalhe de Caixa e seus Equivalentes: I

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, o detalhe de caixa e seus equivalentes era o seguinte:

2004 2003

Caixa 8 8

Depósitos à ordem 867 451

Descobertos bancários (Nota 48) (6.222) (25.215)

Outras aplicações de tesouraria - 10.000

(5.347) (14.756)

O TÉCNICO OFICIAL DE CONTAS I DR. CARLOS ALBERTO NUNES BARATA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO I Eng. Joaquim Martins Ferreira do Amaral

I Eng. Mário Manuel Machado de Abreu 

I Eng. Giancarlo Rossi 

I Dr. Rui Nuno Tavares de Almeida Moreira da Cruz

I Dr. Rui Manuel Janes Cartaxo 

I Eng. Guido Manuel Negrelli e Albuquerque

I Dra. Ana Maria Machado Fernandes

I Eng. Camillo Gloria

I Prof. Dr. João de Deus Rogado Salvador Pinheiro

I Dr. Rui Miguel de Oliveira Horta e Costa

I Dr. Federico Ermoli 

I Dr. Angelo Mario Taraborrelli

I Eng. Giorgio Puce

I Eng. José Rodrigues Pereira dos Penedos

I Dr. Joaquim Pina Moura

I 50. Acréscimos e Diferimentos I

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003 estas rubricas apresentavam o seguinte detalhe:
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relatório e parecer do fiscal único

Aos Accionistas da

Galp Energia, S.G.P.S., S.A.

Em conformidade com a legislação em vigor e com o mandato que nos foi confiado, vimos submeter à Vossa apreciação o nosso Relatório e

Parecer que abrange a actividade por nós desenvolvida e os documentos de prestação de contas da Galp Energia, S.G.P.S., S.A. ("Empresa"),

relativos ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2004, os quais são da responsabilidade do Conselho de Administração.

Acompanhámos, com a periodicidade e a extensão que consideramos adequada, a evolução da actividade da Empresa, a regularidade dos

seus registos contabilísticos e o cumprimento do normativo legal  e estatutário em vigor tendo recebido do Conselho de Administração e dos

diversos serviços da Empresa as informações e os esclarecimentos solicitados.

No âmbito das nossas funções, examinámos o Balanço em 31 de Dezembro de 2004, as Demonstrações dos resultados por naturezas e por

funções, a Demonstração dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data e os correspondentes Anexos. Adicionalmente, procedemos

a uma análise do Relatório de Gestão do exercício de 2004 preparado pelo Conselho de Administração e da proposta nele incluída. Como con-

sequência do trabalho de revisão legal efectuado, emitimos nesta data a Certificação Legal das Contas, que não inclui reservas.

Face ao exposto, somos de opinião que, as demonstrações financeiras supra referidas e o Relatório de Gestão, bem como as propostas nele

expressas, estão de acordo com as disposições contabilísticas, legais e estatutárias aplicáveis, pelo que poderão ser aprovados em Assembleia

Geral de Accionistas.

Desejamos ainda manifestar ao Conselho de Administração e aos serviços da Empresa o nosso apreço pela colaboração prestada.

Lisboa, 28 de Abril de 2005

DELOITTE & ASSOCIADOS, SROC S.A.

Representada por António Marques Dias
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I Introdução I

1. Examinámos as demonstrações financeiras anexas da Galp Energia, S.G.P.S., S.A. ("Empresa"), as quais compreendem o Balanço em 31 de

Dezembro de 2004 que evidencia um total de 2.242.569.000 Euros e capitais próprios de 1.887.351.000 Euros, incluíndo um resultado líqui-

do de 333.064.000 Euros, as Demonstrações dos resultados por naturezas e por funções e a Demonstração dos fluxos de caixa do exercí-

cio findo naquela data e o correspondente Anexo.

I Responsabilidades I

2. É da responsabilidade do Conselho de Administração da Empresa a preparação de demonstrações financeiras que apresentem de forma

verdadeira e apropriada a posição financeira da Empresa, o resultado das suas operações e os seus fluxos de caixa, bem como a adopção

de políticas e critérios contabilísticos adequados e a manutenção de um sistema de controlo interno apropriado. A nossa responsabilidade

consiste em expressar uma opinião profissional e independente, baseada no nosso exame daquelas demonstrações financeiras.

I Âmbito I

3. O exame a que procedemos foi efectuado de acordo com as Normas Técnicas e as Directrizes de Revisão/Auditoria da Ordem dos Revisores

Oficiais de Contas, as quais exigem que este seja planeado e executado com o objectivo de obter um grau de segurança aceitável sobre

se as demonstrações financeiras estão isentas de distorções materialmente relevantes. Este exame incluiu a verificação, numa base de

amostragem, do suporte das quantias e informações divulgadas nas demostrações financeiras e a avaliação das estimativas, baseadas em

juízos e critérios definidos pelo Conselho de Administração, utilizadas na sua preparação. Este exame, incluiu, igualmente, a apreciação sobre

se são adequadas as políticas contabilísticas adoptadas e a sua divulgação, tendo em conta as circunstâncias, a verificação da aplicabilidade

do princípio da continuidade das operações e a apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação das demonstrações

financeiras. Entendemos que o exame efectuado proporciona uma base aceitável para a expressão da nossa opinião.

I Opinião I

4. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras referidas no parágrafo 1 acima, apresentam de forma verdadeira e apropriada, para os fins

indicados no parágrafo 5 abaixo, em todos os aspectos materialmente relevantes, a posição financeira da Galp Energia, S.G.P.S., S.A. em 31

de Dezembro de 2004, bem como o resultado das suas operações e os seus fluxos de caixa no exercício findo naquela data, em conformi-

dade com os princípios contabilísticos geralmente aceites em Portugal.

I Ênfase I

5. As demonstrações financeiras anexas referem-se à Empresa em termos inidividuais e não consolidados e foram elaborados para aprovação em

Assembleia Geral de Accionistas e para publicação nos termos da legislação comercial. Embora os investimentos financeiros tenham sido registados

pelo método da equivalência patrimonial, o que está de acordo com princípios de contabilidade geralmente aceites, as demonstrações financeiras

anexas não incluem o efeito da consolidação integral a nível de activos, passivos, custos e proveitos, o que será efectuado em demonstrações finan-

ceiras consolidadas a aprovar em separado, e que reflectem, relativamente às contas individuais, diferenças que se encontram resumidas na Nota 3. 

Lisboa, 28 de Abril de 2005

DELOITTE & ASSOCIADOS, SROC S.A.

Representada por António Marques Dias

certificação legal das contas
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O activo consolidado registou um acréscimo de 94 milhões de euros face ao final de 2003. 

contas
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balanços consolidados em 31 de dezembro de 2004 e 2003

As notas anexas fazem parte integrante do balanço consolidado em 31 de Dezembro de 2004

O TÉCNICO OFICIAL DE CONTAS I DR. CARLOS ALBERTO NUNES BARATA

2004 2003

Activo Notas Activo bruto Amort. e Prov. Activo líquido Activo líquido

IMOBILIZADO
Imobilizações incorpóreas:

Despesas de instalação 25 e 27 37.447 (22.521) 14.926 19.754 
Despesas de investigação e de desenvolvimento 25 e 27 7.771 (5.986) 1.785 1.322 
Propriedade industrial e outros direitos 25 e 27 230.002 (100.420) 129.582 141.477 
Reconversão de consumos para gás natural 25 e 27 294.847 (51.943) 242.904 228.230 
Trespasses 25 e 27 30.323 (14.204) 16.119 15.097 
Diferenças de consolidação 10 e 27 69.202 (11.139) 58.063 62.903 
Imobilizações em curso 27 29.934 - 29.934 37.706 
Adiantamentos por conta de imobilizações incorpóreas 27 284 - 284 184 

699.810 (206.213) 493.597 506.673 

Imobilizações corpóreas:
Terrenos e recursos naturais 27 262.325 (7.937) 254.388 254.084 
Edifícios e outras construções 27 680.929 (366.750) 314.179 317.534 
Equipamento básico 27 4.915.688 (2.752.470) 2.163.218 1.931.514 
Equipamento de transporte 27 32.297 (27.801) 4.496 5.959 
Ferramentas e utensílios 27 4.960 (4.523) 437 464 
Equipamento administrativo 27 121.639 (102.763) 18.876 18.596 
Taras e vasilhame 27 159.996 (131.028) 28.968 22.379 
Outras imobilizações corpóreas 27 81.132 (50.139) 30.993 29.641 
Imobilizações em curso 27 471.835 - 471.835 695.196 
Adiantamentos por conta de imobilizações corpóreas 27 4.271 - 4.271 6.221 

6.735.072 (3.443.411) 3.291.661 3.281.588 

Investimentos financeiros:
Partes de capital em empresas do grupo 2 4.083 - 4.083 9.437 
Empréstimos a empresas do grupo 2 3.183 (1.830) 1.353 1.179 
Partes de capital em empresas associadas 3 87.599 - 87.599 93.951 
Empréstimos a empresas associadas 3 88.250 - 88.250 96.443 
Títulos e outras aplicações financeiras 27 52.634 (30.292) 22.342 21.944 
Outros empréstimos concedidos 27 143 - 143 593 

235.892 (32.122) 203.770 223.547 

REALIZÁVEL A MÉDIO E LONGO PRAZO
Dívidas de terceiros  -  Médio e longo prazo:

Clientes  -  conta corrente 161 - 161 165 
Clientes  -  títulos a receber 311 - 311 555 
Outros devedores 52 32.303 - 32.303 39.191 

32.775 - 32.775 39.911 

CIRCULANTE
Existências:

Matérias - primas, subsidiárias e de consumo 50 203.486 (6.733) 196.753 217.416 
Produtos e trabalhos em curso 50 45 - 45 140 
Produtos acabados e intermédios 50 347.445 (1.311) 346.134 431.914 
Mercadorias 50 134.196 (416) 133.780 69.423 
Adiantamentos por conta de compras 50 3 - 3 477 

685.175 (8.460) 676.715 719.370 
Dívidas de terceiros - Curto prazo:

Clientes, conta corrente 644.249 (960) 643.289 524.839 
Clientes  -  títulos a receber 3.700 - 3.700 2.963 
Clientes de cobrança duvidosa 75.698 (58.405) 17.293 7.608 
Empresas do grupo 2 2.631 - 2.631 2.111 
Empresas associadas 3 2.124 - 2.124 3.318 
Empresas participadas e participantes - - - 13 
Adiantamentos a fornecedores 2.394 - 2.394 3.016 
Adiantamentos a fornecedores de imobilizado 5.030 - 5.030 6.186 
Estado e outros entes públicos 51 12.699 - 12.699 31.993 
Outros devedores 52 186.882 (3.514) 183.368 197.552 

935.407 (62.879) 872.528 779.599 

Títulos negociáveis:
Outras aplicações de tesouraria 60 19.347 - 19.347 11.252 

19.347 - 19.347 11.252 

Depósitos bancários e caixa:
Depósitos bancários 60 198.501 - 198.501 171.397 
Caixa 60 16.245 - 16.245 7.566 

214.746 - 214.746 178.963 

ACRÉSCIMOS E DIFERIMENTOS
Acréscimos de proveitos 53 75.921 - 75.921 54.940 
Custos diferidos 53 282.354 - 282.354 273.094 

358.275 - 358.275 328.034 
Total de amortizações (3.649.624)
Total de provisões (103.461)

Total do activo 9.916.499 (3.753.085) 6.163.414 6.068.937 

(Montante expressos em milhares de Euros)
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O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Capital próprio, interesses minoritários e passivo Notas

CAPITAL PRÓPRIO:
Capital 55 e 56 829.251 829.251 

Prémios de emissão de acções 55 82.006 82.006 
Diferenças de consolidação 10 e 55 81.254 81.254 
Ajustamentos de partes de capital em filiais e associadas 10 e 55 (33.573) (29.697)

Reservas:
Reservas legais 55 40.296 27.923 
Outras reservas 55 27.977 27.977 

Resultados transitados 55 527.076 385.003 
Resultado consolidado líquido do exercício 55 333.064 247.446 

Total do Capital Próprio 1.887.351 1.651.163 

Interesses minoritários 54 26.880 24.176 

PROVISÕES PARA RISCOS E ENCARGOS:
Provisões para pensões 46 77.964 83.962 
Provisões para seguros de vida e cuidados de saúde 46 106.452 100.988 
Provisões para impostos 46 2.954 6.753 
Outras provisões para riscos e encargos 46 119.156 82.493 

306.526 274.196 
DÍVIDAS A TERCEIROS  -  Médio e longo prazo:

Empréstimos por obrigações 34 309.760 309.760 
Dívidas a instituições de crédito 34 784.304 1.057.085 
Empresas participadas e participantes 27 19.999 14.778 
Outros empréstimos obtidos 34 4.078 5.382 
Fornecedores, títulos a pagar 1.862 -
Fornecedores de imobilizado, conta corrente 47 701 1.733 
Outros credores 52 4.154 3.571 

1.124.858 1.392.309 
DÍVIDAS A TERCEIROS  -  Curto prazo:

Empréstimos por obrigações 34 - 149.639 
Dívidas a instituições de crédito 34 631.302 556.782 
Adiantamentos por conta de vendas 50 276.512 220.767 
Fornecedores, conta corrente 377.152 257.161 
Fornecedores  -  facturas em recepção e conferência 114.525 121.634 
Fornecedores, títulos a pagar 416 51 
Empresas do grupo 2 10.000 10.035 
Empresas associadas - 28.276 
Empresas participadas e participantes 27 49.760 4.133 
Adiantamentos de clientes 3.851 2.269 
Fornecedores de imobilizado, conta corrente 83.477 103.021
Fornecedores de imobilizado - facturas em recepção e conferência 9.576 17.656 
Estado e outros entes públicos 51 361.255 358.733 
Outros empréstimos obtidos 34 1.304 41.166 
Outros credores 52 60.642 50.956 

1.979.772 1.922.279 

ACRÉSCIMOS E DIFERIMENTOS:
Acréscimos de custos 53 93.633 108.219 
Proveitos diferidos 53 744.394 696.595 

838.027 804.814

Total do capital próprio, interesses minoritários e do passivo 6.163.414 6.068.937 

I Eng. Joaquim Martins Ferreira do Amaral 
I Eng. Giancarlo Rossi 
I Eng. Mário Manuel Machado de Abreu 
I Dr. Rui Manuel Janes Cartaxo 
I Dr. Rui Nuno Tavares de Almeida Moreira da Cruz 
I Dra. Ana Maria Machado Fernandes
I Eng. Guido Manuel Negrelli e Albuquerque 
I Prof. Dr. João de Deus Rogado Salvador Pinheiro
I Eng. Camillo Gloria
I Dr. Federico Ermoli 
I Dr. Rui Miguel de Oliveira Horta e Costa
I Eng. Giorgio Puce
I Dr. Angelo Mario Taraborrelli
I Dr. Joaquim Pina Moura
I Eng. José Rodrigues Pereira dos Penedos

2004 2003
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demonstrações dos resultados consolidados por naturezas para os exercícios findos

em 31 de dezembro de 2004 e 2003
(Montante expressos em milhares de Euros)

Custos e Perdas notas 2004 2003

Custos das mercadorias vendidas e das matérias consumidas:

Mercadorias 2.245.876 1.469.238

Matérias primas e subsidiárias 5.469.952 7.715.828 4.770.659 6.239.897

Fornecimentos e serviços externos 437.258 391.805

Custos com pessoal:

Remunerações 174.326 154.718

Encargos sociais:

Pensões 34.767 27.630

Outros 45.980 255.073 43.404 225.752

Amortizações do imobilizado corpóreo e incorpóreo 27 318.414 297.969

Provisões 46 74.497 392.911 16.712 314.681

Impostos 7.520 10.264

Outros custos e perdas operacionais 61.822 69.342 41.012 51.276

(A) 8.870.412 7.223.411

Perdas em empresas do grupo e associadas 44 8.279 7.822

Amortizações e provisões de aplicações e investimentos financeiros 44 153 179

Juros e custos similares:

Relativos a empresas do grupo e associadas 44 672 455

Outros 44 138.858 147.962 178.971 187.427

(C) 9.018.374 7.410.838

Custos e perdas extraordinários 45 30.388 32.202

(E) 9.048.762 7.443.040

Imposto sobre o rendimento do exercício 51 111.916 118.659

Interesses minoritários 4.625 2.995

(G) 9.165.303 7.564.694

Resultado consolidado líquido do exercício 333.064 247.446

9.498.367 7.812.140

As notas anexas fazem parte integrante da demostração dos resultados consolidados por naturezas para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2004

O TÉCNICO OFICIAL DE CONTAS I DR. CARLOS ALBERTO NUNES BARATA



115relatório e contas 2004demonstrações financeiras consolidadas

Proveitos e Ganhos notas 2004 2003

Vendas de produtos e mercadorias:

Mercadorias 36 3.221.625 2.266.818

Produtos 36 5.905.622 5.014.340

Prestações de serviços 36 131.272 9.258.519 132.390 7.413.548

Variação da produção (17.519) 69.735 

Trabalhos para a própria empresa 9.524 23.106

Proveitos suplementares 39.840 31.831

Subsídios à exploração 1.560 2

Outros proveitos e ganhos operacionais 17.295 58.695 19.699 51.532

(B) 9.309.219 7.557.921 

Ganhos em empresas do grupo e associadas 44 33.738 30.632

Rendimento de títulos negociáveis e outras aplicações financeiras

Outros 44 156 63

Outros juros e proveitos similares:

Relativos a empresas do grupo e associadas 44 3.791 4.272

Outros 44 80.496 118.181 131.548 166.515

(D) 9.427.400 7.724.436

Proveitos e ganhos extraordinários 45 70.967 87.704

(F) 9.498.367 7.812.140

Resultados operacionais: (B)-(A) 438.807 334.510

Resultados financeiros: (D-B)-(C-A) (29.781) (20.912)

Resultados correntes: (D)-(C) 409.026 313.598

Resultados antes de impostos e de interesses minoritários: (F)-(E) 449.605 369.100

Resultado consolidado líquido do exercício: (F)-(G) 333.064 247.446

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO I Eng. Joaquim Martins Ferreira do Amaral 
I Eng. Giancarlo Rossi 
I Eng. Mário Manuel Machado de Abreu 
I Dr. Rui Manuel Janes Cartaxo 
I Dr. Rui Nuno Tavares de Almeida Moreira da Cruz 
I Dra. Ana Maria Machado Fernandes
I Eng. Guido Manuel Negrelli e Albuquerque 
I Prof. Dr. João de Deus Rogado Salvador Pinheiro
I Eng. Camillo Gloria
I Dr. Federico Ermoli 
I Dr. Rui Miguel de Oliveira Horta e Costa
I Eng. Giorgio Puce
I Dr. Angelo Mario Taraborrelli
I Dr. Joaquim Pina Moura
I Eng. José Rodrigues Pereira dos Penedos
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demonstrações dos fluxos de caixa consolidados para os exercícios findos 

em 31 de dezembro de 2004 e 2003

(Montante expressos em milhares de Euros)

notas 2004 2003

Actividades operacionais:
Recebimentos de clientes 8.726.852 7.065.566 
Pagamentos a fornecedores (5.163.525) (4.007.131) 
Pagamentos ao pessoal (198.167) (209.089) 
(Pagamentos)recebimentos de imposto sobre produtos petrolíferos (2.254.607) (1.288.726) 

Fluxos gerados pelas operações 1.110.553 1.560.620 

(Pagamento)/recebimento do imposto sobre o rendimento (112.074) (16.135) 
Contribuições para o fundo de pensões 21 (20.595) (26.579) 
Pagamentos a reformados antecipadamente e pré-reformados (15.084) (17.390) 
Pagamentos de despesas de seguro com os reformados (576) (1.249) 
Outros (pagamentos)/recebimentos relativos à actividade operacional (68.595) (948.763) 

Fluxos gerados antes das rubricas extraordinárias 893.629 550.504 

Recebimentos relacionados com rubricas extraordinárias 770 1.613 
Pagamentos relacionados com rubricas extraordinárias (14.648) (1.711) 

(13.878) (98) 

Fluxos das actividades operacionais  (1) 879.751 550.406 

Actividades de investimento:
Recebimentos provenientes de:

Investimentos financeiros 8.359 17.333 
Imobilizações corpóreas 2.227 73.731 
Imobilizações incorpóreas 1.914 1.055 
Subsídios de investimento 49 78.486 122.824 
Juros e proveitos similares 2.680 23.421 
Dividendos 3 e 27 37.196 27.458 
Empréstimos concedidos 1.874 1.002 

132.736 266.824 
Pagamentos respeitantes a:

Investimentos financeiros (6.848) (36.464) 
Imobilizações corpóreas (348.284) (411.574) 
Imobilizações incorpóreas (58.101) (86.486) 
Empréstimos concedidos (313) (4.783) 

(413.546) (539.307)
Fluxos das actividades de investimento  (2) (280.810) (272.483) 

Actividades de financiamento:
Recebimentos provenientes de:

Empréstimos obtidos 1.045.366 1.827.294 
Aumentos de capital, prestações suplementares e prémios de emissão - 472 
Juros e proveitos similares 1.208 758 
Letras descontadas 13.541 12.128 

1.060.115 1.840.652
Pagamentos respeitantes a:

Empréstimos obtidos (1.364.659) (1.952.343) 
Juros de empréstimos obtidos (31.312) (35.637) 
Juros e custos similares (21.855) (29.967) 
Dividendos/distribuição de resultados 27 (46.941) (44.748) 
Aquisição de acções (quotas) próprias (6) -
Reembolso de letras descontadas (13.325) (10.807) 
Amortizações  e juros de contratos de locação financeira (423) (3.284) 
Juros de contratos de locação financeira (6)
Juros de empréstimos obrigacionistas (13.979) (12.487) 
Juros dos títulos de participação - (841) 

(1.492.506) (2.090.114)
Fluxos das actividades de financiamento  (3) (432.391) (249.462) 

Variação de caixa e seus equivalentes (4) = (1) + (2) + (3) 166.550 28.461 
Efeito das diferenças de câmbio (5.179) 4.748 
Caixa e seus equivalentes no início do período 60 (103.336) (138.334) 
Caixa e seus equivalentes no fim do período 60 58.035 (105.125) 

As notas anexas fazem parte integrante da demonstração dos fluxos de caixa consolidados para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2004

O TÉCNICO OFICIAL DE CONTAS I DR. CARLOS ALBERTO NUNES BARATA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO I Eng. Joaquim Martins Ferreira do Amaral 
I Eng. Giancarlo Rossi 
I Eng. Mário Manuel Machado de Abreu 
I Dr. Rui Manuel Janes Cartaxo 
I Dr. Rui Nuno Tavares de Almeida Moreira da Cruz 
I Dra. Ana Maria Machado Fernandes
I Eng. Guido Manuel Negrelli e Albuquerque 
I Prof. Dr. João de Deus Rogado Salvador Pinheiro
I Eng. Camillo Gloria
I Dr. Federico Ermoli 
I Dr. Rui Miguel de Oliveira Horta e Costa
I Eng. Giorgio Puce
I Dr. Angelo Mario Taraborrelli
I Dr. Joaquim Pina Moura
I Eng. José Rodrigues Pereira dos Penedos
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demonstrações dos resultados consolidados por funções para os exercícios findos 

em 31 de dezembro de 2004 e 2003

(Montante expressos em milhares de Euros)

notas 2004 2003

1 .Vendas e prestações de serviços 36 9.258.519 7.413.548

2 .Custo das vendas e prestações de serviços (8.334.704) (6.592.563)

Resultados brutos 923.815 820.985

3 .Outros proveitos e ganhos operacionais 122.009 104.848

4 .Custos de distribuição (358.930) (353.044)

5 .Custos administrativos (42.379) (42.433)

6 .Outros custos e perdas operacionais (166.143) (147.097)

Resultados operacionais 478.372 383.259

7 .Custo líquido de financiamento (54.075) (39.502)

8 .Ganhos (perdas) em filiais e associadas 44 25.459 22.810

9 .Ganhos (perdas) em outros investimentos (151) 2.533

Resultados correntes 449.605 369.100

10 .Imposto sobre resultados correntes 51 (111.916) (118.659)

Resultados correntes após impostos 337.689 250.441

11 .Resultados extraordinários - - 

12 .Imposto sobre os resultados extraordinários - - 

13 .Interesses minoritários (4.625) (2.995)

Resultados consolidados líquidos 333.064 247.446

Resultado por acção (165.850.127 acções) 2,01 Eur 1,49 Eur

As notas anexas fazem parte integrante da demonstração dos resultados consolidados por funções para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2004

O TÉCNICO OFICIAL DE CONTAS I DR. CARLOS ALBERTO NUNES BARATA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO I Eng. Joaquim Martins Ferreira do Amaral 
I Eng. Giancarlo Rossi 
I Eng. Mário Manuel Machado de Abreu 
I Dr. Rui Manuel Janes Cartaxo 
I Dr. Rui Nuno Tavares de Almeida Moreira da Cruz 
I Dra. Ana Maria Machado Fernandes
I Eng. Guido Manuel Negrelli e Albuquerque 
I Prof. Dr. João de Deus Rogado Salvador Pinheiro
I Eng. Camillo Gloria
I Dr. Federico Ermoli 
I Dr. Rui Miguel de Oliveira Horta e Costa
I Eng. Giorgio Puce
I Dr. Angelo Mario Taraborrelli
I Dr. Joaquim Pina Moura
I Eng. José Rodrigues Pereira dos Penedos
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Margem Bruta 175.741 105.217 115.316 86.320 1.058.044 886.792
Vendas 692.680 582.979 187.135 155.736 8.271.374 6.571.859

Inter-segmentais 77.803 66.292 - - 3.945 3.728
Externas 614.877 516.687 187.135 155.736 8.267.429 6.568.131

CMVMC (516.939) (477.762) (71.714) (68.785) (7.196.140) (5.755.944)
Inter-segmentais - - (66.022) (64.581) (3.321) - 
Externas (516.939) (477.762) (5.692) (4.204) (7.192.819) (5.755.944)

Produção - - (105) (631) (17.191) 70.877

Receitas 16.603 26.242 18.019 27.824 186.929 170.378
Inter-segmentais 2.806 1.684 2.895 4.427 20.928 20.533
Externas 13.797 24.558 15.124 23.397 166.001 149.845

Custos Variáveis - - (28.217) (27.132) (270.458) (170.006)
Inter-segmentais - - (11.412) (696) - - 
Externos - - (16.805) (26.436) (270.458) (170.006)

Custos Fixos (45.430) (34.929) (31.556) (28.190) (380.570) (392.433)
Despesas de Funcionamento     (30.364) (20.828) (7.811) (5.746) (176.690) (215.767)

Inter-segmentais (12.388) (1.622) (268) (18.037) (64.416) (57.346)
Externas (17.976) (19.206) (7.543) 12.291 (112.274) (158.422)

Encargos c/ Pessoal (15.066) (14.101) (23.745) (22.444) (203.880) (176.666)

Gastos não Desembolsáveis (52.965) (33.476) (34.701) (34.552) (255.065) (232.188)
Amortizações (46.632) (32.824) (33.696) (31.872) (220.219) (218.843)
Provisões (6.333) (652) (1.005) (2.680) (34.846) (13.345)

Resultados Segmentais 93.949 63.054 38.861 24.270 338.879 262.542

Réditos da Empresa não Imputados - - - - - -

Gastos da Empresa não Imputados - - - - - -

Resultados Operacionais 93.949 63.054 38.861 24.270 338.879 262.542

Custos Financeiros (32.117) (24.381) (15.914) (19.038) (85.583) (135.594)
Proveitos Financeiros 31.334 31.993 5.820 5.510 66.840 114.233

Resultados antes de items extraordionários,
impostos e interesses minoritários 93.166 70.666 28.767 10.742 320.136 241.181

Resultados Extraordinários 19.363 7.299 12.133 6.549 8.437 42.752

Imposto sobre o Rendimento (24.665) (26.788) (11.859) (8.406) (78.802) (88.296)
Interesses Minoritários (47.998) (27.505) (2.600) (1.166) (733) (658)

RESULTADO LÍQUIDO CONSOLIDADO DO EXERCÍCIO 39.866 23.672 26.441 7.719 249.038 194.979

OUTRAS INFORMAÇÕES - - - - - -

Activos do Segmento (1)

Activo circulante 336.951 232.676 91.486 120.080 1.857.519 1.665.622
Activo fixo (2) 1.221.100 1.246.142 838.703 813.571 1.466.395 1.584.700

Investimento Financeiro (3) 98.278 118.690 41.477 36.875 43.477 47.852
Activo médio longo prazo 26.424 33.029 2.174 3.253 3.748 3.628

Activos Totais Consolidados 1.682.753 1.630.537 973.840 973.779 3.371.139 3.301.802

Passivos do segmento
Passivo circulante 585.300 595.300 606.889 605.876 1.701.271 1.664.082

Passivo médio longo prazo 557.928 580.888 183.687 212.747 267.643 330.161
Provisões 9.007 7.315 29.908 31.104 229.301 230.699

Passivos Totais Consolidados 1.152.235 1.183.503 820.484 849.727 2.198.214 2.224.942

Dispêndio em Capital Fixo (4)

Aprovisionamento e Transporte Distribuição Refinação e Distribuição 

de Gás Natural de Gás Natural de Produtos Petrolíferos

(Montante expressos em milhares de Euros)

2004 2003 2004 2003 2004 2003

(1) Quantia líquida.
(2) Em Imobilizações Corpóreas e Incorpóreas.
(3) Pelo Método da Equivalência Patrimonial.
(4) Durante o exercício económico.

relato financeiro consolidado por segmentos para os exercícios findos 

em 31 de dezembro de 2004 e 2003
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42.352 38.012 4.620 162 (2.172) (5.507) 1.393.900 1.110.996
42.575 38.388 15.270 2.284 (81.787) (70.088) 9.127.247 7.281.158

- - 39 68 (81.787) (70.088) - - 
42.575 38.388 15.231 2.216 - - 9.127.247 7.281.158

- - (10.650) (1.987) 79.615 64.581 (7.715.828) (6.239.897)
- - (10.272) - 79.615 64.581 - - 
- - (378) (1.987) - - (7.715.828) (6.239.897)

(223) (376) - (135) - - (17.519) 69.735

26 34 95.634 81.419 (117.720) (98.869) 199.491 207.028
- 101 91.091 72.124 (117.720) (98.869) - - 

26 (67) 4.543 9.295 - - 199.491 207.028

(14.963) (16.137) (1.893) (31.770) 11.412 696 (304.120) (244.349)
- - - - 11.412 696 - - 

(14.963) (16.137) (1.893) (31.770) - - (304.120) (244.349)

(1.946) (2.013) (106.530) (70.597) 108.480 103.680 (457.552) (424.484)
(1.723) (1.673) (91.846) (58.397) 105.954 103.680 (202.480) (198.732)

(440) (494) (28.442) (26.181) 105.954 103.680 - - 
(1.283) (1.179) (63.403) (32.216) - - (202.480) (198.732)

(223) (341) (14.684) (12.200) 2.526 - (255.073) (225.752)

(44.812) (12.297) (5.368) (2.168) - - (392.911) (314.681)
(12.526) (11.793) (5.341) (2.637) - - (318.414) (297.969)
(32.286) (504) (27) 469 - - (74.497) (16.712)

(19.343) 7.598 (13.537) (22.954) (0) - 438.807 334.510

- - - - - - - -

- - - - - - - -

(19.343) 7.598 (13.537) (22.954) (0) - 438.807 334.510

(4.860) (5.190) (9.489) (3.224) - - (147.962) (187.427)
5.731 5.979 8.456 8.800 - - 118.181 166.515

(18.472) 8.387 (14.570) (17.378) (0) - 409.026 313.598

26 9 620 (1.107) - - 40.579 55.502

(3) (13) 3.413 4.844 - - (111.916) (118.659)
- - 46.705 26.334 - - (4.625) (2.995)

(18.449) 8.383 36.168 12.693 (0) - 333.064 247.446

- - - - - - - -

108.361 73.138 268.438 383.618 (521.144) (457.915) 2.141.611 2.017.219
228.066 115.195 30.994 28.653 - - 3.785.258 3.788.261

670 565 19.868 19.565 - - 203.770 223.547
- - 428 - - - 32.775 39.911

337.097 188.898 319.728 431.836 (521.144) (457.915) 6.163.414 6.068.937

87.489 13.315 357.994 306.550 (521.144) (457.915) 2.817.799 2.727.208
18 30 115.582 268.368 - - 1.124.858 1.392.194

35.167 3.107 3.143 1.971 - - 306.526 274.196

122.674 16.452 476.719 576.889 (521.144) (457.915) 4.249.183 4.393.598

Exploração e Produção Outros Eliminações Consolidado

2004 2003 2004 2003 2004 2003 2004 2003
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anexo às demonstrações financeiras consolidadas 

em 31 de dezembro de 2004

I Nota Introdutória I

A Galp Energia, S.G.P.S., S.A. (adiante designada por Galp ou Empresa), foi constituída sobre a forma de sociedade anónima de capitais públi-

cos, através do Decreto-Lei nº 137-A/99, de 22 de Abril de 1999, com a denominação de "Galp - Petróleos e Gás de Portugal, S.G.P.S., S.A.",

tendo adoptado, em 13 de Setembro de 2000, a denominação actual - Galp Energia, S.G.P.S., S. A..

A sua sede é em Lisboa e tem como objecto social a gestão de participações sociais de outras sociedades, tendo agrupado, à data da sua

constituição, as participações directas do Estado nas seguintes sociedades: Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A.; GDP-Gás de Portugal, S.G.P.S.,

S.A. e Transgás-Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A..

O capital inicial da Galp, no montante de Euros 411.383.565, foi integralmente realizado em espécie, pela entrega das participações finan-

ceiras detidas pelo Estado nas empresas acima mencionadas. Em Setembro de 1999 foi efectuado pelo Estado outro aumento de capital social

passando este para Euros 502.164.785.

Através do Decreto-Lei nº 261-A/99, de 7 de Julho, é dado inicio ao processo de privatização da Galp, com a abertura do capital da Empresa aos

restantes accionistas da Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A. e da Transgás - Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A..  Para tal foi efectuado novo

aumento de capital a eles reservado, essencialmente, em espécie, através da entrega das suas participações nas referidas empresas.

Assim, em 31 de Dezembro de 1999, foi concretizado um aumento do capital social em montante de Euros 327.085.850, subscrito pela

Petrocontrol, S.G.P.S., S.A. ("Petrocontrol"), EDP - Electricidade de Portugal, S.A. (actualmente denominada EDP - Energias de Portugal, S.A.

("EDP")), Caixa Geral de Depósitos, S.A., Portgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. e Setgás - Sociedade de Produção e

Distribuição de Gás, S.A., passando este para Euros 829.250.635.

Em 13 de Julho de 2000, na sequência dos acordos celebrados em 17 de Janeiro do mesmo ano, as empresas definidas como parceiros

estratégicos - ENI Portugal Investment, Spa. ("ENI") e Iberdrola, S.A. ("Iberdrola") - assinaram com o Estado Português os Contratos de Compra

e Venda de Acções e Acordos de Parceria Estratégica, adquirindo 11% e 4%, respectivamente, do capital da Galp.  Simultaneamente, a

Petrocontrol alienou a totalidade da sua participação na Galp, tendo o grupo ENI adquirido 22,34% e a EDP 11%. 

Através do Decreto-Lei nº. 124/2003 de 20 de Junho, foi aprovada a terceira fase  do processo de privatização da Galp. Na sequência deste

decreto, a REN - Rede Eléctrica Nacional, S.A. ("REN") adquiriu 18,3% do capital social da Galp, dos quais 13,5% foram adquiridos à Caixa

Geral de Depósitos e os restantes 4,8% ao Estado Português. Adicionalmente a Parpública - Participações Públicas S.G.P.S., S.A. adquiriu 0,75%

do capital da Galp ao Estado Português. 

No decurso do exercício de 2004 a Parpública - Participações Públicas S.G.P.S., S.A. adquiriu uma participação adicional de 3,48%, do capital

social da Galp, ao Estado Português. A estrutura accionista da Galp após estas operações encontra-se descrita na (Nota 57).

Em 31 de Dezembro de 2004 o Grupo Galp ("Grupo") é constituído pela Galp e subsidiárias, as quais incluem a Petróleos de Portugal - Petrogal,

S.A. ("Petrogal") e respectivas subsidiárias, a GDP - Gás de Portugal, S.G.P.S., S.A. e respectivas subsidiárias, a Galp Power, S.G.P.S., S.A. e respectivas

subsidiárias, a Porten - Portugal Energia, S.A. e respectiva subsidiária e a Galp Serviços - Serviços e Consultoria de Apoio à Gestão Empresarial, S.A..

A Petrogal é a única empresa a operar no sector da refinação de petróleos em Portugal e controla maioritariamente a distribuição de produ-

tos refinados de petróleo através da marca GALP.

(Montantes expressos em milhares de Euros - mEuros)
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As empresas subsidiárias que têm actividade de transporte e distribuição de gás natural, nomeadamente a Lisboagás GDL - Sociedade

Distribuidora de Gás Natural de Lisboa, S.A., Transgás - Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A., Lusitaniagás - Companhia de Gás do Centro,

S.A. e Beiragás - Companhia de Gás das Beiras, S.A., operam com base em contratos de concessão celebrados com o Estado Português, que

terminam em 2028 (ou 2034 no caso da Beiragás). Findo este prazo, os bens afectos às concessões serão transferidos para o Estado Português

e as empresas serão indemnizadas por um montante correspondente ao valor líquido contabilístico daqueles bens.

As notas que se seguem respeitam a numeração sequencial definida no Plano Oficial de Contabilidade (POC) para a apresentação de contas

consolidadas. As notas cuja numeração é omitida neste anexo não são aplicáveis ao Grupo ou a sua apresentação não é relevante para a leitu-

ra das demonstrações financeiras consolidadas anexas.  

I 1. Empresas Incluídas na Consolidação I

As empresas incluídas na consolidação, suas sedes sociais e proporção do capital detido em 31 de Dezembro de 2004 são como segue:

Denominação social Sede Directa Indirecta Total

Empresa-Mãe:
Galp Energia, S.G.P.S., S.A. Lisboa - - -

Subsidiária:
Galp Serviços - Serviços e Consultoria de Apoio à Gestão Empresarial, S.A. Lisboa 100,00% - 100,00%

Sub-Grupo Petrogal:
Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A. Lisboa 100,00% - 100,00%

Subsidiárias:
Galp Energia España, S.A. e subsidiárias: Madrid - 100,00% 100,00%

Galpgest - Petrogal Estaciones de Servicio, S.A. Madrid - 100,00% 100,00%
Estación de Servicio Alcalá, S.L. Madrid - 100,00% 100,00%
Gasolinera Gon S.L. Huelva - 100,00% 100,00%
Galpfer - Distribución de Lubrificantes, S.L. Vigo - 51,00% 51,00%
CLG - Compañia Logística del Gas, S.A. Madrid - 100,00% 100,00%
Serviexpress Distribucion, S.A. Valencia - 100,00% 100,00%
Galp Serviexpress, S.L.U. Madrid - 100,00% 100,00%

Sacor Marítima, S.A. e subsídiárias: Lisboa - 100,00% 100,00%
Gasmar - Transportes Marítimos, Lda. Funchal - 100,00% 100,00%
Tripul - Soc. de Gestão de Navios, Lda. Lisboa - 100,00% 100,00%
S.M. Internacional-Transp. Marítimos, Lda. Funchal - 100,00% 100,00%

Probigalp - Ligantes Betuminosos , S.A. Amarante - 50,00% 50,00%
Soturis - Sociedade Imobiliária e Turística, S.A. Lisboa - 100,00% 100,00%
Sopor - Sociedade Distribuidora de Combustíveis, S.A. Lisboa - 51,00% 51,00%
Eival - Sociedade de Empreendimentos, Investimentos e Armazenagem de Gases, S.A.   Lisboa - 100,00% 100,00%
Galp Exploração e Produção Petrolifera, Lda. e subsidiária: Funchal - 100,00% 100,00%

Gite - Galp International Trading Establishment Liechtenstein - 24,00% 24,00%
Galp Serviexpress - Serviços de Distribuição e Comercialização de Produtos Petrolíferos, S.A. Lisboa - 100,00% 100,00%
Galpgeste- Gestão de Áreas de Serviço, Lda. e subsidiária: Lisboa - 100,00% 100,00%

Caiageste - Gestão de Áreas de Serviço, Lda. Elvas - 50,00% 50,00%
CLC- Companhia Logística de Combustíveis, S.A. Aveiras de Cima - 65,00% 65,00%
C.L.T. – Companhia Logística de Term. Marítimos, Lda. Matosinhos - 100,00% 100,00%
Petrogal Brasil, Lda.   Recife - 100,00% 100,00%
Petrogal Trading Limited Dublin - 100,00% 100,00%
Petrogal Moçambique, Lda. e subsidiária: Maputo - 100,00% 100,00%

Moçacor - Distribuição de Combustíveis, S.A. Maputo - 100,00% 100,00%
Galp Açores - Distribuição e Comercialização de Combustíveis e Lubrificantes, Lda. e subsidiária: Ponta Delgada - 100,00% 100,00%

Saaga - Sociedade Açoreana de Armazenagem. de Gás, S.A. Ponta Delgada - 55,83% 55,83%
Galp Madeira - Distribuição e Comercialização de Combustíveis e Lubrificantes, Lda. e subsidiária: Funchal - 100,00% 100,00%

CLCM - Companhia Logistica de Combustíveis da Madeira, S.A. Funchal - 85,00% 85,00%
Galpmed - Mediação Seguros, Sociedade Unipessoal Lda. Lisboa - 100,00% 100,00%
Tanquisado - Terminais Marítimos, S.A.   Setúbal - 100,00% 100,00%
TLG - Transportes Líquidos e Gasosos, Lda.  Lisboa - 100,00% 100,00%
Sigás - Armazenagem de Gás, A.C.E.  Sines - 60,00% 60,00%
Sempre a Postos  - Produtos Alimentares e Utilidades, Lda.  Lisboa - 75,00% 75,00%
Combustiveis Líquidos, Lda. Lisboa - 75,00% 75,00%
Blue Flag Navigation - Transportes Marítimos, Lda. Funchal - 100,00% 100,00%
Galp Investment - Fundo Lisboa (a) (a) (a)
Galp Investment Fund, PLC Dublin (a) (a) (a)

Sub-Grupo GDP:
GDP - Gás de Portugal, S.G.P.S., S.A. Lisboa 100,00% - 100,00%

Subsidiárias:
Driftal - Plastificantes de Portugal, S.A. Lisboa - 100,00% 100,00%
GDP Distribuição, S.G.P.S., S.A. e subsidiárias: Lisboa - 100,00% 100,00%

Beiragás - Companhia de Gás das Beiras, S.A. Viseu - 59,04% 59,04%
Gásfomento - Sistemas de Instalações de Gás, S.A. Lisboa - 100,00% 100,00%
Dianagás - Sociedade Distribuidora de Gás Natural de Evora, S.A. Bucelas - 100,00% 100,00%
Paxgás - Sociedade Distribuidora de Gás Natural de Beja, S.A. Bucelas - 100,00% 100,00%
Medigás - Sociedade Distribuidora de Gás Natural do Algarve, S.A. Bucelas - 100,00% 100,00%
Duriensegás - Sociedade Distribuidora de Gás Natural do Douro, S.A. Bucelas - 75,00% 75,00%
Lusitaniagás - Companhia de Gás do Centro, S.A. Aveiro - 85,04% 85,04%
Lisboagás GDL - Sociedade Distribuidora de Gás Natural de Lisboa, S.A. Lisboa - 100,00% 100,00%

Transgás, S.G.P.S., S.A. e subsidiárias: Bucelas - 100,00% 100,00%
Natgás - Companhia Portuguesa de Gás Natural, S.A. Setúbal - 90,00% 90,00%
Transgás - Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A. e subsidiárias: Bucelas - 100,00% 100,00%
Gasoduto de Campo Maior - Leiria - Braga, S.A. Bucelas - 88,00% 88,00%
Gasoduto Braga - Tuy, S.A. Bucelas - 51,00% 51,00%

Transgás Atlântico - Sociedade Portuguesa de Gás Liquefeito, S.A. Sines - 100,00% 100,00%
Transgás Armazenagem - Sociedade Portuguesa de Armazenagem de Gás Natural, S.A. Bucelas - 100,00% 100,00%
Transgás Industria - Sociedade Portuguesa de Fornec.de Gás Natural à Industria, S.A. Bucelas - 100,00% 100,00%

Proporção do capital detido pela  

Galp Energia nas empresas do grupo
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Durante o exercício findo em 31 de Dezembro de 2004 o perímetro de consolidação foi alterado face ao exercício precedente conforme segue:

(i) A subsidiária Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A. adquiriu: (i) em Abril de 2004 a Galp Serviexpress - Serviços de Distribuição e

Comercialização de Produtos Petrolíferos, S.A., cuja actividade é a prestação de  serviços de transporte, armazenagem e comercialização

de produtos derivados do petróleo e (ii) em Dezembro de 2004, 100% do capital da Blue Flag Navigation - Transportes Marítimos, Lda.,

cuja actividade consiste no transporte marítimo, na exploração comercial de navios em nome próprio, na qualidade de proprietária ou afre-

tadora, ou em nome alheio, enquanto operadora. 

(ii) A subsidiária Galp Energia Espanã, S.A., adquiriu: (i) os restantes 50% do capital da C.L.G. - Compañia Logística del Gas, S.A. e (ii) em

Setembro de 2004 a BP Enertica que posteriormente alterou a sua denominação social para Galp Serviexpress, S.L.U..

(iii) A empresa Petrogal Moçambique, Lda. e a sua subsidiária Moçacor - Distribuição de Combustíveis, S.A., passaram a ser incluídas no

perímetro de consolidação, as quais no exercício de 2003 foram excluídas do perímetro de consolidação por existirem restrições ao exer-

cício pela Empresa-Mãe dos seus direitos sobre o património (alínea a) do nº 3 do artº 4º do Decreto-Lei nº 238/91).

(iv) A subsidiaria Galp Power, S.G.P.S., S.A. subscreveu 100% do capital social da Pampilhosa Power - Produção de Energia Eólica, S.A., a qual

foi constituída em 27 de Fevereiro de 2004 e cuja actividade consiste na produção, transporte e distribuição de electricidade proveniente

de sistemas de energia eólica, incluindo a concepção, construção e operação de sistemas ou instalações de energia eólica, bem como o

exercício de todas as actividades e a prestação de serviços conexos. 

No exercício findo em 31 de Dezembro de 2004, foi integrada através de um processo de fusão por incorporação, com efeitos a 1 de Janeiro

de 2004, a subsidiária Galpgest - Petrogal Estaciones de Servicio, S.A., detida pelo grupo a 100%, na Gesoil, S.A. Como consequência desta

operação a empresa incorporante adoptou a denominação social da empresa incorporada. 

Com excepção da C.L.C. - Companhia Logística de Combustíveis, S.A., da Sigás - Armazenagem de Gás, A.C.E. e da Caiageste - Gestão de Áreas

de Serviço, Lda., que foram incluídas pelo método proporcional conforme indicado na Nota 5, todas as restantes empresas acima referidas

foram incluídas na consolidação pelo método de integração global, com base no estabelecido na alínea d) do nº.1 do Artigo 1º. do Decreto-

Lei 238/91, de 2 de Julho (designação da maioria dos orgãos sociais no caso da GITE) e nos demais casos, com base na alínea a) do nº. 1

do Artigo 1º. do Decreto-Lei nº. 238/91, de 2 de Julho (maioria dos direitos de voto).   

Sub-Grupo Galp Power:
Galp Power , S.G.P.S., S.A. e subsidiárias: Bucelas 100,00% - 100,00%

Carriço Cogeração Sociedade de Geração de Electricidade  e Calor, S.A. Bucelas - 65,00% 65,00%
Powercer - Sociedade de Cogeração da Vialonga, S.A. Bucelas - 70,00% 70,00%
Pampilhosa Power - Produção de Energia Eólica, S.A. Pampilhosa - 100,00% 100,00%
Água Solar, S.A. Bucelas - 95,00% 95,00%

Sub-Grupo Porten:
Porten - Portugal Energia, S.A. e subsidiária: Bucelas 100,00% - 100,00%

Ao Sol - Energias Renováveis, Lda. Porto Alto - 100,00% 100,00%

(a) No decurso do exercício de 2003 a Petrogal celebrou uma operação de titularização de contas a receber com o Galp Investment Fund, PLC ("Fundo") no montante máximo de mEuros 210.000 (Nota 34), o qual tem um prazo de maturidade esperada
de 5 anos e um prazo de maturidade legal de 7 anos. Para fazer face a este montante o Fundo emitiu mEuros 199.500 de obrigações "Notes A" e mEuros 10.500 de obrigações "Notes B", as quais são remuneradas à taxa Euribor acrescida de 0,5% e
0,95%, respectivamente. As transacções são efectuadas com recurso a um outro veiculo com sede em Portugal - Galp Investment - Fundo - o qual procede a compra dos recebíveis e à sua colocação junto do Galp Investment Fund PLC. Dado estes
Fundos se configurarem como veículos constituídos unicamente para esta operação e atendendo às disposições contabilísticas ao nível das IAS/IFRS, relativamente a este tipo de operações, os activos e passivos dos Fundos, que são constituídos essen-
cialmente pelas contas a receber de clientes da Petrogal e as obrigações emitidas pelo Fundo, respectivamente. Estes fundos foram consolidados nas demonstrações financeiras do grupo. 

Proporção do capital detido pela  

Galp Energia nas empresas do grupo

Denominação social Sede Directa Indirecta Total
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I 2. Empresas Excluídas da Consolidação I

As empresas excluídas da consolidação, (registadas na rubrica partes de capital em empresas do grupo), as suas sedes sociais, a proporção

do capital detido e o respectivo valor contabilístico em 31 de Dezembro de 2004 e 2003 são como segue:

O movimento ocorrido na rubrica de investimentos financeiros - partes de capital em empresas do grupo durante o exercício findo em 31 de

Dezembro de 2004, foi como segue:

Sede % de Total Total Capitais Resultado Valor contabilístico
Empresas do Grupo Social participação Activo Passivo Próprios Líquido 2004 2003     

Petrogal Angola, Lda. subsidiária Luanda 100% (a) e (e) 3.553 3.239 314 (502) 314 712
Petrogal Moçambique, Lda. subsidiária  Maputo 100% (f) (f) (f) (f) (f) - 6.218
Petrogal Guiné-Bissau, Lda. subsidiária Guiné-Bissau 100% (a) e (e) 4.152 2.713 1.439 (960) 1.439 178
Petrogal Cabo Verde, Lda.  São Vicente 100% (c) (d) (d) (d) (d) 50 50
Tagus  Re, S.A.  Luxemburgo 100% (b) 44.859 42.583 2.276 - 2.276 2.276
Asa-Abastecimento e Serviços de Aviação , Lda. Lisboa 50% (c) 133 125 8 1 4 3

4.083 9.437

(a) Empresas excluídas da consolidação por existirem restrições ao exercício pela Empresa-Mãe dos seus direitos sobre o património (alínea a) do nº 3 do artº 4º do Decreto-Lei nº 238/91). Em 31 de Dezembro de 2004 estas participações encontram-se
registadas pelo método de equivalência patrimonial.

(b) Empresa excluída da consolidação por exercer uma actividade de tal forma diferente que se revela incompatível com a apresentação de uma imagem verdadeira da situação das empresas incldas na consolidação (nº4 do artº 4º do Decreto-Lei nº 238/91).
(c) Empresas excluídas da consolidação por serem imateriais para a apresentação de uma imagem verdadeira e apropriada da situação financeira e dos resultados das operações do Grupo (nº1 do artº 4 do Decreto-Lei nº 238/91). Em 31 de Dezembro de

2004 estas participações encontram-se registadas pelo método da equivalência patrimonial.
(d) Informação não disponível.
(e) Demonstrações financeiras provisórias. 
(f) A empresa passou a ser incluída na consolidação pelo método integral a partir do exercício de 2004 (Nota 1).

Saldo Inicial 9.437

Efeito da aplicação do método de equivalência patrimonial aos resultados do exercício (Nota 44)
- Positivos 51
- Negativos (1.703)

Efeito da aplicação do método de equivalência patrimonial relativo a outras variações nos capitais próprios das subsidiárias (Nota 55):
- Ajustamentos de conversão cambial:

- Positivos 1.377
-Outras variações nos capitais próprios:

- Positivos 404

Cobertura de prejuízos na empresa Petrogal Guiné-Bissau, Lda. 735

Participação na Petrogal Moçambique, Lda., incluída  no perímetro de consolidação pelo método integral em 31 de Dezembro de 2004 (6.218)

Saldo Final 4.083

(a) Subsidiária da Petrogal Angola, Lda.
(b) Subsidiária da Petrogal Moçambique, Lda.
(c) Subsidiária da Petrogal Guiné - Bissau, Lda.
(d) Estas empresas deixaram de estar excluídas da consolidação no exercício de 2004 (Nota 1).

2004 2003

Empréstimos a empresas  do Grupo:
Petrogal Guiné-Bissau, Lda.   1.683 1.778
Petrogal Angola, Lda.  1.500 1.317

3.183 3.095
Provisões para contas a receber (Nota 46) (1.830) (1.916)

1.353 1.179

Contas a receber de empresas do grupo:
Petrogal Guiné-Bissau, Lda. 1.121 71
Agran, S.A.R.L. (a) 803 700
Petrogal Angola, Lda.  645 1.151
Petrogás Guiné-Bissau, Lda. (c) 34 31
Petromar - Sociedade de Abastecimentos Petrolíferos, Lda. (c) 23 19
Petrogal Cabo Verde, Lda.  4 4
Asa-Abastecimento e Serviços de Aviação , Lda. 1 1
Petrogal Moçambique, Lda. (d) - 116
Moçacor - Distribuição de Combustíveis, S.A. (b) (d) - 18

2.631 2.111

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003 as empresas do grupo tinham as seguintes contas a receber (a título de empréstimos, suprimentos e

outras contas a receber) de empresas do grupo excluídas da consolidação:
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Proporção do capital detido pela Valor 
Galp Energia nas empresas do Grupo contabilístico

Denominação social Sede Directa Indirecta Total 2004 2003

Enerfin - Sociedade de Eficiência Energética, S.A. (a) Porto - 25,12% 25,12% 142 -
Empresa Nacional de Combustíveis - Enacol, S.A.R.L. (a) Mindelo (Cabo-Verde) - 32,50% 32,50% 5.592 5.593 
Número Um - Reparação de Automóvel, Lda. (a) Lisboa - 49,00% 49,00% 300 296 
Brisa Access, S.A. (a) Cascais - 7,50% 7,50% 181 -
Setgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. (c) Setúbal - 45,00% 45,00% 7.364 5.919 
Portgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. (g) Matosinhos - 46,63% 46,63% 12.091 8.311 
Tagusgás - Empresa Gás do Vale do Tejo, S.A. (i) Santarém - 41,27% 41,27% 2.673 1.225 
Gasfomento Sur Andalucia, S.A. (b) Sevilha - 40,00% 40,00% 20 -
Gasfomento Energia, S.A.  (b) Sevilha 22,00% 22,00% 10 13 
Gasoduto Al-Andaluz, S.A. (d) Madrid - 33,04% 33,04% 16.429 15.955 
Gasoduto Extremadura, S.A. (d) Madrid - 49,00% 49,00% 12.447 12.195 
Metragaz, S.A. (d) Marrocos - 26,99% 26,99% 1.399 1.348 
EMPL - Europe Maghreb Pipeline, Ltd. (d) Madrid - 27,40% 27,40% 28.031 42.215 
Ecogen - Serviços de Energia Descentralizada , S.A. (f) (h) Bucelas - 35,00% 35,00% - -
Central E, S.A. (h) Lisboa - 20,30% 20,30% - -
Fast Access - Operações e Serviços de Informação e Comércio Electrónico, S.A. (a) (h) Oeiras - 33,33% 33,33% - -
Energin - Sociedade de Produção de Electricidade e Calor, S.A. (f)  (h) Lisboa - 35,00% 35,00% - -
Terparque - Armazenagem de Combustíveis, Lda. (j) Angra do Heroísmo - 23,50% 23,50% 881 881 
Sonangalp - Sociedade Distribuição e Comercialização de Combustíveis, Lda.(e) Luanda - 49,00% 49,00% - -
TIGS - Engenharia e Manutenção, S.A. (k) Sintra - 48,70% 48,70% 29 -
CLH - Compañia Logistica de Hidrocarboros, S.A. (m) Madrid - 5,00% 5,00% - -
Imopetro (l) Moçambique - 22,22% 22,22% 10 -

87.599 93.951

menos : provisão para partes de capital em empresas do grupo ( Nota 46 ) (4.192) (3.955)

83.407 89.996

Central E, S.A 1.976

Energin - Sociedade de Produção de Electricidade e Calor, S.A. 1.028 

Fast Access, S.A. 976 

Ecogen - Serviços de Energia Descentralizada, S.A. 212

4.192

(i) Participação detida pela GDP Distribuição S.G.P.S., S.A. 
(j) Participação detida pela Saaga - Sociedade Açoreana de Armazenamento de Gás, S.A.
(k) Empresa adquirida durante o ano de 2004 pela Gasfomento Sistemas e Instalações de Gás, S.A.
(l) Participação detida pela Petrogal Moçambique, Lda. 
(m) Participação detida pela Galp Energia España, S.A.. Esta participação encontra-se registada na rubrica de títulos e outras aplicações financeiras.

Os empréstimos a empresas do grupo em 31 de Dezembro de 2004 no montante de mEuros 3.183, não têm plano de reembolso definido

e não são remunerados.

A conta a pagar a empresas do grupo registada no passivo a curto prazo, no montante de mEuros 10.000, refere-se  à conta a pagar à Tagus,

RE, S.A. pela aquisição de uma participação financeira representativa de 10,71% do capital social da Galp Energia  España, S.A..

I 3. Empresas Associadas Incluídas na Consolidação pelo Método de Equivalência Patrimonial I

As empresas associadas e participadas do Grupo, suas respectivas sedes e a proporção do capital detido em 31 de Dezembro de 2004, incluí-

das na consolidação pelo método de equivalência patrimonial, são as seguintes:

(a) Participações detidas pela Petróleos de Portugal – Petrogal , S.A.
(b) Participações detidas pela Gasfomento Sistemas e Instalações de Gás, S.A.
(c) Participação detida pela GDP Distribuição S.G.P.S., S.A. e pela Petróleos de Portugal – Petrogal , S.A.
(d) Participação detida pela Transgás – Sociedade Portuguesa de Gás Natural , S.A.
(e) Participação detida pela Petrogal Angola, Lda.
(f) Participação detida pela Galp Power, SGPS, S.A.
(g) Participações detidas pela GDP Distribuição S.G.P.S., S.A. e pela GDP, SGPS, S.A.
(h) Em 31 de Dezembro de 2003, foi constituida uma provisão para outros riscos e encargos-partes de capital para as empresas que apresentavam capitais proprios negativos, conforme segue (Nota 46):
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Saldo inicial 93.951

Efeito de aplicação do método de equivalência patrimonial aos resultados do exercício:
Positivos 28.058

Negativos (404)

27.654

Efeito de aplicação do método de equivalência patrimonial relativo a outras variações 
nos capitais próprios das subsidiárias (Nota 55):

- ajustamentos de conversão cambial (3.205)

(3.205)

Dividendos distribuídos:
Gasoduto Al-Andaluz, S.A. (2.533)

Gasoduto Extremadura, S.A. (2.209)

Metragaz, S.A. (170)

EMPL - Europe Maghreb Pipeline, Ltd. (27.925)

(32.837)

Prestações suplementares realizadas pela Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A. na Brisa Access, S.A. 750 

Anulação da provisão para riscos e encargos da Brisa Access, S.A. por via das prestações suplementares realizadas (Nota 46) (615)

Aquisição de 48,7% da TIGS - Engenharia e Manutenção S.A. 24

Aumento de capital na Gasfomento Sur Andalucia, S.A. 24

Anulação da provisão para outros riscos e encargos (Nota 46) (6)

Aumento de capital na Tagusgás - Empresas de Gás do Vale do Tejo, S.A. 1.669

Aquisição da Imopetro 10

Outros 180

87.599

As participações nestas empresas associadas foram incluídas na consolidação pelo método da equivalência patrimonial, com base no estipu-

lado no n.º 13.6 das normas de consolidação de contas estabelecidas pelo Decreto-Lei n.º 238/91, de 2 de Julho.

Por decisão do Tribunal Arbitral, em 8 de Setembro de 2004, a subsidiária Petrogal foi ilibada do pagamento de mEuros 623 em dívida à

Adamastor Capital, S.G.P.S., S.A. referente ao custo de aquisição inicial da participação detida na Brisa Access, S.A. (Nota 45). Deste modo, o

valor do custo de aquisição foi rectificado para reflectir esta situação. Adicionalmente, em 15 de Dezembro de 2004, realizou-se uma fusão

da empresa Brisa Access, S.A. na empresa Brisa Electrónica Rodoviária, S.A. (BER) com efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2004, passando

a participação detida pela Petrogal, a ser 7,5% do capital social da empresa Brisa Access Electrónica Rodoviária, S.A..

No decurso do exercício de 2005, o Grupo alienou a participação financeira detida na Portgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás,

S.A., pelo montante de mEuros 86.400 (incluindo o reembolso de suprimentos e juros capitalizados montante de mEuros 26.347), gerando

assim uma mais-valia no montante de mEuros 47.962.

O movimento ocorrido na rubrica de partes de capital em empresas associadas no exercício findo em 31 de Dezembro de 2004 foi o seguinte:
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Do total de dividendos distribuídos, no valor de mEuros 32.837, foram pagos no exercício de 2004 o montante de mEuros 32.796.

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, o Grupo tinha as seguintes contas a receber relativas a empresas associadas:

Os empréstimos a empresas associadas não têm plano de reembolso definido e são remunerados a taxas de mercado.

O montante de mEuros 1.688 a receber da Tagusgás - Empresa Gás do Vale do Tejo, S.A. inclui o montante de mEuros 1.452 relativo a um

empréstimo de curto-prazo concedido pela subsidiária GDP Distribuição, S.G.P.S., S.A., o qual vence juros a taxas de mercado.

Valores do activo 2004 2003

Empréstimos a empresas associadas:
Portgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. 23.638 25.125 
Gasoduto Al - Andaluz, S.A. 22.439 26.004 
Gasoduto de Extremadura, S.A. 17.534 20.973 
Energin - Sociedade de Produção de Electricidade e Calor, S.A. 12.663 12.505 
Setgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. 8.652 8.242 
Fast Access - Operações e Serviços de Informação e Comércio Electrónico, S.A. 1.183 1.183 
Tagusgás - Empresa Gás do Vale do Tejo, S.A. 848 790 
Sonangalp - Sociedade Distribuição e Comercialização de Combustíveis, Lda. 644 800 
Empresa Nacional de Combustíveis - Enacol, S.A.R.L. 505 674 
Ecogen - Serviços de Energia Descentralizada, S.A. 144 102 
Enerfin - Sociedade de Eficiência Energética, S.A. - 45 

88.250 96.443 

Contas a receber de empresas associadas:
Tagusgás - Empresa Gás do Vale do Tejo, S.A. 1.688 3.139 
EMPL - Europe Maghreb Pipeline, Ltd. 314 -
Empresa Nacional de Combustíveis - Enacol, S.A.R.L. 72 111 
Gasfomento Energia, S.A. 25 5 
Gasfomento Sur, S.A. 11 11 
Número Um - Reparação de Automóvel, Lda. 10 8 
Fast Access - Operações e Serviços de Informação e Comércio Electrónico, S.A. 4 41 
Ecogen - Serviços de Energia Descentralizada, S.A. - 2 
Portgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. - 1 

2.124 3.318

I 5. Empresas Consolidadas pelo Método Proporcional I

As empresas consolidadas pelo método proporcional, suas respectivas sedes, os factos em que se baseia a Administração para utilizar este

método de consolidação e a proporção do capital detido, são como segue:

I 7. Número Médio de Pessoal I

O número médio de pessoas ao serviço das empresas do Grupo, incluídas no perímetro da consolidação pelo método integral e proporcional,

durante os exercícios de 2004 e 2003, foi de 5.644 e 5.443, respectivamente, ascendendo a 5.806 em 31 de Dezembro de 2004.

Proporção do capital detido pela
Galp nas empresas do Grupo

Denominação social Sede Directa Indirecta Total

CLC - Companhia Logística de Combustíveis, SA (a) Aveiras - 65,00% 65,00%

Caiageste - Gestão de Áreas de Serviço, Lda (b) Elvas - 50,00% 50,00%

Sigás - Armazenagem de Gás, ACE (c) Sines - 60,00% 60,00%

(a) Tendo em consideração que em 1996 foi assinado entre os actuais accionistas um acordo de gestão conjunto desta subsidiária, o qual limita a acção do accionista maioritário, esta foi incluída na consolidação pelo método de integração proporcional
por se considerar que esta empresa corresponde a uma entidade conjuntamente controlada (nº 4.3. da Directriz Contabilística nº 24 - Empreendimentos Conjuntos).

(b) Participação indirecta detida pela Galpgeste - Gestão de Áreas de Serviço, Lda.. Tendo em consideração que se trata de uma participação conjunta, não se verificando um predomínio de um accionista em relação ao outro, esta empresa  foi incluída na
consolidação pelo método de integração proporcional por se considerar que esta empresa corresponde a uma entidade conjuntamente controlada  (nº 4.3. da Directriz Contabilística nº 24 - Empreendimentos Conjuntos).

(c) Tendo em consideração que esta empresa corresponde a uma entidade conjuntamente controlada, foi incluída na consolidação pelo método de consolidação proporcional (nº 4.3. da Directriz Contabilística nº 24 - Empreendimentos Conjuntos).
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I 10. Diferenças de Consolidação e Ajustamentos de Partes de Capital I

i) Diferenças de consolidação incluídas no capital próprio

O saldo desta rubrica foi originado, essencialmente pelo registo, em 1999, dos impostos diferidos relacionados com as empresas do Grupo.

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, o saldo desta rubrica apresentava a seguinte composição:

Diferenças de Consolidação

2004 2003

Participações:
Petróleo de Portugal - Petrogal, S.A. e suas subsidiárias 62.056 62.056

GDP S.G.P.S., S.A. e suas subsidiárias 19.198 19.198

81.254 81.254

ii) Ajustamentos de partes de capital incluídos no capital próprio

Em 31 de Dezembro de 2004, o saldo devedor desta rubrica, no montante de mEuros 33.573, inclui os saldos acumulados dos ajustamentos

da conversão para Euros das demonstrações financeiras das filiais e associadas expressas em moeda estrangeira e outras variações nos capi-

tais próprios dessas mesmas empresas filiais e associadas.

A evolução dos saldos desta rubrica entre 31 de Dezembro de 2004, encontram-se justificados na Nota 55.

iii) Diferenças de consolidação incluídas no imobilizado incorpóreo

O saldo desta rubrica compreende as diferenças de consolidação apuradas em aquisições de participações financeiras, efectuadas após 1 de

Janeiro de 1991, ou à data da primeira consolidação da Galp, conforme segue:

Proporção dos capitais próprios
adquiridos à data de aquisição

Subsidiárias Ano de aquisição Custo de aquisição % Montante Diferenças de Consolidação

Número Um - Reparação de Automóvel, Lda. 2002 374 49,00% 64 310

Brisa Access, S.A. 2002 4.988 7,50% 73 4.915

CLH- Compañía Logistica de Hidrocarburos, S.A. 2002 61.818 5,00% 12.407 49.411

Combustiveis Líquidos,Lda. 2003 337 75,00% (70) 407

Galpgest - Petrogal Estaciones de Servicio, S.A. 2003 16.109 100,00% 9.314 6.795

Moçacor - Distribuição de Combustíveis, S.A. 2001 884 100,00% 55 829

Beiragás-Companhia de gás das Beiras S.A. 2003 55 0,48% 51 4

Lusitaniagás-Companhia Gás do Centro, S.A. 2002-2003 365 0,871% 207 158

Transgás-Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A. a) a) a) a) 6.076

Agua Solar-Serviços de Energia Solar, S.A. 2001 45 90,00% 24 21

Ao Sol - Energias Renováveis, Lda. 2000 115 100,00% 11 104

Setgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. a) a) a) a) 172

69.202

Menos: amortizações acumuladas (11.139)

58.063

a) Este montante resulta de ajustamentos efectuados, para efeitos de preparação e apresentação das demonstrações financeiras consolidadas do Grupo Galp, nas demonstrações financeiras consolidadas da Petrogal - Petróleos de Portugal, S.A. e GDP
S.G.P.S., S.A., pelo reconhecimento da diferença de consolidação no activo correspondente à diferença entre o custo de aquisição desta participação e os respectivos capitais próprios, na data da sua aquisição. Esta diferença de consolidação está a ser
amortizada num período de 30 anos (até 2028), o qual corresponde ao período de concessão das subsidiarias, que operam no sector do Gás Natural.
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Estas diferenças de consolidação são amortizadas durante um período de cinco anos, excepto para os caso das empresas do Grupo e associa-

das que estão dependentes de contratos de concessão, situações em que a amortização é efectuada em quotas constantes até ao final do

período de concessão, que termina em 2028 e para o caso da CLH - Compañía Logistica de Hidrocarburos, S.A. e da Galpgest - Petrogal

Estaciones de Servicio, S.A., cujas diferenças de consolidação estão a ser amortizadas durante o período de vida útil esperada dos bens afectos à

sua actividade, ou seja 20 e 11 anos, respectivamente. 

Estas diferenças de consolidação são amortizadas durante um período de cinco anos, com início no exercício de 2005.

I 15. Consistência de Aplicação dos Critérios Valorimétricos I

Os principais critérios de valorimetria utilizados pelo Grupo, foram consistentes entre as empresas incluídas na consolidação e são os descritos na Nota 23.  

I 18. Critérios de Contabilização das Participações Financeiras I

A Galp adopta a seguinte política contabilística para registar, nas suas demonstrações financeiras individuais, os investimentos financeiros em

empresas do Grupo e associadas:

- Os investimentos financeiros em empresas do Grupo e associadas, são registados pelo método da equivalência patrimonial, sendo as par-

ticipações inicialmente contabilizadas pelo custo de aquisição, o qual foi acrescido ou reduzido pela diferença para o valor proporcional à

participação nos capitais próprios dessas empresas, reportado à data da primeira aplicação do método da equivalência patrimonial ou à data

de aquisição, se posterior.

- Destas diferenças, as respeitantes à primeira aplicação do método de equivalência patrimonial foram registadas no capital próprio na rubri-

ca de diferenças de consolidação (Notas 10 e 55) e as respeitantes à aquisição, foram registadas no imobilizado incorpóreo na rubrica de

diferenças de consolidação, quando positivas, e como proveitos diferidos quando negativas, sendo amortizadas, durante o período médio de

5 anos, com excepção da respeitante à CLH - Compañía Logistica de Hidrocarburos, S.A., à Galpgest - Petrogal Estaciones de Servicio, S.A. e

das respeitantes às empresas abrangidas por contratos de concessão (Nota 10). 

- De acordo com o método da equivalência patrimonial as participações financeiras são ajustadas anualmente pelo valor correspondente à

participação nos resultados líquidos das empresas do grupo e associadas por contrapartida de ganhos e perdas do exercício (Nota 44).

Adicionalmente, os dividendos recebidos destas empresas são registados como uma diminuição do valor dos investimentos financeiros.

- Conforme mencionado na Nota 23 q), o efeito acumulado dos ajustamentos de conversão cambial das subsidiárias cujas demonstrações finan-

ceiras são expressas em moeda estrangeira é registado na rubrica de capital próprio "Ajustamentos de partes de capital" (Notas 10 e 55).

iv) Diferenças de consolidação incluídas nos proveitos diferidos

Proporção dos capitais próprios

adquiridos à data de aquisição

Subsidiárias Ano de aquisição Custo de aquisição % Montante Diferenças de Consolidação

Galp Serviexpress, S.L.U. 2004 2.163 100,00% 9.797 7.634

7.634

Proveitos reconhecidos em resultados -

Total (Nota 53) 7.634
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- Os investimentos financeiros representativos de partes de capital noutras empresas (participações inferiores a 20%), encontram-se regista-

dos ao custo de aquisição, ou valor estimado da realização quando mais baixo, com excepção das participações da CLH- Compañía Logistica

de Hidrocarburos, S.A. e Brisa Access, S.A., nas quais existe influência significativa, que se encontram registados pelo método de equivalên-

cia patrimonial.

- Os empréstimos concedidos a empresas do grupo e associadas são registados pelo seu valor nominal, ou valor estimado de realização quan-

do mais baixo.

- As perdas estimadas na realização e/ou recuperação de investimentos financeiros encontram-se registadas na rubrica provisão para inves-

timentos financeiros (Nota 46).

As subsidiárias da Galp adoptaram, a partir de 1992 e 1993, a política contabilística de registar nas suas respectivas demonstrações finan-

ceiras individuais os investimentos financeiros em filiais e associadas, pelo método da equivalência patrimonial, nos termos da Directriz

Contabilística n.º 9. 

I 21. Compromissos Financeiros Assumidos e não Incluídos no Balanço Consolidado I

Fundo de Pensões

Conforme referido na Nota 23.i), a Petrogal, Sacor Marítima e algumas empresas do Grupo GDP (GDP Distribuição, S.G.P.S., S.A. Lisboagás -

Sociedade Distribuidora de Gás Natural de Lisboa, S.A., Driftal - Plastificantes de Portugal, S.A. e Gásfomento - Sistemas e Instalações de Gás,

S.A.), transferiram para fundos de pensões autónomos ("Fundo de Pensões Petrogal", "Fundo de Pensões Sacor Marítima" e "Fundo de

Pensões GDP") as suas responsabilidades pelo pagamento de complementos de pensões de reforma por velhice, invalidez e pensões de

sobrevivência.  Adicionalmente, por decisão da Petrogal, a partir de 1997, inclusive, o Fundo de Pensões Petrogal, passou a cobrir as respon-

sabilidades pelo pagamento dos complementos de reforma para os reformados antecipadamente.

O Fundo de Pensões Petrogal não cobre as responsabilidades da Petrogal com o pagamento de pensões de reforma antecipada, pré-reforma,

Segurança Social dos pré-reformados, com o pagamento do seguro social voluntário aos reformados antecipadamente, do prémio de refor-

ma e outros benefícios de reforma tais como cuidados de saúde e seguros de vida. Estas responsabilidades estão cobertas por provisões

especificamente criadas para o efeito (Nota 46). Adicionalmente, o Fundo de Pensões GDP não cobre as responsabilidades assumidas pela

Lisboagás GDL - Sociedade Distribuidora de Gás Natural de Lisboa, S.A. em reembolsar os complementos de reforma a pagar pela EDP aos

seus reformados e pensionistas afectos à Empresa, bem como os complementos de reforma e sobrevivência aos reformados existentes à

data da constituição do Fundo. Estas responsabilidades são cobertas através de provisões específicas, incluídas no balanço na rubrica de pro-

visões para pensões (Nota 46).

Durante o exercício de 2004, em virtude da empresa contabilizar as suas responsabilidades de benefícios pós emprego de acordo com a

Norma Internacional de Contabilidade nº 19, e de forma a se adequar ao exigido pela referida norma, a qual prevê que a taxa usada para

descontar as obrigações de benefícios pós-emprego deva ser determinada com referência aos rendimentos do mercado à data do balanço

em obrigações de alta qualidade de sociedades, actualizou-se a taxa de desconto de 5,25% para 4,75%. A alteração deste pressuposto actua-

rial, implicou um acréscimo de, aproximadamente, 4,7% nas responsabilidades por serviços passados com o Plano de Pensões da Petrogal e

de 6,5% no Plano de Pensões do Grupo GDP.

Durante o exercício findo em 31 de Dezembro de 2004, a Petrogal e as empresas do Grupo GDP efectuaram dotações para os Fundos de

Pensões respectivos, nos montantes de mEuros 18.427 e mEuros 2.168, respectivamente, para cobertura parcial das suas responsabilidades.
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O valor mínimo das responsabilidades da Petrogal e do Grupo GDP, em 31 de Dezembro de 2004, calculadas de acordo com o método e pres-

supostos exigidos pelo Instituto de Seguros de Portugal  ascende a mEuros 275.152 e mEuros 22.767, respectivamente.

Em 31 de Dezembro de 2004, os patrimónios do Fundo de Pensões Petrogal, do Fundo de Pensões Sacor Marítima e Fundo de Pensões GDP,

apresentavam a seguinte composição de acordo com o relatório apresentado pela sociedade gestora:

A evolução do património dos Fundos de Pensões durante o exercício de 2004 foi a seguinte:

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, as responsabilidades com complementos de reforma para com os reformados e colaboradores no acti-

vo da Sacor Marítima, ascendiam a mEuros 6.011 e mEuros 5.692, respectivamente. A diferença entre o valor destas responsabilidades e o

valor do fundo não se encontra reflectida nas demonstrações financeiras.

Petrogal Sacor Marítima GDP

Obrigações: 153.247 3.644 9.801
Obrigações taxa fixa euro 100.436 3.007 7.891
Obrigações taxa variável euro 44.858 637 1.435
Outras obrigações não euro 7.953 - 475

Acções: 77.781 2.112 4.542
Europeias 53.870 1.282 3.048
Outras acções 23.911 830 1.494

Hedge Funds 7.895 159 -
Imobiliário Indirecto 8.952 373 1.325
Edifício Galp (Parte) 22.300 - -
Numerário 30.304 78 2.799

Total 300.479 6.366 18.467

Petrogal Sacor Marítima GDP

Saldo inicial 286.138 6.152 16.341

Contribuições para o fundo 18.427 - 2.168
Retorno real dos activos 15.826 327 1.048
Pensões pagas no exercício (19.912) (113) (1.086)
Transferência (Plano de contribuição definida da Galp Energia) - - (4)

Saldo final 300.479 6.366 18.467
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Os pressupostos utilizados para cálculo dos benefícios pós-emprego são os considerados pelos Grupos Petrogal e GDP e pela entidade espe-

cializada em estudos actuariais como aqueles que melhor satisfazem os compromissos estabelecidos no plano de pensões, e são os seguintes:

Petrogal

2004 2003

Taxa técnica de juro 4,75% 5,25%
Taxa de rendimento dos activos 4,75% 5,25%
Taxa de crescimento dos salários 3,00% 3,00%
Taxa de crescimento das pensões 1,50% 1,50%
Tábua de mortalidade TV 73/77 TV 73/77
Tábua de invalidez EVK80-50% EVK80-50%
Idade normal de reforma 65 65
Método Unidade de Crédito Projectada Unidade de Crédito Projectada

Responsabilidades e respectivas coberturas:
i) Responsabilidades afectas ao fundo de pensões:

Activos 37.320 28.785
Pré-reformados 9.602 11.304
Reformados antecipadamente 22.120 24.850
Reformados e pensionistas 249.288 247.382

Total 318.330 312.321

Coberturas afectas ao fundo de pensões:
Pelo património do fundo de pensões Petrogal 300.479 286.138
Por acréscimos e diferimentos (Nota 53) (59.024) (59.024)
Alteração de pressupostos e metodologia 5.649 11.298
(Ganhos) e perdas não reconhecidos 71.226 73.909

Total 318.330 312.321

ii) Responsabilidades não afectas ao fundo de pensões:
Com pré-reformas 23.770 28.571
Com reformas antecipadas 19.501 20.643
Com prémio de reforma 5.573 5.247
Com seguro social voluntário 572 1.021
Com flexibilização da idade da reforma (DL 9/99) 9.840 7.815

Total 59.256 63.296

Coberturas por provisões (Nota 46):
Pré-reformas 25.667 31.009
Reformas antecipadas 25.134 25.991
Prémio de reforma 5.883 5.662
Seguro social voluntário 412 961
Flexibilização da idade da reforma (DL 9/99) 8.481 7.492

Sub-Total 65.577 71.115

Alteração de pressupostos e metodologia:
Pré-reformas 924 1.848
Reformas antecipadas 219 437
Prémio de reforma 250 500
Seguro social voluntário (19) (39)
Flexibilização da idade da reforma (DL 9/99) 168 337

Sub-Total 1.542 3.083

(Ganhos) e Perdas não reconhecidos:
Pré-reformas (2.822) (4.286)
Reformas antecipadas (5.851) (5.785)
Prémio de reforma (560) (915)
Seguro social voluntário 180 99
Flexibilização da idade da reforma (DL 9/99) 1.190 (15)

Sub-Total (7.863) (10.902)

Total 59.256 63.296
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GDP

2004 2003

Taxa de rendimento dos activos 4,75% 5,25%
Taxa técnica de juro 4,75% 5,25%
Taxa de crescimento dos salários 3,00% 3,00%
Tábua de mortalidade TV 73/77 TV 73/77
Tábua de invalidez EVK80-50% EVK80-50%
Idade normal de reforma 65 65
Método Unidade de Crédito Projectada Unidade de Crédito Projectada

Responsabilidades e respectivas coberturas:
i) Responsabilidades afectas ao fundo de pensões:

Activos 17.594 13.796
Pré-reformados 1.078 1.415
Pensionistas 9.419 8.949

Total 28.091 24.160

Coberturas afectas ao fundo de pensões:
Pelo património do fundo de pensões 18.467 16.341
Por provisões (Nota 46) 5.325 5.379
Por acréscimos e diferimentos (Nota 53) (73) (65)
Alteração de pressupostos 872 1.741
(Ganhos) e perdas não reconhecidos (Nota 23 i)) 3.500 764

Total 28.091 24.160

ii) Responsabilidades não afectas ao fundo de pensões:
Com activos 218 81
Com reformados 6.921 6.977
Flexibilização da idade da reforma (DL 9/99) 288 249

Total 7.427 7.307

Coberturas por provisões (Nota 46):
Com activos 87 72
Com reformados 6.495 6.996
Flexibilização da idade da reforma (DL 9/99) 267 242

Sub-Total 6.849 7.310

Alteração de pressupostos:
Com activos (1) -
Com reformados 2 1
Flexibilização da idade da reforma (DL 9/99) (3) (5)

Sub-Total (2) (4)

Ganhos e perdas não reconhecidos (Nota 23 i)):
Com activos 131 12
Com reformados 425 (22)
Flexibilização da idade da reforma (DL 9/99) 24 11

Sub-Total 580 1

Total 7.427 7.307
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A evolução nas responsabilidades da Petrogal e GDP, com pensões no exercício de 2004 foi como segue:

O custo dos serviços correntes e o custo dos juros do exercício de 2004, líquido do retorno esperado dos activos, no montante total de mEuros

8.715, foi registado pelas empresas acima mencionadas na rubrica de custos com o pessoal.

Na Petrogal, o acréscimo das responsabilidades com pré-reformas e reformas antecipadas iniciadas no exercício findo em 31 de Dezembro

de 2004 no montante de mEuros 6.214 teve como contrapartida: (i) a transferência do montante de mEuros 2.006 da provisão para restru-

turação já reconhecida como custo em exercícios anteriores (Nota 46); (ii) o registo de custos com o pessoal do exercício no montante de

mEuros 4.208. 

As perdas e ganhos actuariais pelo acréscimo/redução das responsabilidades com pensões, resultantes da actualização dos pressupostos

financeiros e demográficos, reportadas a 1 de Janeiro de 2001, no montante de mEuros 42.230 e mEuros 162, respectivamente, foram reg-

istadas no passivo nas rubricas de provisões respectivas - custo dos serviços passados não reconhecidos, por contrapartida de provisões para

pensões - responsabilidades e encontra-se a ser reconhecido como custo em resultados extraordinários num período de cinco anos. No exer-

cício de 2004, o Grupo reconheceu custos e proveitos nas rubricas de custos e proveitos extraordinários relativo à amortização daqueles mon-

tantes, o valor de mEuros 8.085 e mEuros 24, respectivamente (Nota 45).

Petrogal

Afectas ao Fundo de Pensões Não afectas ao Fundo de Pensões Total

Responsabilidades totais em 31 de Dezembro de 2003 312.321 63.296 375.617

Custo dos serviços correntes 1.511 579 2.090

Custo dos juros 15.861 2.991 18.852

Benefícios pagos no exercício (19.912) (15.660) (35.572)

Pré-reformas e reformas antecipadas iniciadas no ano - 6.214 6.214

Perdas/(Ganhos) actuariais do exercício 8.549 1.836 10.385

Responsabilidades totais em 31 de Dezembro de 2004 318.330 59.256 377.586

CUSTOS DO ANO 2004
Custo dos juros e custo dos serviços correntes 17.372 3.570 20.942

Reformas antecipadas iniciadas no ano - 4.208 4.208

Mecanismo do “corredor” 9.278 (1.204) 8.074

Amortização da alteração de pressupostos 5.649 1.542 7.191

Retorno esperado dos activos (13.871) - (13.871)

18.428 8.116 26.544

GDP

Afectas ao Fundo de Pensões Não afectas ao Fundo de Pensões Total

Responsabilidades totais em 31 de Dezembro de 2003 24.140 7.307 31.447

Custo dos serviços correntes 800 30 830

Custo dos juros 1.255 360 1.615

Benefícios pagos no exercício (1.086) (845) (1.931)

(Ganhos) / perdas actuariais do exercício 2.982 575 3.557

Responsabilidades totais em 31 de Dezembro de 2004 28.091 7.427 35.518

CUSTOS DO ANO 2004
Custo dos juros e custo dos serviços correntes 2.055 390 2.445

Amortização da alteração de pressupostos 873 (2) 871

Retorno esperado dos activos (801) - (801)

2.127 388 2.515
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Derivado do excesso de “corredor” apurado a 31 de Dezembro de 2003, foi contabilizado o montante de mEuros 8.074 na rubrica de custos

com o pessoal, correspondente à amortização do exercício de 2004.

Em 31 de Dezembro de 2002, foi autorizado pelo ISP, a constituição do Fundo de Pensões da Galp Energia de contribuição definida. Durante

o exercício de 2003, a Galp Energia, S.G.P.S., S.A., criou um Fundo de Pensões de contribuição definida para os seus colaboradores e possibil-

itou a adesão a este fundo de empregados de outras empresas do Grupo. A Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A., a GDP - Gás de Portugal,

S.G.P.S., S.A. a Lisboagás GDL - Sociedade Distribuidora de Gás Natural de Lisboa, S.A. e a Galp eNova S.A. (em de 17 de Dezembro de 2003,

a Galp Serviços - Serviços de Consultoria de Apoio à Gestão Empresarial, S.A. incorporou esta empresa por fusão), como associadas deste

Fundo, deram a possibilidade aos seus colaboradores de optarem entre este novo plano de pensões de contribuição definida e o existente

plano de benefícios definidos. Foi assim contabilizado, durante o ano de 2004, um custo na rubrica de custos com o pessoal no montante de

mEuros 587 relativo às contribuições do ano das empresas associadas do Fundo de Pensões de contribuição definida da Galp Energia, a favor

dos seus empregados, em contrapartida de entrega à sociedade gestora deste fundo.

Como mencionado na Nota 23.i), os ganhos e perdas actuariais, são registados nas demonstrações financeiras só na parte em que ultrapassam

os limites definidos no "corredor" de 10%, e são amortizados, a partir do exercício subsequente em que apurados, conforme a seguir descrito.

De seguida apresenta-se por plano de benefícios um quadro discriminativo das responsabilidades incluídas no mecanismo do "corredor" e o

intervalo máximo (10%) do mesmo.

Na Petrogal, as responsabilidades com todos os benefícios de reforma atribuídos excedem o intervalo máximo do "corredor" de 10%, no mon-

tante líquido de mEuros 35.375. Estes montantes serão reconhecidos como custos e/ou proveitos em exercícios futuros em função do tempo

de serviço futuro médio esperado dos empregados abrangidos nestes planos que à data de 31 de Dezembro de 2004 é de 4,48 anos. Desta

forma e no exercício de 2005 serão reconhecidos como custos, líquido de proveitos o montante de mEuros 7.895 resultante da amortização

do excesso de “corredor”.

No Grupo GDP, as responsabilidades com complementos de reforma (cobertas e não cobertas pelo fundo) excedem o intervalo máximo do

"corredor" de 10%, no montante líquido de mEuros 652. Estes montantes serão reconhecidos como custos em exercícios futuros em função

do tempo de serviço futuro médio esperado dos empregados abrangidos neste planos, que é de 5,32 anos para a Lisboagás GDL - Sociedade

Distribuidora de Gás Natural de Lisboa, S.A.,  25,12 anos para a Gásfomento - Sistemas e Instalações de Gás, S.A., 1 ano para a Driftal -

Plastificantes de Portugal, S.A. e 12,53 anos para a GDP Distribuição, S.G.P.S., S.A.. Desta forma, no exercício de 2005 serão registados como

custos, líquidos de proveitos, o montante de mEuros 38, resultante da amortização do excesso de "corredor".

(Ganhos) e perdas Intervalo de Excesso para Valor a

Benefícios não reconhecidos “Corredor” (10%) o intervalo de corredor reconhecer em 2005

Grupo Petrogal
Complemento de reforma (Fundo) 71.226 31.833 39.393 8.793
Pré-reformas (2.822) 2.377 (445) (99)
Reformas antecipadas (5.851) 1.950 (3.900) (871)
Prémio de reforma (560) 557 (2) (1)
Seguro social voluntário 180 57 123 27
Flexibilização da idade da reforma (DL 9/99) 1.190 984 206 46

Grupo GDP
Complemento de reforma (Fundo) 3.500 2.809 762 30
Complemento de reforma (não coberto pelo Fundo) 456 714 110 8
Flexibilização da idade da reforma (DL 9/99) 24 29 - -
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Outros

Os compromissos financeiros assumidos pelo Grupo Petrogal e não incluídos no balanço em 31 de Dezembro de 2004 são: 

- mEuros 3.119 relacionados com encomendas não satisfeitas de imobilizações corpóreas; 

- mEuros 4.571 relacionados com letras a receber descontadas no sistema bancário e não vencidas;

- mEuros 300.479  de responsabilidades cobertas pelo Fundo de Pensões Petrogal ;

- mEuros 63.363 e mEuros 76.118 de responsabilidades com o Plano de pensões e cuidados de saúde seguro de vida (Nota 46), respectiva-

mente, não registados nas demonstrações financeiras por estarem dentro dos limites do "corredor" de 10% (Nota 23.i) e 23.j)) ou por cor-

responderem a excesso de “corredor” ainda não reconhecido na demonstração de resultados.

- Investimentos relacionados com a actividade de pesquisa e desenvolvimento petrolífero em Angola e no Brasil, de montante ainda não quantificado.

No âmbito da legislação comunitária, a Petrogal tem vindo a desenvolver um Projecto de Reconfiguração Ambiental e Processual do Sistema

de Refinação Nacional - Auto Oil - com vista a cumprir, por um lado, as especificações de combustíveis, nomeadamente gasolinas e gasóleos,

e por outro adequar o desempenho ambiental das Refinarias de acordo com a legislação prevista. Estima-se o montante de mEuros 250.000

necessário para as alterações introduzidas e a introduzir, dependendo o valor final da definição de algumas especificações Europeias que se

prevêem no horizonte 2008/9. Até ao final de 2004 já se despenderam neste projecto aproximadamente mEuros 142.000, estimando-se

despender até à sua conclusão (em 2009) o montante de mEuros 108.000, dos quais estão já comprometidos mEuros 470.

Consciente das suas responsabilidades para com o meio envolvente, a Petrogal, decidiu em Setembro de 1998 comprometer-se publicamente

na protecção ambiental através da assinatura de um Protocolo de Melhoria Contínua de Desempenho Ambiental com o Ministério da Economia

e com o Ministério do Ambiente.

Este protocolo teve por objecto o estabelecimento de uma vasto conjunto de acções de protecção ambiental - Programa de Acções Ambientais

- que permitiriam à empresa a prossecução da sua Política e Objectivos Estratégicos de Ambiente.

Durante o período de 1999-2004 foram realizadas 173 acções do Programa 1999/2007, restando menos de 7% de acções para realizar até

ao final de 2007. Considerando as acções que são de realização continuada ou que se encontram em implementação, o grau de execução é

de mais de 95%, sendo os restantes 5% correspondentes a acções dependentes da estratégia de implementação de Diplomas Legais no

período 2007/2008 (PCIP, GIC's), mantendo-se o planeamento da sua execução e previstos os respectivos investimentos

A realização das 173 acções representaram custos para a Empresa no montante de mEuros 60.464. Os projectos elegíveis como capitalizáveis

em imobilizado em 2004 corresponderam ao montante de mEuros 10.813.

O programa de acções ao longo deste período foi sendo reanalisado e reajustado de acordo com as alterações em termos estratégicos reg-

istadas na empresa, as alterações processuais nas instalações, especialmente no caso das refinarias, e as recomendações dos estudos que

foram sendo efectuados. Assim, do total das 228 acções previstas, 40 acções foram anuladas ou suspensas, das quais se destacam as que

diziam respeito à operação do Parque de Gás do Rosairinho, que foi desactivado em 2000, e as restantes foram anuladas devido a alterações

processuais nas instalações ou na actividade das mesmas.

Para dar cumprimento aos objectivos preconizados no Protocolo acima mencionado, faltam realizar 15 acções, com um custo total previsto de

mEuros 64.273, podendo este montante variar de acordo com as opções processuais adoptadas nas Refinarias e que se encontram em análise."

Os compromissos financeiros assumidos pelo Grupo GDP e não incluídos no balanço em 31 de Dezembro de 2004 são:

mEuros 18.467 de responsabilidades cobertas pelo Fundo de Pensões GDP;



mEuros 4.080 e mEuros 4.650 de responsabilidades com o plano de pensões e cuidados de saúde e seguros de vida, (Nota 46), respectiva-

mente, por estarem dentro dos limites do "corredor" de 10% (Nota 23 i) e 23 j)) ou por corresponderem a excesso de "corredor" ainda não

reconhecido na demonstração de resultados;

mEuros 17.231 relativo a responsabilidades contratuais com fornecedores, nomeadamente, no âmbito da construção da instalação de

armazenagem subterrânea, gasodutos e demais infra-estruturas e equipamentos necessários à implementação da rede de transporte de gás

natural da Transgás - Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A., cujo detalhe é como segue:

Adicionalmente, existem contratos de derivados financeiros destinados a cobrir a exposição do risco dos negócios, nomeadamente "commodi-

ties" e cambiais ao nível do Grupo Petrogal e de taxa de juro ao nível do Grupo GDP. Contudo, o Grupo segue o princípio do custo histórico,

razão pela qual não procedeu à avaliação e contabilização destes derivados ao justo valor.

I 22. Garantias Prestadas I

Em 31 de Dezembro de 2004 as responsabilidades do Grupo GDP por garantias prestadas ascendiam a mEuros 649.555 e 192.500 milhares

de dólares americanos, das quais as mais significativas são:

Garantias prestadas no montante de mEuros 612.127 a favor do Banco Europeu de Investimento relativamente aos empréstimos concedi-

dos por esta entidade.

Garantias prestadas ao Estado Português nos montantes de mEuros 10.734 e de mEuros 329 por um sindicato bancário liderado pela Caixa Geral

de Depósitos para a celebração do contrato de concessão do serviço público de importação, transporte e fornecimento de gás natural.

Garantias no montante de mEuros 7.751 constituídas a favor do Tribunal Tributário de 1ª Instância de Lisboa - 5º juízo - 1ª secção, destina-

da a servir de caução ao pagamento exigido pela Câmara Municipal de Lisboa, no âmbito de processos judiciais relativos às taxas de ocu-

pação de subsolos (Nota 59).

Garantias no montante de mEuros 18.360 prestadas ao Estado Português pelas obrigações e deveres emergentes do Contrato de Concessão

de exploração das redes de distribuição regional de gás natural da Lisboagás GDL - Sociedade Distribuidora de Gás Natural de Lisboa, S.A.,

Lusitaniagás - Companhia de Gás do Centro, S.A. e Beiragás - Companhia de Gás das Beiras, S.A..

Garantias de fiança relativamente a 27,4% (participação financeira da Transgás, - Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A.) dos seguintes

créditos concedidos à EMPL - Europe Maghreb Pipeline, Ltd:
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Descrição Valor do contrato Realizado Por realizar

Construção Instalações - Armazenagem Subterrânea 88.060 76.770 11.290

Ramal de Viana do Castelo 4.707 3.825 882

Servidões / Expropriações 2.854 163 2.692

Construção e Equipamentos de Ramais Industriais 2.224 420 1.803

UAG'S 994 431 564

98.839 81.609 17.231

Tipo Total de créditos USD Parte Transgás USD

BEI Bancária 450.000 124.000

ICO Fiança 200.000 54.800

Banco Santander Fiança 50.000 13.700

700.000 192.500
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Em 31 de Dezembro de 2004, as garantias prestadas pela Petrogal, ascendiam a mEuros 33.037 essencialmente perante terceiros para empre-

sas do grupo e associadas e as garantias bancárias ascendiam a mEuros 35.353. Adicionalmente, a Empresa emitiu cartas de conforto per-

ante terceiros a favor de empresas do grupo e associadas no montante de mEuros 426.468.

Em virtude do investimento realizado pela C.L.C. - Companhia Logística de Combustíveis, S.A. ter sido efectuado essencialmente através de

"project finance", o Consórcio Bancário que a financia, tinha assumido responsabilidades com uma garantia bancária prestada ao Banco

Europeu de Investimentos no montante de mEuros 42.052 correspondendo mEuros 42.017 à parte de capital, e o remanescente no montante

de mEuros 35 a juros vencidos e não liquidados.

A Galp Energia, S.G.P.S., S.A. tem em vigor uma garantia bancária com o Banco Comercial Português no montante de mEuros 2.394.

Como garantia de um empréstimo contraído pela Carriço Cogeração - Sociedade de Geração de Electricidade e Calor, S.A. foi constituída uma

hipoteca a favor do BES Investimento e do BES, incidente sobre o direito de superfície de uma parcela de terreno no concelho de Pombal,

adquirido pela empresa pelo período de 15 anos, até ao montante máximo de mEuros 28.237.

I 23. Bases de Apresentação e Principais Critérios Valorimétricos Utilizados I

Bases de apresentação

As demonstrações financeiras consolidadas anexas foram preparadas no pressuposto da continuidade das operações, a partir dos livros e registos con-

tabilísticos das empresas incluídas na consolidação (Nota 1), mantidos de acordo com princípios de contabilidade geralmente aceites em Portugal.

Princípios de consolidação

Com excepção das subsidiárias mencionadas na Nota 5, as quais foram integradas pelo método proporcional, a consolidação das empresas

subsidiárias referidas na Nota 1, efectuou-se pelo método de integração global. As transacções e saldos significativos entre as empresas foram

eliminados no processo de consolidação. O valor correspondente à participação de terceiros nas empresas subsidiárias é apresentado no pas-

sivo na rubrica interesses minoritários.  As diferenças de consolidação foram tratadas como se indica na Nota 10.

Principais critérios valorimétricos

Os principais critérios valorimétricos utilizados na preparação das demonstrações financeiras foram os seguintes:

a) Imobilizações incorpóreas

As imobilizações incorpóreas incluem nas diferentes rubricas de despesas de instalação, de investigação e desenvolvimento, de propriedade

industrial e outros direitos, reconversão de consumos para gás natural, trespasses e diferenças de consolidação, essencialmente:

Despesas incorridas com estudos e projectos de desenvolvimento informático, despesas de organização, campanhas publicitárias institu-

cionais de lançamento de gás natural, despesas de arranque (nomeadamente das refinarias) e de reestruturação e reorganização (Nota 25),

as quais são amortizadas pelo método das quotas constantes durante um período variável entre três a seis anos;

Prémios de exclusividade pagos a revendedores de produtos GALP e encargos com direitos de superfície e concessões, os quais são amor-

tizados, pelo método das quotas constantes, durante o período de duração dos respectivos contratos (o qual varia entre dez e vinte anos);
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Taxas

Terrenos e recursos naturais – servidões 2,20% - 3,13%

Edifícios e outras construções 2,00% - 10,00%

Equipamento básico 2,20% - 12,50%

Equipamento de transporte 16,67% - 25,00%

Ferramentas e utensílios 12,50% - 25,00%

Equipamento administrativo 5,00% - 33,33%

Taras e vasilhame 7,14% - 33,33%

Outras imobilizações corpóreas 10,00% - 33,33%

As infra-estruturas afectas ao gás natural encontram-se a ser amortizadas, pela Transgás - Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A. e

restantes distribuidoras de gás natural, por um período de 45 anos.

Nos exercícios de 1998 a 2002 a Transgás - Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A. e a Lusitaniagás - Companhia de Gás do Centro, S.A.

(esta última até 2000) aplicaram as taxas correspondentes a 50% das taxas máximas determinadas pelo número de anos de vida útil espe-

rada do equipamento básico afecto ao gasoduto, devido ao facto de este estar a ser utilizado abaixo da sua capacidade normal.

Os encargos com reparações e manutenção de natureza corrente são registados como custos no exercício em que são incorridos. As

reparações relativas à substituição de partes de equipamentos ou outros activos imobilizados, são registadas como imobilizações corpóreas e

amortizadas às taxas correspondentes à vida útil residual das respectivas imobilizações.

Diferenças de consolidação relativas à diferença entre o valor de aquisição de participações financeiras e o valor patrimonial equivalente das

empresas adquiridas, as quais são amortizadas pelo método das quotas constantes durante um período de cinco anos, excepto para os casos das

empresas do Grupo e associadas que estão dependentes de contratos de concessão, situações em que o período de amortização corresponde ao

prazo de concessão que termina em 2028, no caso da CLH - Compañía Logistica de Hidrocarburos S.A. e da Galpgest - Petrogal Estaciones de Servicio,

S.A. que estão a ser amortizados durante o período de vida útil esperada dos bens afectos à sua actividade, ou seja 20 e 11 anos, respectivamente;

Despesas relacionadas com direitos de passagem de gás e com a reconversão de consumos para gás natural, referentes a acções para pen-

etração do gás natural no mercado, nomeadamente acções de comercialização e marketing que se consubstanciem na renovação, alteração

ou adaptação de instalações e equipamentos de queima. Estas despesas estão a ser amortizadas no prazo que decorre desde a entrada em

exploração até ao final de período de concessão, e que corresponde ao período de utilidade esperada;

Despesas relacionadas com trespasses de estações de serviço são amortizadas por um período de 20 anos, excepto se quando se trata de

estações de serviço arrendadas ou de direitos de superfície que, nestes casos são amortizados pelo período do respectivo contrato (Nota

25). Os restantes trespasse são amortizados durante um período variável entre três e seis anos.

b) Imobilizações corpóreas

As imobilizações corpóreas adquiridas até 31 de Dezembro de 1996 encontram se registadas ao custo de aquisição, reavaliado de acordo com

as disposições legais (Nota 41). As imobilizações corpóreas adquiridas após aquelas datas e as imobilizações corpóreas da Lusitaniagás -

Companhia de Gás do Centro, S.A. encontram se registadas ao custo de aquisição ou construção. O custo de aquisição/construção inclui o preço

de factura, despesas de transporte e montagem, encargos financeiros e diferenças de câmbio em empréstimos bancários, suportados durante

o período de construção, e os custos indirectos que lhe sejam atribuíveis durante o período de construção (alínea n) abaixo).

As amortizações são calculadas, sobre o valor de custo ou de reavaliação, pelo método das quotas constantes, aplicada anualmente a partir do exer-

cício de entrada em funcionamento dos bens, utilizando de entre as taxas permitidas pela legislação fiscal em vigor, as que permitam a reintegração

do imobilizado, durante a sua vida útil estimada, tendo em conta, nos casos em que tal é aplicável, e limitativa ao período de concessão.

As taxas de amortização anuais médias utilizadas podem resumir-se como segue:
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Os encargos com reparações e manutenção de natureza plurianual e de carácter recorrente, essencialmente relacionados com as refinarias,

são reconhecidos numa base de acréscimo no período compreendido entre duas reparações, sendo a parte correspondente a cada exercício

registada na demonstração de resultados respectiva por contrapartida da rubrica acréscimos de custos (Nota 53).

Actividade de exploração e produção petrolífera

As imobilizações corpóreas relacionadas com a actividade de exploração e produção petrolífera encontram-se registadas ao custo de aquisição

e correspondem, essencialmente a:

(i) custos incorridos com a exploração e desenvolvimento da área de exploração ("campo"), adicionados dos custos de estrutura e financeiros

incorridos até à data do início da produção, os quais são capitalizados em imobilizado em curso. Quando o campo inicia a sua produção,

estes custos são transferidos de imobilizado em curso para imobilizado fixo, naquela data, e são amortizados de acordo com o coeficiente

calculado pela proporção de volume de produção verificado em cada período de amortização sobre o volume de reservas provadas desen-

volvidas ("proved developed reserves") no final desse período, adicionadas da produção do período. Assim, os custos incorridos, desta

natureza afectos a campos que ainda se encontram na fase de exploração e desenvolvimento, encontram-se classificados em imobilizado

em curso;

(ii) custos de aquisição da licença de exploração e produção petrolífera (bónus de assinatura) os quais são amortizados em quotas constantes

durante o período remanescente da licença após inicio da produção;

(iii) todos os custos incorridos na fase de exploração de campos petrolíferos sem sucesso, são reconhecidos como custos na demonstração de

resultados do exercício em que é conhecida a não continuidade dos trabalhos de exploração e/ou desenvolvimento.

c) Locação financeira

Os activos imobilizados adquiridos mediante contratos de locação financeira, bem como as correspondentes responsabilidades, são contabi-

lizados pelo método financeiro. De acordo com este método, o custo do activo é registado no imobilizado corpóreo, a correspondente respon-

sabilidade registada no passivo e os juros, incluídos no valor das rendas e a amortização do activo, calculada conforme descrito na Nota 23 b),

são registados como custos na demonstração de resultados do exercício a que respeitam.

d) Investimentos financeiros

O Grupo segue a política contabilística de registar os seus investimentos financeiros em empresas associadas como se indica na Nota 18.

e) Existências

As existências encontram-se valorizadas de acordo com os seguintes critérios:

i) Matérias-pprimas e subsidiárias

Petróleo bruto - ao custo de aquisição, utilizando-se o LIFO (últimas entradas, primeiras saídas), aplicado a uma família única, a qual inclui a

totalidade das ramas, como método de custeio das saídas. O custo de aquisição inclui o preço da factura, despesas de transporte e seguro.

Outras matérias-primas (excluindo materiais gerais) - ao custo de aquisição utilizando-se o LIFO, aplicado a famílias de produtos, constituídas

tendo em consideração as características das diversas matérias, como método de custeio das saídas. O custo de aquisição inclui o preço da

factura, despesas de transporte e seguro.
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Materiais gerais - encontram-se valorizados ao custo de aquisição, que inclui o preço de factura, despesas de transporte e seguro, utilizan-

do-se o custo médio ponderado como método de custeio das saídas.

ii) Produtos e trabalhos em curso

Encontram-se valorizados pelo custo de produção, incluindo materiais, fornecimentos e serviços externos e gastos gerais.

iii) Produtos acabados e intermédios

Produtos derivados do petróleo - as entradas de produtos acabados e intermédios são valorizadas com base no custo de produção, o qual

é constituído pelos consumos de matérias primas e outras, pelos encargos com mão-de-obra directa e pelos gastos gerais de fabrico. No

caso de produtos adquiridos a terceiros, estes são valorizados ao custo de aquisição, o qual inclui o preço da factura, despesas de transporte

e seguro, utilizando se o LIFO aplicado a famílias de produtos, constituídas tendo em consideração as características das mesmas como méto-

do de custeio das saídas.

O Grupo Petrogal inclui na rubrica de produtos acabados e intermédios o Imposto sobre Produtos Petrolíferos (ISP) relativo à introdução ao

consumo dos produtos acabados já despachados sujeitos àquele imposto, o qual se encontra valorizado ao custo de aquisição, utilizando-se

o FIFO (primeiras entradas, primeiras saídas), como método de custeio das saídas.

Outros produtos acabados e intermédios - encontram-se valorizados ao custo de produção, incluindo matérias-primas, custos industriais va-

riáveis e fixos, utilizando-se o custo médio ponderado como método de custeio de saídas.

iv) Mercadorias

As mercadorias encontram se valorizadas ao custo de aquisição que inclui o preço da factura, despesas de transporte e seguro, utilizando-se o

LIFO para o gás natural e o custo médio ponderado para os derivados de petróleo e restantes mercadorias como método de custeio das saídas.

No caso da Transgás - Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A., o custo de aquisição também engloba, para a sua determinação, os gas-

tos suportados até à fronteira portuguesa, nomeadamente o transporte e direitos de passagem pelo território de Marrocos.

O Grupo Petrogal inclui igualmente o ISP na rubrica de existências relativo a mercadorias já despachadas sujeitas àquele imposto.

As matérias-primas e subsidiárias e mercadorias em trânsito, por não se encontrarem disponíveis para consumo ou venda, encontram-se

segregadas das restantes existências e são valorizadas ao custo de aquisição específico.

As diferenças entre o valor por que se encontravam registadas as existências, em 31 de Dezembro de 2004, conforme acima mencionado, e

o respectivo valor estimado de realização ou de mercado, quando mais baixo, foram reconhecidas na demonstração dos resultados consoli-

dados do exercício e encontram se registadas na rubrica de provisão para depreciação de existências (Nota 46).

f) Títulos negociáveis

Os títulos negociáveis encontram se registados ao mais baixo do custo de aquisição ou de mercado.

g) Especialização de exercícios

O Grupo regista as suas receitas e despesas de acordo com o princípio da especialização de exercícios, pelo qual as receitas e as despe-

sas são reconhecidas à medida em que são geradas, independentemente do momento em que são recebidas ou pagas. As diferenças

entre os montantes recebidos e pagos e as correspondentes receitas e despesas geradas são registadas nas rubricas de acréscimos e dife-

rimentos (Nota 53).
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h) Subsídios atribuídos para o financiamento de imobilizações corpóreas e incorpóreas

Os subsídios atribuídos ao Grupo, a fundo perdido, para financiamento de imobilizações corpóreas e incorpóreas (reconversões para gás natu-

ral) são registados no passivo, como proveitos diferidos, na rubrica de acréscimos e diferimentos, e reconhecidos na demonstração dos resul-

tados consolidados proporcionalmente às amortizações respectivas das imobilizações subsidiadas.

i) Plano de pensões

A Petrogal, a Sacor Marítima e algumas empresas do Grupo GDP (GDP Distribuição, S.G.P.S., S.A., Lisboagás - Sociedade Distribuidora de Gás

Natural de Lisboa, S.A., Driftal - Plastificantes de Portugal, S.A. e Gasfomento - Sistemas e Instalações de Gás, S.A.) assumiram o compromis-

so de conceder aos seus empregados prestações pecuniárias a título de complementos de pensões de reforma por velhice e invalidez e pen-

sões de sobrevivência, de reforma antecipada e pré-reforma (a situação de reforma antecipada foi assumida apenas pela Petrogal). Estas

prestações, com excepção das pensões de reforma antecipada e pré-reforma, consistem numa percentagem, crescente com o número de

anos de serviço do trabalhador. As pensões de reforma antecipada e as de pré-reforma, correspondem essencialmente ao valor do vencimen-

to do empregado. Incluem-se, nestes compromissos,  quando aplicáveis, o pagamento da Segurança Social dos pré-reformados, o seguro

social voluntário relativo aos reformados antecipadamente e o prémio de reforma a atribuir  na data de passagem à reforma.

Para cobrir estas responsabilidades a Petrogal, a Sacor Marítima e as empresas do Grupo GDP, constituíram  fundos de pensões autónomos

geridos por entidades externas ("Fundo de Pensões Petrogal", "Fundo de Pensões Sacor Marítima" e "Fundo de Pensões GDP"), para financiar

as responsabilidades pelos complementos de reforma  por velhice e invalidez e pensões de sobrevivência, para os empregados no activo e

reformados e, no caso da Petrogal, também para os reformados antecipadamente e pré-reformados (Nota 21). Contudo, o Fundo de Pensões

Petrogal não cobre as responsabilidades com pensões de reforma antecipada, pré-reforma, Segurança Social dos pré-reformados e com o

pagamento do seguro social voluntário e prémio de reforma. Estas responsabilidades são cobertas através de provisões específicas, incluídas

no balanço na rubrica de provisões para pensões (Notas 21 e 46). 

Adicionalmente, o Fundo de Pensões GDP não cobre as responsabilidades assumidas pela Lisboagás GDL - Sociedade Distribuidora de Gás

Natural de Lisboa, S.A. em reembolsar os complementos de reforma a pagar pela EDP aos seus reformados e pensionistas afectos à Empresa,

bem como os complementos de reforma e sobrevivência aos reformados existentes à data da constituição do Fundo. Estas responsabilidades

são cobertas através de provisões específicas, incluídas no balanço na rubrica de provisões para pensões (Notas 21 e 46).

No final de cada período contabilístico, as empresas acima mencionadas, obtêm estudos actuariais e comparam o montante das suas respon-

sabilidades com o valor de mercado do fundo e com o saldo das provisões constituídas, de forma a determinar o montante das provisões adi-

cionais a registar. 

Até 31 de Dezembro de 2000, a diferença entre as responsabilidades e o valor de mercado do fundo de pensões e provisões específicas resul-

tante do custo com serviços correntes, custo dos juros e ganhos e perdas actuariais, era reconhecida como ganhos ou perdas na demonstração

de resultados do exercício respectivo. 

A partir de 1 de Janeiro de 2001, os ganhos e perdas actuariais apurados num exercício, e para cada plano de benefícios concedido, resul-

tantes dos ajustamentos nos pressupostos actuariais, ajustamentos de experiência ou no esquema de benefícios, apenas são contabilizados

se o líquido acumulado destes ganhos e perdas actuariais não reconhecidos (Desvio Total) no final do período exceder em valor absoluto o

maior de: 10% do total das responsabilidades ou de 10% do valor de mercado do fundo, sendo este reconhecido em resultados a partir do

exercício subsequente em que apurado, em quotas constantes, de acordo com o número médio esperado dos anos de trabalho dos empregados

participantes nesse plano de benefícios. Esta política de contabilização está de acordo com a Norma Internacional de Contabilidade n.º 19.
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Os planos de benefícios concedidos que foram identificados pela Petrogal para apuramento destas responsabilidades são:

Complemento de pensões de reforma, invalidez e orfandade;

Pré-reformas;

Reformas antecipadas;

Prémio de reforma;

Seguro social voluntário;

Regime especial de flexibilização da idade da reforma ao abrigo do Decreto-lei 9/99.

Os planos de benefícios concedidos que foram identificados pelo Grupo GDP para apuramento destas responsabilidades são:

Complemento de pensões de reforma, invalidez e orfandade;

Regime especial de flexibilização da idade da reforma ao abrigo do Decreto-lei 9/99.

Por seu lado, as perdas e ganhos actuariais, pelo acréscimo/redução das responsabilidades, com pensões, resultantes da actualização dos

pressupostos financeiros e demográficos (Nota 21), reportadas a 1 de Janeiro de 2001, no montante de mEuros 42.230 e mEuros 162, respec-

tivamente, foram registadas no passivo nas rubricas de provisões para pensões - responsabilidades por contrapartida da rubrica de provisões

para pensões - custo dos serviços passados não reconhecidos. Este saldo é reconhecido em resultados na rubrica de custos extraordinários e

proveitos extraordinários durante um período de cinco anos, em quotas constantes, com início no exercício de 2001.

Em 31 de Dezembro de 2002, foi autorizado pelo ISP, a constituição do Fundo de Pensões da Galp Energia de contribuição definida. O Grupo,

deu a possibilidade a algumas subsidiárias, como associadas deste Fundo, dos seus colaboradores optarem por este novo plano de contribuição

definida e o plano existente de benefícios definidos, pagando o Grupo nestas situações, um valor definido anualmente, correspondente a uma

percentagem do salário de cada empregado, o qual é reconhecido como custo desse exercício.

j) Outros benefícios de reforma - ccuidados de saúde e seguro de vida

Os encargos a suportar pelo Grupo com a prestação de cuidados de saúde e seguros de vida, são reconhecidos como custos durante o perío-

do em que os empregados que auferem estes benefícios de reforma prestem serviços às respectivas empresas, encontrando-se estas respon-

sabilidades reflectidas no balanço na rubrica de provisões para seguros de vida e cuidados de saúde (Nota 46). Os pagamentos efectuados

aos beneficiários no decurso de cada exercício são registados como uma redução desta provisão. 

No final de cada período contabilístico, o Grupo obtem os estudos actuariais e compara o montante das suas responsabilidades com o saldo

das provisões constituídas, de forma a determinar o montante das provisões adicionais a registar (Nota 46). 

Até 31 de Dezembro de 2000, a diferença entre as responsabilidades e o montante das provisões específicas, resultante do custo com serviços

correntes, custo dos juros e ganhos e perdas actuariais, era reconhecido em resultados no exercício respectivo. A partir de 1 de Janeiro de

2001, o procedimento adoptado é idêntico ao mencionado na alínea 23.i) acima.

Os ganhos e perdas actuariais pelo acréscimo/redução das responsabilidades, resultantes da actualização dos pressupostos financeiros e demográfi-

cos reportados a 1 de Janeiro de 2001, foram registados no passivo nas rubricas de provisões para seguro de vida e cuidados de saúde - responsabil-

idades por contrapartida da conta de provisões para seguro de vida e cuidados de saúde - custo dos serviços passados não reconhecidos. Este saldo é

reconhecido em resultados na rubrica de custos extraordinários durante um período de cinco anos, com início no exercício de 2001.
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k) Saldos e transacções expressos em moeda estrangeira

Todos os activos e passivos expressos em moeda estrangeira foram convertidos para Euros utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas

dos balanços, com excepção dos saldos em moeda estrangeira cobertos por contratos de compra de moeda a prazo, "forwards", os quais foram

convertidos às taxas de câmbio contratadas.

As diferenças de câmbio, favoráveis e desfavoráveis, originadas pelas diferenças entre as taxas de câmbio em vigor na data das transacções

e as vigentes na data das cobranças, dos pagamentos ou à data do balanço, são registadas como proveitos e custos, respectivamente, na

demonstração de resultados consolidados do exercício.

Para as fixações de câmbio a prazo ("forwards") a Petrogal difere as diferenças de câmbio apuradas entre a taxa de câmbio "spot" no início

do contrato e a taxa contratada, pelo período de vigência do referido contrato, imputando na demonstração dos resultados consolidados do

exercício a parte que lhe corresponde.

l) Imposto sobre Produtos Petrolíferos ("ISP") incluído nas vendas e custo das vendas

Na sequência de uma interpretação da Comissão de Normalização Contabilística sobre a Directriz Contabilística nº 22, a partir de 1 de Janeiro

de 1999 as empresas do Grupo Petrogal passaram a incluir no custo das vendas o Imposto sobre Produtos Petrolíferos ("ISP"), em virtude

deste passar a ser considerado como custo de compra dos produtos sujeitos ao mesmo. 

m) Vendas de gás natural

O preço de venda do gás natural é convencionado pelo Governo através da fixação de preços efectuada pela Direcção Geral de Geologia e

Energia. O preço de venda do gás natural é fixado trimestralmente, de acordo com a fórmula prevista no contrato de concessão. Com excepção

da Lusitaniagás, as leituras, facturação e respectivas cobranças relacionadas com a actividade de distribuição do gás são feitas por empresas

do Grupo EDP - Energias de Portugal e pelas empresas do Grupo Galp, consoante se trate de pequenos ou grandes clientes, respectivamente.

As vendas de gás são mensalmente registadas na rubrica de acréscimos de proveitos com base na facturação esperada e corrigidas em resul-

tados no período em que é efectuada a leitura.

n) Encargos financeiros

Os encargos financeiros, resultantes de empréstimos contraídos para financiar os investimentos em imobilizações, são imputados a imobiliza-

ções em curso, na proporção dos custos totais incorridos naqueles investimentos, líquidos de recebimentos de subsídios ao investimento, até

à entrada em funcionamento dos mesmos (Nota 28), sendo os restantes reconhecidos como custos na demonstração de resultados consoli-

dados do exercício (Nota 44).

Os encargos financeiros incluídos nas imobilizações corpóreas são amortizados de acordo com o período de vida útil dos bens respectivos.

o) Capitalização de custos de estrutura

As empresas do Grupo GDP, por estarem na fase de construção das infra-estruturas do gás natural e lançamento daquele produto, procede-

ram à capitalização dos custos de estrutura  até ao início de entrada em operação daquelas infra-estruturas. Estes custos encontram-se regis-

tados, consoante as empresas, nas rubricas de imobilizações e custos diferidos.
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p) Impostos diferidos

Os impostos diferidos referem-se às diferenças temporárias entre os montantes dos activos e passivos para efeitos de reporte contabilístico

e os montantes para efeitos de tributação.

Os activos e passivos por impostos diferidos são calculados e anualmente avaliados utilizando as taxas de tributação que se esperam estarem

em vigor à data da reversão das diferenças temporárias.

Os activos por impostos diferidos são registados unicamente quando existem expectativas razoáveis de lucros fiscais futuros suficientes para

utilizar. Na data de cada balanço é efectuada uma reapreciação das diferenças temporárias subjacentes aos activos por impostos diferidos no

sentido de reconhecer activos por impostos diferidos não registados anteriormente por não terem preenchido as condições para o seu regis-

to e/ou para reduzir o montante dos impostos diferidos registados em função da expectativa actual da sua recuperação futura (Nota 51).

q) Conversão de demonstrações financeiras expressas em moeda estrangeira

As diferenças de câmbio originadas na conversão para Euros das demonstrações financeiras de empresas participadas, expressas em moeda

estrangeira foram incluídas no capital próprio na rubrica de "Ajustamentos em partes de capital em filiais e associadas". A conversão daque-

las demonstrações financeiras é efectuada considerando as seguintes taxas de câmbio:

i) taxa de câmbio vigente à data do balanço para converter todos os activos e passivos;

ii) taxa de câmbio média do exercício para converter as rubricas da demonstração de resultados; e

iii) taxa de câmbio histórica para converter as restantes rubricas de capital próprio. 

I 24. Cotações Utilizadas para Conversão em Euros I

As demonstrações financeiras da Galp International Trading Establishment, da Petrogal Trading Limited, da EMPL - Europe Maghreb

Pipeline, Ltd., da Petrogal Angola (expressas em Dólares do Estados Unidos) e subsidiária (expressas em Kwanzas), da Petrogal Brasil

(expressas em Reais), da Enacol, S.A.R.L. (expressas em Escudos de Cabo Verde), da Metragaz, S.A. (expressas em Dirhams de Marrocos),

da Petrogal Guiné-Bissau e subsidiárias (expressas em Francos CFA), e da Petrogal Moçambique e subsidiária (expressas em Meticais)

foram convertidas para Euros através da utilização das seguintes taxas de câmbio:

Vigente no final do ano: Taxas de Câmbio

Divisa 2004 2003

Dólares Americanos 1,36 1,26
Reais do Brasil 3,61 3,66
Escudos de Cabo Verde 110,27 110,27
Dirhams de Marrocos 11,20 11,07
Francos CFA 655,96 655,96
Meticais de Moçambique 25.356,46 29.455,70

Média do exercício: Taxas de Câmbio

Divisa 2004 2003

Dólares Americanos 1,24 1,13
Reais do Brasil 3,66 3,47
Escudos de Cabo Verde 110,27 110,27
Dirhams de Marrocos 11,03 10,84
Francos CFA 655,96 655,96
Meticais de Moçambique 27.247,60 26.608,38
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I 25. Despesas de Instalação, de Investigação e Desenvolvimento, de Propriedade Industrial e Outros Direitos, de
Reconversão de Consumos Para Gás Natural e Trespasses I

O Grupo tem vindo a registar nestas rubricas as seguintes naturezas de custo que em 31 de Dezembro de 2004, apresentavam os seguintes saldos:

Os trespasses de estações de serviço no montante de mEuros 13.689, líquido de amortizações acumuladas, dizem essencialmente respeito, aos tres-

passes do imobilizado incorpóreo das estações de serviço adquiridas pela subsidiária Galp Energia España, S.A. no decurso do exercício de 2003, os

quais são amortizados por um período de 20 anos, excepto se se tratarem de estações de serviço arrendadas ou direitos de superfície, os quais são

amortizados pelo período do respectivo contrato.

Valor Bruto Amortizações Acumuladas Valor Líquido

Despesas de instalação:
Despesas constituição e aumento de capital 1.591 (679) 912
Estudos de reorganização 885 (885) -
Protótipos e desenvolvimento de imagem para postos novos 18 (6) 12
Estudos economicos de lançamento e desenvovimento do gás natural 21.318 (14.427) 6.891
Estudos e projectos 8.061 (2.331) 5.730
Campanhas publicitárias institucionais de lançamento do gás natural 614 (224) 390
Sistema informação de gestão 2.335 (2.189) 146
Sistema de segurança 2.180 (1.362) 818
Outros 445 (418) 27

37.447 (22.521) 14.926

Despesas de investigação e de desenvolvimento:
Desenvolvimento de Programas 1.179 (148) 1.031
Serviços Gestão Integrada 2 (2) -
Despesas promoção marketing institucionais de lançamento do gás natural 3.495 (3.478) 17
Estudos energeticos 881 (881) -
Trabalhos especializados de  reconversão de gás natural 1.127 (565) 562
Outros 1.087 (912) 175

7.771 (5.986) 1.785
Propriedade industrial e outros direitos:

Direitos de superfície e concessões 107.489 (38.047) 69.442
Prémios de exclusividade pagos a revendedores de produtos GALP 55.142 (32.229) 22.913
Licenças de utilização de tecnologia 15.320 (11.417) 3.903
Direitos e Licenciamentos 48 (48) -
Cessão Direitos - Contratos de Fornecimento de Gás 276 (50) 226
Patentes 2 (2) -
Licenças de utilização 123 (76) 47
Direitos contratuais de Venda 4.102 (1.164) 2.938
Direitos de Passagem 33.900 (7.359) 26.541
Desenvolvimento de Programas 4.184 (2.531) 1.653
Outros produtos e licenciamentos 9.416 (7.497) 1.919

230.002 (100.420) 129.582

Reconversão de consumos para gás natural:
Marketing e Comunicação 303 (24) 279
Reconversão consumos para gás natural-domésticos 61.042 (9.398) 51.644
Reconversão consumos para gás natural-industrial 4.537 (665) 3.872
Reconversão consumos para gás natural-terciário 1.201 (169) 1.032
Reconversão consumos para gás natural 218.309 (36.808) 181.501
Reconversão da central eléctrica do Carregado 9.045 (4.845) 4.200
Sistemas de informação 3 (3) -
Outros 407 (31) 376

294.847 (51.943) 242.904
Trespasses:

Trespasses de estações de serviços 25.193 (11.504) 13.689
Outros 5.130 (2.700) 2.430

30.323 (14.204) 16.119

600.390 (195.074) 405.316
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I 27. Movimento no Activo Imobilizado I

i) Imobilizações incorpóreas e corpóreas

Durante o exercício de 2004, o movimento ocorrido nas rubricas de imobilizações incorpóreas e corpóreas, bem como nas respectivas amortizações

acumuladas foi o seguinte:

Activo bruto

Saldo Alienações Transferências Saldo
inicial Aumentos /Abates e regularizações Final

Imobilizações incorpóreas:
Despesas de instalação 49.753 707 (13.257) 244 37.447
Despesas de investigação e de desenvolvimento 8.309 298 (816) (20) 7.771
Propriedade industrial e outros direitos 233.321 2.612 (13.411) 7.480 230.002
Reconversão de consumos para  gás natural 267.312 307 - 27.228 294.847
Trespasses 25.429 5.048 (154) - 30.323
Diferenças de consolidação (Nota 10) 69.487 2.311 (2.552) (44) 69.202
Imobilizações em curso 37.706 39.912 - (47.684) 29.934
Adiantamentos por conta de imobilizações incorpóreas 184 100 - - 284

691.501 51.295 (30.190) (12.796) 699.810

Imobilizações corpóreas:
Terrenos e recursos naturais 260.478 181 (2.033) 3.699 262.325
Edifícios e outras construções 674.549 6.054 (23.775) 24.101 680.929
Equipamento básico 4.531.024 28.337 (72.620) 428.947 4.915.688
Equipamento de transporte 32.526 1.202 (3.435) 2.004 32.297
Ferramentas e utensílios 4.988 240 (206) (62) 4.960
Equipamento administrativo 114.141 2.063 (4.024) 9.459 121.639
Taras e vasilhame 148.833 1.908 (5.831) 15.086 159.996
Outras imobilizações corpóreas 96.168 4.974 (21.370) 1.360 81.132
Imobilizações em curso 695.196 261.627 (259) (484.729) 471.835
Adiantamentos por conta de imobilizações corpóreas 6.221 2.533 (1.777) (2.706) 4.271

6.564.124 309.119 (135.330) (2.841) 6.735.072

7.255.625 360.414 (165.520) (15.637) 7.434.882

Amortizações acumuladas

Saldo Alienações Transferências Saldo
inicial Aumentos /Abates e regularizações final

Imobilizações incorpóreas:
Despesas de instalação 29.999 5.970 (13.413) (35) 22.521
Despesas de investigação e de desenvolvimento 6.987 (100) (814) (87) 5.986
Propriedade industrial e outros direitos 91.845 18.804 (9.792) (437) 100.420
Reconversão de consumos para gás natural 39.082 12.867 - (6) 51.943
Trespasses 10.332 3.729 (145) 288 14.204
Diferenças consolidação (Nota 10) 6.584 5.071 (516) - 11.139

184.829 46.341 (24.680) (277) 206.213

Imobilizações corpóreas:
Terrenos e recursos naturais 6.394 1.543 - - 7.937
Edifícios e outras construções 357.015 26.093 (17.715) 1.357 366.750
Equipamento básico 2.599.510 222.599 (68.766) (873) 2.752.470
Equipamento de transporte 26.567 4.195 (2.927) (34) 27.801
Ferramentas e utensílios 4.524 232 (204) (29) 4.523
Equipamento administrativo 95.545 10.940 (3.910) 188 102.763
Taras e vasilhame 126.454 10.399 (5.825) - 131.028
Outras imobilizações corpóreas 66.527 5.326 (21.263) (451) 50.139

3.282.536 281.327 (120.610) 158 3.443.411

3.467.365 327.668 (145.290) (119) 3.649.624
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Os aumentos verificados nas rubricas de imobilizações incorpóreas e corpóreas, no montante de mEuros 360.414 respeitam essencialmente a:

mEuros 17.131 de saldos iniciais das empresas que no decurso de 2004 foram incorporadas no perímetro de consolidação (Nota 1):

(i) mEuros 8.722 relativo ao Grupo Galp Energia España; 

(ii) mEuros 5.783 relativo à Petrogal Moçambique, Lda.;

(iii) mEuros 2.626 relativo à Moçacor - Distribuição Combustiveis, S.A..

mEuros 37.671 relativos à Unidade de Negócio do retalho, essencialmente em remodelação de postos, lojas de conveniência e projecto

cartão Paycard.

As Refinarias de Sines e Porto efectuaram investimentos totais no montante de mEuros 17.072 e mEuros 10.862, respectivamente, dos quais

mEuros 5.333 relativo à substituição de pipelines. 

A Unidade de GPL (Gás) dispendeu mEuros 23.221, essencialmente em modernização de enchimento de garrafas nomeadamente para adap-

tação de redes, requalificação e aquisição de novas garrafas e projecto do parque de Sines.

Construção do Centro Logístico de Combustíveis e da infra-estrutura de armazenagem e portuária na Madeira, no montante de mEuros 22.304.

Custos de exploração e desenvolvimento da actividade de exploração de petróleo bruto em Angola no Bloco 14, no montante de mEuros 51.859 e

nos Blocos 32 e 33 no montante de mEuros 6.087. 

mEuros 64.977 relativos à construção de infra-estruturas (redes, ramais, lotes, armazenagem subterrânea e outras infra-estruturas) de gás natural.

mEuros 26.261 relativo a investimentos na comparticipação em redes partilhadas e reconversão de consumos para gás natural.

mEuros 7.473 relativo à construção do Terminal de Gás Natural Liquefeito em Sines.

mEuros 3.752 na construção da Central de Cogeração, nas instalações da Sociedade "SCC - Sociedade Central de Cervejas, S.A., sita em Vialonga.

Durante o exercício de 2004 deu-se o início da actividade operacional do Terminal de Gás Natural Liquefeito de Sines, pelo que foi transferido de imo-

bilizado em curso para imobilizado fixo o montante de mEuros 263.519, o qual se encontra evidenciado na coluna de transferências e regularizações.

O saldo da coluna de transferência e regularizações no movimento do activo bruto no montante de mEuros 15.637 inclui o montante de mEuros 9.788

que corresponde a: (i) anulações de especializações de custos em excesso relativo a redes no montante de mEuros 816; (ii) bens reclassificados para

as rubricas de custos do exercício no montante de mEuros 860 e (iii) notas de crédito no âmbito de comparticipações recebidas por redes partilhadas

no montante de mEuros 8.112.

No decurso do exercício de 2004 foram abatidos bens de natureza incorpórea e corpórea, os quais se encontravam na sua maioria totalmente amor-

tizados, como consequência da actualização do cadastro de imobilizado levada a cabo neste exercício pela Petrogal. 

A diferença entre o total do aumento das amortizações acumuladas e o custo com amortizações registado na demonstração dos resultados

consolidados no montante de mEuros 9.254, decorre das amortizações das diferenças de consolidação registadas em custos financeiros, no

montante de mEuros 4.569 (Nota 44) e dos saldos iniciais das empresas que incorporaram no corrente exercício o perímetro de consolidação

pelo método integral (Nota 1) no montante de mEuros 4.685.

Em 31 de Dezembro de 2004, os activos imobilizados afectos à actividade de exploração de petróleo bruto e respectivas amortizações acu-

muladas são como segue:

Imobilizações corpóreas Valor Brutos Amortizações Acumuladas Valores Líquidos

Custos de exploração e desenvolvimento relativos a áreas já em produção 140.778 (55.680) 85.108 
Bónus de assinatura de áreas já em produção 993 (191) 802 
Imobilizações em curso 144.840 - 144.840 

286.621 (55.871) 230.750



Os custos de exploração e de desenvolvimento e os bónus de assinatura relativos a áreas já em produção, encontram-se classificados na rubrica de

equipamento básico.

Em 31 de Dezembro de 2004, o Grupo Galp possuía imobilizações corpóreas e incorpóreas implantadas em propriedade alheia, em poder de

terceiros e reversíveis, sendo as mais significativas detalhadas como segue:
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Imobilizado corpóreo (Valores brutos) Imobilizado incorpóreo (Valores brutos)

Implantada em propriedade alheia 2.151.609 79.055 
Em poder de terceiros 567.191 110.118 
Imobilizações no estrangeiro 223.342 8 
Instalações e redes de ar propanado/propano 189.925 -
Reversiveis a favor de terceiros (equipamentos 
localizados em postos de abastecimento) 175.710 60.469 
Rede de distribuição de gás natural 172.127 -
Rede primária 33.839 -
Contadores de gás natural 23.761 -
Contadores de ar propanado/propano 18.791 -
Servidões 5.049 -

3.561.344 249.650

A repartição das imobilizações em curso, corpóreas e incorpóreas (incluindo adiantamentos), em 31 de Dezembro de 2004, por projecto é

como se segue:

Bloco A-IMI & Bloco 14 - Congo e Angola 81.512
Armazenagem subterrânea de gás natural (Nota 21) 76.770
Pesquisa de petróleo nos blocos 32 e 33 em Angola (inclui bónus de assinatura) 60.253
Construção de infra-estruturas portuárias e de armazenagem - Madeira 49.366
Renovação e expansão da rede de postos de abastecimento 45.247
Construção de ramais industriais, UAG´s (gás natural) 25.208
Outros projectos de construção de infra-estruturas de redes de gás natural 17.865
Substituição de pipelines - Refinaria do Porto 17.053
Investimentos industriais afectos às refinarias 15.825
Alteração da imagem da rede de postos de abastecimento 13.474
Construção de redes e reconversões de gás natural no concelho de Cascais 5.820
Construção de redes e reconversões de gás natural no concelho de Sintra 5.588
Utilidades - rede electrica 10 kv - Refinaria de Sines 5.225
Construção de redes e reconversões de gás natural no concelho de Oeiras 4.864
Subsituição e requalificação de garrafas GPL 3.586
Utilidades - rede água - Refinaria de Sines 3.026
Construção de redes e reconversões de gás natural no concelho de Lisboa 2.737
Estudos e licenciamentos - Refinaria do Porto 2.614
Subsituição de Tubagens (Leixões) - Refinaria Porto 2.123
Depósitos e instalações de clientes de gás propano 1.673
Construção de redes e reconversões de gás natural no concelho de Odivelas 1.500
Construção de redes e reconversões de gás natural no concelho da Amadora 1.488
Sub-estação Sobreaquecedor Vapor FC-E 11 - Refinaria de Sines 1.476
Construção de redes e reconversões de gás natural no concelho de Vila Franca de Xira 1.393
Comparticipação em redes partilhadas e despesas de reconversão para gás natural 1.358
Construção de redes e reconversões de gás natural no concelho de Loures 1.289
Beneficiação da rede de Drenos - 2ª. Fase - Refinaria de Sines 1.242
Utilidades - Unidade de regeneração de aminas - Refinaria de Sines 1.139
Adaptação de tanques de Petróleo Bruto para Gasóleo - Refinaria do Porto 1.096
Programa de segurança e ambiente nos postos de abastecimento e grandes clientes 1.080
Unidade de Purificação Hidrogénio - Refinaria de Sines 1.052
Projecto intervenção ponte cais no rio Sado 1.039
Construção de redes e reconversões de gás natural no concelho de Azambuja 883
Linha Transferência CC-H1 para CC-V1 - Refinaria de Sines 797
Dessulfuração do gasóleo e gasolina - Refinaria de Sines 717
Revamping do HV - Refinaria de Sines 690
Construção de redes e reconversões de gás natural no concelho de Torres Vedras 690
Estudos e licenciamentos - Refinaria de Sines 574
Central Eólica em Sines 518
Outros projectos 46.474

506.324
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No decurso do exercício findo em 31 de Dezembro de 2004, a Petrogal efectuou uma provisão no montante de mEuros 31.853, correspon-

dente aos custos totais incorridos (incluindo bónus de assinatura) no Bloco 33 em Angola, devido às escassas perspectivas de uma futura

descoberta comercial, conhecidas com base em estudos realizados em 2004. 

ii) Investimentos financeiros

Títulos e outras aplicações financeiras

Os títulos e outras aplicações financeiras, em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, tinham a seguinte composição:

2004 2003

% de participação Valor % de participação Valor

Títulos e outras aplicações financeiras:
Títulos negociáveis e investimentos em imóveis (a) 18.297 18.271 
ONI S.G.P.S., S.A. (c) 4,10% 19.865 4,10% 19.865 
CLH - Compañia Logística de Hidrocarburos, S.A. (b) 5,00% 13.252 5,00% 12.504 
PME Capital - Sociedade Portuguesa de Capital de Risco, S.A. 1,82% 499 1,82% 499 
PME Investimentos - Sociedade de Investimento, S.A. 1,82% 499 1,82% 499 
Agene - Agência para a Energia, S.A. 10,98% 114 10,98% 114 
Omegás 5,00% 35 5,00% 35 
Ambelis - Agência para a Modernização Económica de Lisboa, S.A. 2,00% 20 2,00% 20 
Clube Financeiro Vigo - 19 - 19 
Cooperativa de Consumo do Pessoal da Petrogal , CRL 0,07% 6 0,07% 6 
OEINERGE - Agência Municipal Energia e Ambiente de Oeiras 1,45% 1 - -
Harii, S.G.P.S., S.A. (d) 5,63% - 5,63% 249 
Outros 27 2 

52.634 52.083 
Amortizações acumuladas (10.223) (10.070)
Provisões para outras aplicações financeiras (Nota 46) (20.069) (20.069)

22.342 21.944 

(a) Imóveis adquiridos essencialmente em anos anteriores e não afectos à actividade principal do Grupo.
(b) Investimento financeiro registado pelo método de equivalência patrimonial.
(c) Em 31 de Dezembro de 2004, o Grupo tem registada uma provisão para outros riscos e encargos no montante de mEuros 19.865 (Nota 46) relativamente a esta participação financeira.
(d) No decurso do exercício de 2004, a Empresa alienou esta participação.

O movimento da rubrica de títulos e outras aplicações financeiras, no decurso do exercício findo em 31 de Dezembro de 2004, foi como segue:

Saldo Inicial 52.083
Efeito de aplicação do método e equivalência patrimonial aos resultados do exercício (Nota 44)

Positivos 5.148

Dividendos Distribuidos
CLH - Compañia Logistica de Hidrocarburos, S.A. (4.399)

Alienação da Harii, S.G.P.S., S.A. (249)
Outros 51

52.634

Em 31 de Dezembro de 2004 o Grupo tinha as seguintes contas a receber relativas a empresas participadas e participantes:

Empréstimos concedidos:
Cooperativa de Habitação Petrogal 53
Agene - Agência para a Energia, S.A. 90

143
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Em 31 de Dezembro de 2004 o Grupo tinha as seguintes contas a pagar relativas a empresas participadas e participantes:

Curto prazo Médio e longo prazo

Enagás, S.A. 1.596 9.116 
E.E.M. - Empresa de Electricidade da Madeira, S.A. (b) - 4.928 
ENI Portugal Investment, S.p.a. 31.018 3.458 
Companhia Portuguesa de Produção de Electricidade, S.A. - 1.660 
Terparque - Armazenagem de Combustíveis, Lda. (a) - 440 
Finerge - Gestão de Projectos Energéticos, S.A. (c)   - 397 
EDP - Energias de Portugal, S.A. 13.269 -
Iberdrola, S.A. 3.720 -
Portgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. 41 -
Setgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. 41 -
Outros 75 -

49.760 19.999 

(a) Empresa participada da Saaga - Sociedade Açoreana de Armazenagem de Gás, S.A.
(b) Accionista da CLCM - Companhia Logística de Combustíveis da Madeira, S.A.
(c) Accionista da Powercer - Sociedade de Cogeração da Vialonga, S.A.

O montante registado no curto prazo a pagar a empresas participadas e participantes no total de mEuros 49.760 inclui o montante de mEuros

48.077 respeitante a dividendos atribuídos pela Empresa relativos ao exercício de 2003, líquidos de pagamentos efectuados no decurso do

exercício de 2004, como se segue:

Dividendos
o

Atribuídos (Nota 55) Pagos A pagar

Estado Português 23 970 (23.970) -
ENI Portugal Investment, S.p.a. 31.006 - 31 006 
Parpública - Participações Públicas, SGPS, S.A. 17.019 (17.019) -
EDP – Energias de Portugal, S.A.. 13.269 - 13 269 
REN - Rede Eléctrica Nacional, S.A. 3.934 (3.934) -
Iberdrola, S.A. 3.720 - 3 720 
Portgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. 41 - 41 
Setgás - Sociedade de Produção e Distrubuição de Gás, S.A. 41 - 41 

93.000 (44.923) 48.077

Adicionalmente, durante o exercício de 2004, foram pagos dividendos a accionistas exteriores ao grupo nos montantes de mEuros 1.356 e

mEuros 662, por subsidiárias da GDP, S.G.P.S., S.A. e da Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A., respectivamente. 

O montante a pagar à Enagás, S.A. no total de mEuros 10.712 diz respeito a suprimentos obtidos pelas subsidiárias Gasoduto Braga - Tuy, S.A. e

Gasoduto de Campo Maior - Leiria - Braga, S.A. nos montantes de mEuros 4.057 e mEuros 6.655, respectivamente, os quais vencem juros a taxas de

mercado, encontrando-se classificado a curto prazo o montante de mEuros 1.596, correspondente, aos reembolsos a efectuar no exercício 2005.

O montante de mEuros 3.458 registado a médio e longo prazo a pagar à ENI Portugal Investment, S.p.a. diz respeito a suprimentos obtidos pela

subsidiaria Lusitaniagás - Companhia de Gás do Centro, S.A., os quais vencem juros à taxa de mercado e não possuem prazo de reembolso

definido. O montante registado a curto prazo é constituído por mEuros 12 relativo aos juros vencidos durante o mês de Dezembro de 2004.

A estrutura accionista da Lusitaniagás - Companhia de Gás do Centro, S.A. sofreu uma alteração durante o exercício económico findo em 31

de Dezembro de 2004, tendo estado na sua origem a transferência da participação financeira detida pela Italgás, S.p.a. para a ENI Portugal

Investment, S.p.a, em 30 de Novembro de 2004. Com a transferência das acções, foram igualmente transferidos para a ENI Portugal

Investment, S.p.a. os créditos detidos pela Italgás, S.p.a. relativos a capital entregue a título de suprimentos no montante de mEuros 3.458.

O montante de mEuros 4.928 registado como conta a pagar a médio e longo prazo à E.E.M. - Empresa de Electricidade da Madeira, S.A., diz respeito a

suprimentos concedidos por esta à associada CLCM - Companhia Logística de Combustíveis da Madeira, S.A., o qual não tem prazo de reembolso definido.
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O montante a pagar, no médio e longo prazo, à Companhia Portuguesa de Produção de Electricidade, S.A. no total de mEuros 1.660, diz respeito a supri-

mentos obtidos pela subsidiária Carriço Cogeração - Sociedade de Geração de Electricidade  e Calor, S.A., os quais vencem juros a taxas de mercado.

I 28. Custos Financeiros Capitalizados I

Durante o exercício findo em 31 de Dezembro de 2004 o Grupo procedeu à capitalização na rubrica de imobilizações em curso de encargos financeiros,

no montante de mEuros 1.883 (Nota 44), incorridos com empréstimos para financiamento de imobilizado durante o seu período de construção.

I 33. Dívidas a Terceiros a mais de Cinco Anos I

Em 31 de Dezembro de 2004, as dívidas a terceiros a mais de cinco anos ascendiam a mEuros 39.904 e mEuros 473.711, registadas nas rubricas de

empréstimos por obrigações e empréstimos bancários de longo prazo, respectivamente (Nota 34).

I 34. Empréstimos I

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, o detalhe dos empréstimos obtidos era como segue: 

2004 2003

Curto prazo Médio e longo prazo Curto prazo Médio e longo prazo

Empréstimos bancários:
Empréstimos internos 192.489 65.854 135.194 285.228 
Empréstimos externos 254.155 718.450 123.175 771.857 
Descobertos bancários (Nota 60) 176.058 - 295.340 -
Linhas de crédito renováveis 8.600 - 3.073 -

631.302 784.304 556.782 1.057.085 
Outros empréstimos obtidos:

Papel Comercial - - 39.904 -
IAPMEI 1.304 4.078 1.262 5.382 

1.304 4.078 41.166 5.382 
Empréstimos por obrigações:

Emissão de 1994 - Petrogal, S.A. - - 149.639 -
Emissão de 1997 - GDP, S.G.P.S., S.A. - 49.880 - 49.880 
Emissão de 1998 - Lisboagás, S.A. - 49.880 - 49.880 
Emissão de 2003 - Galp Investment Fund - 210.000 - 210.000 

- 309.760 149.639 309.760 

632.606 1.098.142 747.587 1.372.227 

Em 31 de Dezembro de 2004, os empréstimos bancários e obrigações classificados em médio e longo prazo, têm o seguinte plano de reem-

bolso previsto:

2006 75.036
2007 157.039
2008 281.098
2009 71.354
2010 e seguintes (Nota 33) 513.615

1.098.142



Empréstimos por obrigações

i) Emissão de 1994 - PPetrogal, S.A.

Em 2 de Novembro de 1994, a Petrogal procedeu à emissão de obrigações no montante de milhares de Escudos 30.000.000, redenominado

para mEuros 149.639, em 2 de Novembro de 2000, destinadas a subscrição particular, aprovada pela Assembleia Geral de 10 de Novembro

de 1993, as quais foram integralmente subscritas e realizadas. 

Em 2 de Novembro de 2004 procedeu-se, de acordo com as condições de emissão, ao seu reembolso final, no montante de mEuros 149.639.

ii) Emissão de 1997 - GGDP - GGás de Portugal, S.G.P.S., S.A.

Em 25 de Junho de 1997 a GDP - Gás de Portugal, S.G.P.S., S.A. procedeu à emissão de Obrigações no montante de mEuros 49.880, ao par,

destinadas a subscrição privada, as quais foram integralmente subscritas e realizadas.

O reembolso do empréstimo será efectuado ao valor nominal e de uma só vez, no final do prazo de emissão que é de dez anos.

Poderá, no entanto, ser efectuado o reembolso antecipado do empréstimo por iniciativa do emitente (Call Option), total ou parcialmente. No

caso do reembolso parcial este será feito por redução ao valor nominal, em qualquer data de pagamento de juros a partir do 6º cupão. Neste

caso, haverá lugar a um prémio de reembolso sobre o valor nominal reembolso antecipadamente.

Deixando o Estado Português de deter, directa ou indirectamente, a maioria do capital social da GDP e/ou no caso da GDP deixar de deter, directa

ou indirectamente, alguma participação de domínio que, à data de emissão do empréstimo, detenha no capital social das empresas do seu Grupo

que tenham por objecto social a distribuição de gás canalizado, os obrigacionistas poderão exigir o reembolso antecipado das obrigações.

Este empréstimo vence juros semestral e postecipadamente, a uma taxa indexada à taxa "Euribor a 6 meses", adicionada de 0,075%, arredondada

para o 1/16 de ponto percentual igual ou imediatamente superior.
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Empréstimos bancários

Os encargos financeiros, relativos a juros de empréstimos vencidos e não pagos até 31 de Dezembro de 2004, encontram-se registados no

balanço na rubrica de acréscimos de custos (Nota 53).

Os empréstimos bancários externos expressos em moeda externa em 31 de Dezembro de 2004, eram representadas pelas seguintes divisas

(em milhares):

2004 2003

Curto prazo Médio e longo prazo Curto prazo Médio e longo prazo

Dólares Americanos 104.847 82.210 20.436 33.824
Meticas de Moçambique - 40.550.212 - -
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Instituições Financeiras Montante %

Millennium BCP Investimentos (ex-CISF) 13.592 27,25 
Banco Português de Investimento 13.592 27,25 
Banco Chemical Finance 4.988 10,00 
Caixa Geral de Depósitos 4.988 10,00 
Banco Finantia 3.492 7,00 
Deutsche Bank de Investimento 3.492 7,00 
Millennium BCP (ex-Mello) 1.995 4,00 
Caixa Geral de Depósitos (ex-BNU) 1.247 2,50 
Banco Santander de Negócios 1.247 2,50 
Banco Bilbao Vizcaya 1.247 2,50 

49.880 100,00 

iii) Emissão de 1998 - LLisboagás GDL - SSociedade Distribuidora de Gás Natural de Lisboa, S.A.

Em 12 de Agosto de 1998 a Lisboagás GDL - Sociedade Distribuidora de Gás Natural de Lisboa, S.A. procedeu à emissão de Obrigações no

montante de mEuros 49.880, ao par, destinadas a subscrição privada, as quais foram integralmente subscritas e realizadas.

O reembolso do empréstimo será efectuado ao par, em cinco prestações anuais de igual montante, à data de vencimentos do 22º, 24º, 26º,

28º e 30º cupões.

Poderá, no entanto, ser efectuado o reembolso antecipado, ao par, de parte ou da totalidade do capital em dívida, por opção do emitente

(Call Option), a partir da data de vencimento do 10º cupão, inclusive, e nas respectivas datas de pagamento de juros.

Os obrigacionistas poderão também exigir o reembolso antecipado do empréstimo ou do valor remanescente do capital em dívida, ao par,

nas datas de vencimentos do 20º, 22º, 24º, 26º e 28º cupões.

Deixando o Estado Português de deter, directa ou indirectamente, a maioria do capital social da GDP - Gás de Portugal, S.G.P.S., S.A. ou deixan-

do a GDP - Gás de Portugal, S.G.P.S., S.A. de deter uma posição maioritária directa no capital da Lisboagás GDL - Sociedade Distribuidora de

Gás Natural de Lisboa, S.A., os obrigacionistas poderão exigir o reembolso antecipado do presente empréstimo.

O pagamento de juros será feito semestral e postecipadamente, com base numa taxa correspondente à taxa "Euribor a 6 meses", em vigor

no penúltimo dia útil anterior ao início de cada período de contagem, acrescida de 0,08%.

A tomada firme da emissão foi assegurada por um Sindicato Bancário composto pelas seguintes Instituições Financeiras:

Esta Emissão foi liderada pelo Banco Millennium BCP Investimentos (ex-CISF) e Banco Português de Investimento, tendo a sua colocação sido

garantida por um Sindicato Bancário constituído pelas seguintes Instituições Bancárias:

Instituições Financeiras Montante %

Banco Espirito Santo Investimento 13.517 27,10 
Banco Português de Investimento 13.567 27,20 
Millennium BCP (ex-CISF) 13.567 27,20 
Caixa Geral de Depósitos (ex-BNU) 7.482 15,00 
BMI 1.247 2,50 
Banco Bilbao Vizcaya 500 1,00 

49.880 100,00 
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iv) Emissão 2003 - GGalp Investment Fund

No decurso de 2003 a Petrogal celebrou uma operação de titularização de contas a receber com o Galp Investment Fund, PLC no montante

de mEuros 210.000, a qual tem um prazo de maturidade esperada de 5 anos e um prazo de maturidade legal de 7 anos. Para fazer face a

este montante o Fundo emitiu mEuros 199.500 de obrigações "Notes A" e mEuros 10.500 de obrigações "Notes B", as quais são remuneradas

à Euribor acrescida de 0,5% e 0,95%, respectivamente. Com esta operação, e relativamente ao presente exercício, a Petrogal incorreu em

custos financeiros no montante de mEuros 6.190 (Nota 44). 

I 36. Vendas e Prestações de Serviços por Actividade e Mercados Geográficos I

As vendas e prestações de serviços realizadas nos exercícios de 2004 e 2003 distribuíram-se da seguinte forma:

2004 2003

Vendas:
Mercado Interno 6.315.320 5.531.114
Mercado Externo 2.811.927 1.750.044

9.127.247 7.281.158

Prestações Serviços:
Mercado Interno 117.139 121.758
Mercado Externo 14.133 10.632

131.272 132.390

As vendas de combustíveis incluem o valor de Imposto sobre os Produtos Petrolíferos (ISP).

Os resultados por segmentos realizados no exercício de 2004 encontram-se apresentadas em anexo

I 38. Imposto Sobre o Rendimento I

As informações relativas ao imposto sobre o rendimento do exercício, encontram-se na Nota 51.

I 39. Remuneração dos Membros dos Órgãos Sociais I

As remunerações atribuídas nos exercícios de 2004 e 2003 aos órgãos sociais das empresas do Grupo ascenderam a mEuros 3.698 e mEuros

3.763, respectivamente.

I 41. Reavaliações de Imobilizações Corpóreas I

As empresas incluídas na consolidação procederam em anos anteriores, à reavaliação das suas imobilizações corpóreas ao abrigo da legis-

lação aplicável nomeadamente:

- Decreto-Lei 126/77, de 2 de Abril;

- Decreto-Lei 430/78, de 27 de Setembro;

- Decreto-Lei 219/82, de 2 de Junho;
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- Decreto-Lei 399-G/84, de 28 de Dezembro;

- Decreto-Lei 118-B/86, de 27 de Maio;

- Decreto-Lei 111/88, de 2 de Abril;

- Decreto-Lei 49/91, de 25 de Janeiro;

- Decreto-Lei 264/92, de 24 de Novembro;

- Decreto-Lei 264/92, de 14 de Fevereiro, no âmbito do Decreto-Lei 132/95, de 6 de Junho;

- Decreto-Lei 31/98, de 11 de Fevereiro

Em 1995, o Grupo GDP procedeu à realização de duas avaliações  independentes do imobilizado da Empresa, tendo em vista a sua reavaliação

nos termos do Decreto-Lei nº 22/92, de 14 de Fevereiro e teve efeitos fiscais aplicáveis ao Decreto-Lei subjacente. 

I 44. Demonstração Consolidada dos Resultados Financeiros I

Os resultados financeiros consolidados, em 2004 e 2003, têm a seguinte composição:

2004 2003

Custos e perdas:
Juros suportados - empresas do grupo e associadas 672 455 

Juros suportados - outros juros 50.963 51.838 

Perdas em empresas do grupo e associadas 8.279 7.822 

Amortizações de diferenças de aquisição em partes de capital (Nota 27) 4.569 4.112 

Remuneração de títulos de participação - 517 

Amortizações de investimentos em imóveis (Nota 27) 153 179 

Diferenças de câmbio desfavoráveis 66.015 107.854 

Descontos de pronto pagamento concedidos 986 743 

Outros custos e perdas financeiros 16.325 13.907 

147.962 187.427 

Resultados financeiros (29.781) (20.912)

118.181 166.515 

Proveitos e ganhos:
Juros obtidos - empresas do grupo e associadas 3.791 4.272 

Juros obtidos - outros 2.962 2.441 

Ganhos em empresas do grupo e associadas 33.738 30.632 

Rendimentos de imóveis 121 63 

Rendimentos de títulos negociáveis e outras aplicações financeiras 156 188 

Diferenças de câmbio favoráveis 74.035 117.492 

Descontos de pronto pagamento obtidos 510 415 

Outros proveitos e ganhos financeiros 2.868 11.012 

118.181 166.515

O montante de mEuros 50.963 de juros suportados - outros juros encontra-se deduzido do montante de mEuros 1.883 referente aos juros

capitalizados durante o exercício findo em 31 de Dezembro de 2004 (Nota 28) e inclui, adicionalmente, custos com a operação de securiti-

zação de contas a receber no montante de mEuros 6.190 (Nota 34) e juros de mora de 2004 relativos à provisão para processos judiciais rela-

cionados com as taxas de ocupação de subsolos no montante mEuros 302 (Nota 46).

A rubrica de outros custos e perdas financeiros no montante de mEuros 16.325 inclui o montante de: (i) mEuros 4.810 e mEuros 1.473 ref-

erente a comissões de garantias bancárias da subsidiária Transgás - Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A. e Transgás Atlântico -

Sociedade Portuguesa de Gás Natural Liquefeito, S.A., respectivamente e (ii) mEuros 4.971 relativos a despesas com serviços bancários.
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O montante de mEuros 2.868 registado na rubrica de outros proveitos e ganhos financeiros inclui o montante de mEuros 1.358 referente a

redébitos efectuados pela subsidiária Transgás - Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A. à associada EMPL - Europe Maghreb Pipeline, Ltd.

derivado de custos com comissões de garantia suportados por conta desta e o montante de mEuros 395 relativo à actualização de uma conta

a receber pela venda de um terreno (Nota 52).

As perdas e ganhos em empresas do grupo e associadas, em 2004 e 2003, têm a seguinte composição: 

2004 2003

Perdas:
Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A. 3.657 1.182
GDP - Gás de Portugal, S.G.P.S., S.A. (a) 1.046 -
Petrogal Guiné-Bissau, Lda. (b)   960 -
Petrogal Angola, Lda.(a) (b) 743 36
Central E, S.A. (b) (c) 576 591
Fast Access - Operações e Serviços de Informação Comércio Electrónico, S.A. (b) (c) 348 503
Energin - Sociedade de Produção de Electricidade e Calor, S.A. (b) (c) 309 1.100
Tagusgás - Empresa de Gás do Vale do Tejo, S.A. (b) 221 439
EMPL - Europe Maghreb Pipeline, Ltd. (a) 170 -
CLC - Companhia Logística de Combustíveis, S.A. (a) 129 -
Ecogen - Serviços de Energia Descentralizada, S.A. (b) (c) 107 68
Numero Um - Reparação de Automóveis, Lda.(a) 10 23
Gasfomento Energia, S.A.  (b) 3 30
Galp Energia España, S.A. - 3.044
Brisa Access, S.A. - 548
Portgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. - 220
Dianagás - Sociedade Distribuição de Gás Natural de Évora, S.A. - 26
Lusitaniagás - Companhia de Gás do centro S.A. - 6
Enerfin - Sociedade de Eficiência Energética, S.A. - 5
Água Solar - Serviços de Energia Solar, S.A. - 1

8.279 7.822

Ganhos:
EMPL - Europe Maghreb Pipeline, Ltd. (b) 16.921 16.372
CLH - Compañía Logistica de Hidrocarburos, S.A. (b) 5.148 4.197
Portgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. (b) 3.780 2.298
Gasoduto Al - Andaluz, S.A.  (b) 3.008 2.815
Gasoduto Extremadura, S.A. (b) 2.461 2.455
Setgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. (b) 1.444 384
Galp Power, SGPS, S.A. (a) 363 -
Metragaz, S.A. (b) 234 176
Enerfin - Sociedade de Eficiência Energética, S.A.(b) 146 -
Fast Access - Operações e Serviços de Informação Comércio Electrónico, S.A. (a) 114 -
Petrogal Guiné-Bissau, Lda. (a) 51 33
Brisa Access, S.A.(b) 46 -
Numero Um - Reparação de Automóveis, Lda. (b) 14 -
TIGS - Engenharia e Manutenção, S.A. (b) 5 -
Gasfomento Sur Andalucia, S.A. (b) 2 -
Saaga - Sociedade Açoreana de Armazenagem de Gás, S.A. (a) 1 -
Petrogal Moçambique, Lda. - 911
Empresa Nacional de Combustíveis - Enacol, SARL - 609
Driftal - Plastificantes de Portugal, S.A. - 225
Tagus Re, S.A. - 149
Galpmed - Mediação Seguros, Soc. Unipessoal Lda. - 3
Ecogen - Serviços de Energia Descentralizada , S.A. - 2
ASA - Abastecimento e Serviços de Aviação, Lda. - 1
Outros - 2

33.738 30.632

(a) Os ganhos e perdas relativas a estas empresas, resultam do registo pela empresa durante o exercício findo em 31 de Dezembro de 2004 das diferenças entre os resultados apropriados estimados e finais relativos ao exercício de 2003.
(b) Os ganhos e perdas relativos a estas empresas, correspondem à apropriação dos resultados do exercício pelo método da equivalência patrimonial e ainda os efeitos resultantes da apropriação pelo Grupo de outras variações ocorridas nos capitais próprios

destas subsidiárias e associadas.
(c) Estas subsidiárias apresentam capitais próprios negativos tendo o montante de mEuros 1.340 sido reconhecido por contrapartida da rubrica provisões para outros riscos e encargos (Notas 3 e 46):

2004

Central E, S.A. 576

Energin - Sociedade de Produção de Electricidade e Calor, S.A. 309

Fast Access - Operações e Serviços de Informação Comércio Electrónico, S.A. 348

Ecogen - Serviços de Energia Descentralizada, S.A. 107

1.340
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Do montante de mEuros 3.657, registado na rubrica perdas em empresas do grupo - Petróleos de Portugal-Petrogal, S.A., mEuros 2.026 cor-

respondem a gratificações atribuídas a empregados, em consequência da aplicação de resultados do exercício de 2003.

O total de perdas em empresas do grupo e associadas no montante de mEuros 8.279 foi registado por contrapartida de: (i) mEuros 1.703 da

rubrica de partes de capital em empresas do grupo (Nota 2); (ii) mEuros 404 da rubrica de partes de capital em empresas associadas (Nota

3); (iii) mEuros 1.340 da rubrica de provisões para outros riscos e encargos - partes de capital (Nota 46) e (iv) mEuros 4.832 por contraparti-

da de outras rubricas.

O total de ganhos em empresas do grupo e associadas no montantes de mEuros 33.738, foi registado por contrapartida de: (i) mEuros 51 da

rubrica de partes de capital em empresas do grupo (Nota 2); (ii) mEuros 28.058 da rubrica de partes de capital em empresas associadas (Nota

3); mEuros 481 da rubrica de provisões para outros riscos e encargos - partes de capital (Nota 46) e (iv) mEuros 5.148 por contrapartida da

rubrica de títulos e outras participações financeiras (Nota 27).

I 45. Demonstração Consolidada dos Resultados Extraordinários I

Os resultados extraordinários consolidados, em 2004 e 2003, têm a seguinte composição:

2004 2003

Custos e perdas:
Donativos 1.836 1.267
Divídas incobráveis 170 590
Perdas em existências 126 208
Perdas em imobilizações 7.750 13.216
Multas e penalidades 4.244 336
Aumentos de amortizações e provisões 149 730
Correcções relativas a exercícios anteriores 1.299 3.870
Provisão para reestruturação - 476
Beneficios de Reforma 9.028 9.830
Outros custos e perdas extraordinários 5.786 1.679

30.388 32.202
Resultados extraordinários 40.579 55.502

70.967 87.704

Proveitos e ganhos:
Restituição de impostos 94 160
Recuperação de divídas 2 2
Ganhos em existências 19 81
Ganhos em imobilizações 3.893 31.300
Benefícios de penalidades contratuais 50 105
Reduções de amortizações e provisões 24.620 21.551
Correcções relativas a exercícios anteriores 1.384 4.834
Amortização de subsidios ao investimento (Nota 49) 32.563 24.082
Beneficios de Reforma 319 630
Outros proveitos e ganhos extraordinários 8.023 4.959

70.967 87.704

A rubrica de custos e perdas - benefícios de reforma, no montante de mEuros 9.028, inclui a amortização relativa ao acréscimo de responsa-

bilidades com a actualização de pressupostos utilizados nos estudos actuariais reportados a 1 de Janeiro de 2001, do qual o montante de

mEuros 8.085 relativo a planos com pensões (Nota 21) e mEuros 943 relativo aos cuidados de saúde e seguros de vida (Nota 46). 

A rubrica de outros custos e perdas extraordinárias no exercício findo em 2004, inclui, essencialmente: (i) o montante de mEuros 3.143 rela-

tivo ao acidente ocorrido em Julho de 2004 no Terminal de Leixões e (ii) mEuros 246 relativos ao reconhecimento no exercício dos custos ca-

pitalizados relacionados com encargos anteriores à exploração. 
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Saldo Transferências Saldo
inicial Aumentos Redução e regularizações final

Provisões para cobranças duvidosas:
Clientes de cobrança duvidosa 54.636 11.748 (7.019) - 59.365
Outros devedores (Nota 52) 5.106 139 (1.731) - 3.514

59.742 11.887 (8.750) - 62.879

Provisões para riscos e encargos - benefícios de reforma
Provisões para pensões (Nota 21):

Com reformas antecipadas 25.991 4.586 (5.443) - 25.134
Com pré-reformas 31.009 1.890 (9.238) 2.006 25.667
Cobertas pelo Fundo de Pensões 5.379 2.127 (2.168) (13) 5.325
Pensões - Beneficios de Reforma 7.154 377 (848) 25 6.708
Regime especial de flexibilização da idade de reforma 7.806 1.037 (8) - 8.835
Com prémios de reforma 5.662 625 (404) - 5.883
Com seguro social voluntário 961 46 (595) - 412

83.962 10.688 (18.704) 2.018 77.964

Outros benefícios de reforma:
Cuidados de saúde 99.942 13.791 (8.436) - 105.297
Seguro de vida 1.046 210 (101) - 1.155

100.988 14.001 (8.537) - 106.452

Outras provisões para riscos e encargos:
Processos judiciais em curso 19.427 2.028 (30) 131 21.556
Provisões para impostos 6.753 743 (4.542) - 2.954
Partes de capital (Nota 3 e 44) 3.955 1.340 (1.103) - 4.192
Reestruturação 22.899 - (8.231) (2.006) 12.662
Riscos e encargos diversos 36.212 58.428 (13.783) (111) 80.746

89.246 62.539 (27.689) (1.986) 122.110

Provisões para depreciação de existências (Nota 50):
Matérias-primas, subsidiárias e de consumo 2.699 4.565 (519) (12) 6.733
Produtos acabados, intermédios e mercadorias 1.446 893 (1.028) - 1.311
Mercadorias 1.007 125 (718) 2 416

5.152 5.583 (2.265) (10) 8.460
Provisões para investimentos financeiros:

Empréstimos a empresas do grupo (Nota 2) 1.916 - (86) - 1.830
Outras aplicações financeiras (Nota 27) 20.069 - - - 20.069

21.985 - (86) - 21.899

361.075 104.698 (66.031) 22 399.764

A rubrica de proveitos e ganhos - benefícios de reforma, no montante de mEuros 319, inclui a amortização da alteração de pressupostos rela-

tiva a planos de pensões, no montante de mEuros 24 (Nota 21) e a amortização relativa à alteração de pressupostos de responsabilidades

com cuidados de saúde e seguro de vida no montante de mEuros 295 (Nota 46).

A rubrica de outros proveitos e ganhos extraordinários no montante de mEuros 8.023 é constituído essencialmente por: (i) mEuros 6.541 refe-

rente a excesso de estimativa de impostos e (ii) mEuros 623 referente ao acordão respeitante à dívida a pagar à Adamastor Capital, S.G.P.S.,

S.A. (Nota 3). O referido excesso, inclui o montante de mEuros 2.192 relativo à alteração das taxas de amortização dos bens afectos à con-

cessão. De igual forma, os impostos diferidos activos, foram no exercício de 2004, reduzidos naquele montante (Nota 51).

O montante de mEuros 24.620 registado na rubrica de redução de amortizações e provisões em 31 de Dezembro de 2004, inclui mEuros

24.360 relativo a redução de provisões (Nota 46).

I 46. Movimento nas Provisões I

Durante o exercício findo em 31 de Dezembro de 2004, o movimento nas provisões constituídas pelo Grupo foi o seguinte
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Constituição/aumento de provisões:

A coluna de aumentos no montante de mEuros 104.698 inclui o montante de mEuros 3.064 de saldos iniciais das empresas que no decurso

de 2004 foram incorporadas de perímetro de consolidação (Nota 1):

(i) mEuros 2.442 relativo ao Grupo Galp Energia Espanã; 

(ii) mEuros 232 relativo à Petrogal Moçambique, Lda;

(iii) mEuros 390 relativo à Moçacor - Distribuição Combustiveis , SA. 

Desta forma, as constituições/aumentos verificadas no montante de mEuros 101.634 foram registados como segue:

i) mEuros 74.497, relacionado com provisões para clientes de cobrança duvidosa, outros riscos e encargos e depreciação de existências, foi

registado na rubrica de provisões da demonstração dos resultados consolidados;

ii) mEuros 15.661, foi registado na rubrica de custos com pessoal da demonstração dos resultados consolidados;

iii) mEuros 9.834, foi registado na rubrica de custos e perdas extraordinários, dos quais mEuros 9.028 na rubrica de custos e perdas extra-

ordinários  - benefícios de reforma (Nota 45);

iv) mEuros 1.642, por contrapartida da rubrica de custos e perdas financeiras, do qual mEuros 302 (Nota 44) foi registado na rubrica de juros

suportados - outros, e estão relacionados com os juros de mora de 2004, relativos à provisão para processos judiciais com taxas de ocu-

pação de subsolo e mEuros 1.340 (Nota 44) para fazer face aos capitais próprios negativos de filiais e associadas.

O total de aumentos de provisões para outros riscos e encargos - riscos e encargos diversos no montante de mEuros 58.428 refere-se essencialmente a:

i) mEuros 31.853 pela constituição de provisão para o Bloco 33 em Angola, por existirem informações quanto à inviabilidade de operação

futura deste bloco (Nota 27);

ii) mEuros 5.835 pela constituição de uma provisão para juros reconhecidos em proveitos até ao ano de 2003 no âmbito do contrato celebrado de

cessão de direitos de utilização de infra-estruturas de telecomunicações, para fazer face à possibilidade de extinção do contrato actual (Nota 52);

iii) mEuros  4.603 para perdas por imparidade de activos em postos de abastecimento em Espanha;

iv) mEuros 3.737 corresponde aos custos originados pela descarga de efluentes da Refinaria de Sines;

v) mEuros 3.677 pela constituição de uma provisão para correcções à matéria colectável em sede de IRC (Nota 51);

vi) mEuros  2.998 corresponde à menos-valia prevista para alienação do parque de Sacavém;

vii) mEuros  1.532 pela constituição de provisão para abate de bens em postos de abastecimento;

viii) mEuros  1.465  pela constituição de provisão para abate de construção em postos;

ix) mEuros  601 pela constituição de provisão para  desactivação de postos de cidade de acordo com o Decreto-Lei n.º 246/92;

x) mEuros 188 correspondente à menos-valia prevista na alienação de postos de combustíveis a ocorrer em 2005;
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xi) mEuros 173 corresponde a uma provisão para responsabilidade em "futuros" (derivados financeiros);

xii) mEuros 150 pela constituição de provisão para descontaminação de terrenos de estações de serviço;

Transferências:

O montante de mEuros 2.006 corresponde à transferência da provisão para reestruturação para a provisão para pré-reformas, correspondente

às responsabilidades com o pagamento de pré-reformas para os empregados no activo abrangidos no processo de reorganização do Grupo

Galp Energia e no redimensionamento do pessoal (Nota 21).

Redução de provisões:

A redução de provisões no montante de mEuros 66.031, compõe-se como segue:

Rubrica Utilização pelo método directo Redução

Provisões para cobranças duvidosas (2.425) (6.325)

Provisões para benefícios de reforma (26.922) (319)

Provisões para reestruturação (7.930) (301)

Outras provisões para riscos e encargos (3.220) (16.238)

Provisões para depreciação de existências (374) (1.891)

Provisões para investimentos financeiros - (86)

(40.871) (25.160)

O montante de mEuros 25.160, referente à redução de provisões, teve como contrapartida: (i) a rubrica de proveitos extraordinários - redução

de provisões no montante de mEuros 24.360 (Nota 45); (ii) a rubrica de proveitos extraordinários - benefícios de reforma no montante de

mEuros 319 (Nota 45) e (iii) a rubrica de proveitos financeiros - ganhos em empresas do grupo, no montante de mEuros 481 (Nota 44).

O montante de utilizações directas efectuadas da provisão para cobranças duvidosas, inclui mEuros 2.115 referente à anulação de dívidas com

acção judicial.

As utilizações de provisões para benefícios de reforma no montante de mEuros 26.922, respeitam, essencialmente, aos benefícios pagos e

dotações efectuadas para o Fundo de Pensões, nos montantes de mEuros 16.505 e mEuros 2.168, respectivamente (Nota 21), às quais

acrescem os montantes de mEuros 7.785, mEuros 453 e mEuros 5 relativos ao Grupo Petrogal e Grupo GDP e outras empresas, respectiva-

mente, de benefícios pagos por responsabilidades não afectas ao Fundo de Pensões, nomeadamente os cuidados de saúde e seguro de vida.

A redução de provisões para benefícios de reforma, no montante de mEuros 319 (Nota 46), refere-se à amortização do valor de alteração de

pressupostos (Nota 23 j)).

O montante de mEuros 7.930 de utilizações directas da provisão para reestruturação, inclui os montantes de mEuros 1.565 e mEuros 6.365

de pagamentos de indemnizações por rescisões de contratos de trabalho por mútuo acordo, efectuadas no Grupo GDP e Grupo Petrogal,

respectivamente.

Do montante de utilizações directas da provisão para outros riscos e encargos, mEuros 816 diz respeito ao abate dos bens do Parque do

Rosarinho e mEuros 410 diz respeito ao processo Cristal.

A redução no montante de mEuros 16.238 em outras provisões para riscos e encargos, inclui: (i) mEuros 423 relativos à provisão para o

Gasómetro da Matinha, correspondente ao valor líquido deste activo registado na rubrica de Imobilizações corpóreas - equipamento básico e

foi constituída com o intuito de ajustar o valor líquido contabilístico do bem ao seu estimado valor de mercado; (ii) mEuros 4.183 referentes
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à provisão para impostos, e (iii) mEuros 6 relativos à redução da provisão para partes de capital em empresas associadas (Nota 3).

Provisões para outros riscos e encargos:

Em 31 de Dezembro de 2004, o saldo da rubrica provisões para riscos e encargos diversos no montante de mEuros 80.746 refere-se essencialmente a: 

i) mEuros 31.853 para fazer face ao abate de bens patrimoniais relacionados com o Bloco 33 (Nota 27);

ii) mEuros 15.106 para fazer face a perdas potenciais na alienação de postos de abastecimento, do qual mEuros 13.685 relativos à Galp Energia

España, S.A. e subsidiárias;

iii) mEuros 7.456 para fazer face a perdas estimadas na realização de activos através do seu uso continuado; 

iv) mEuros 6.017 para fazer face aos custos associados com descontaminação de solos de algumas instalações ocupadas pela Petrogal onde

já se tomou a decisão de descontaminação por obrigatoriedade legal;

v) mEuros 5.835 referente à provisão constituída para  juros reconhecidos em proveitos até ao ano de 2003 no âmbito do contrato celebrado de cessão

de direitos de utilização de infra-estruturas de telecomunicações, para fazer face à possibilidade de extinção do contrato actual (Nota 52);

vi) mEuros 3.737 para fazer face a custos com descargas de efluentes da Refinaria de Sines;

vii) mEuros 3.677 para fazer face a correcções à matéria colectável em sede de IRC (Nota 51);

viii) mEuros 3.314 para fazer face a custos de abandono das instalações de exploração situadas nos Blocos 1 e 14. Esta provisão destina-se a

cobrir a totalidade dos custos a suportar pela Galp Exploração no final da vida útil de produção daquelas áreas petrolíferas. A provisão

para custos de abandono do Bloco 14 é estimada através da aplicação à estimativa dos custos totais de abandono, do coeficiente calcu-

lado pela proporção do volume de produção verificada em cada período de amortização, sobre o volume de reservas provadas desen-

volvidas no final desse período adicionadas da produção do período;

ix) mEuros 1.160 para custos com a remodelação/abandono de postos de abastecimento decorrente da aplicação dos Decretos-Lei nº 246/92

e 302/95;

Provisões para processos judiciais em curso:

O montante de mEuros 21.556, relativo a provisões para processos judiciais em curso, inclui o montante de mEuros 9.265, relativo a proces-

sos por taxas de ocupação do subsolo (Nota 59).

Provisões para reestruturação:

O montante mEuros 12.662 registado na rubrica de provisão para reestruturação, enquadra-se no esforço que tem sido levado a cabo pelo

Grupo no sentido de melhorar a sua performance e apresentação de custos operacionais e manter a sua competitividade face à adversidade

do contexto de mercado. Este processo, iniciado já em anos anteriores, passa não só por uma redução dos custos operacionais a curto prazo,

como uma optimização das estruturas organizativas, melhorias dos sistemas, processos e práticas e a racionalização dos activos operacionais.

Em 31 de Dezembro de 2004, este plano de reestruturação encontra-se aprovado e devidamente definido pelo Conselho de Administração

das respectivas Empresas do Grupo.



Provisões para outras aplicações financeiras:

O montante mEuros 20.069 registado na rubrica de Provisão para outras aplicações financeiras inclui o montante mEuros 19.865 da provisão

relativa à participação que o Grupo detém na ONI, S.G.P.S., S.A. (Nota 27).

Provisões para benefícios de reforma:

Conforme mencionado na Nota 21, a Petrogal apresenta nas rubricas de provisões para pensões o valor actual das suas responsabilidades por

serviços passados com o pagamento de pensões de reforma antecipada, pré-reforma, Segurança Social dos pré-reformados, com o pagamen-

to do seguro social voluntário aos reformados antecipadamente e do prémio de reforma não cobertas pelo Fundo de Pensões Petrogal.

Adicionalmente, as empresas do Grupo GDP, apresentam nas rubricas de provisões para pensões, as responsabilidades assumidas pela

Lisboagás GDL - Sociedade Distribuidora de Gás Natural de Lisboa, S.A. em reembolsar os complementos de reforma a pagar pela EDP aos

seus reformados e pensionistas afectos à Empresa, bem como os complementos de reforma e sobrevivência aos reformados existentes à data

da constituição do Fundo, os quais não se encontram cobertos pelo Fundo de Pensões GDP.

A determinação do montante destas responsabilidades actuariais, foi efectuada com base em estudos actuariais preparados por entidade

especializada, nos quais foram utilizados os pressupostos e método indicado na Nota 21.

Conforme referido na Nota 23.j), o Grupo tem registado em 31 de Dezembro de 2004, uma provisão destinada à cobertura das suas respon-

sabilidades com cuidados de saúde e seguro de vida por serviços passados dos activos e responsabilidades totais da restante população. O

valor actual das responsabilidades por serviços passados e pressupostos actuariais utilizados no seu cálculo, são os seguintes:
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Petrogal

2004 2003

Taxa de crescimento dos salários 3,00% 3,00%
Taxa técnica de juro 4,75% 5,25%
Taxa de crescimento dos custos de saúde 4,00% 4,00%
Tábua de mortalidade TV 73/77 TV 73/77
Tábua de invalidez EVK 80-50% EVK 80-50%
Idade normal de reforma 65 65

Método Unidade de Crédito Projectada Unidade de Crédito Projectada

Responsabilidades e respectivas coberturas:
i) Cuidados de saúde
Responsabilidades totais:

Activos 40.418 24.513
Pré-reformados 14.978 10.918
Reformados 119.074 91.405

Total 173.970 126.836

Coberturas:
Por provisões 97.886 92.653
Alteração de pressupostos e metodologia (Nota 23 j)) 903 1.807
(Ganhos) e perdas não reconhecidos (Nota 23 j)) 75.181 32.376

Total 173.970 126.836

ii) Seguro de vida
Responsabilidades totais:

Activos 1.112 557
Pré-reformados 396 329
Reformados 404 374

Total 1.912 1.260

Coberturas:
Por provisões 990 941
Alteração de pressupostos e metodologia (Nota 23 j)) (15) (29)
(Ganhos) e perdas não reconhecidos (Nota 23 j)) 937 348

Total 1.912 1.260
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GDP

2004 2003

Taxa de crescimento dos salários 3,00% 3,00%
Taxa técnica de juro 4,75% 5,25%
Taxa de crescimento dos custos de saúde 4,00% 4,00%
Tábua de mortalidade TV 73/77 TV 73/77
Tábua de invalidez EVK 80-50% EVK 80-50%
Idade normal de reforma 65 65

Método Unidade de Crédito Projectada Unidade de Crédito Projectada

Responsabilidades e respectivas coberturas:
i) Cuidados de saúde
Responsabilidades totais:

Total 11.587 8.538

Coberturas:
Por provisões 7.259 7.186
Alteração de pressupostos e metodologia (Nota 23 j)) (278) (556)
(Ganhos) e perdas não reconhecidos (Nota 23 j)) 4.606 1.908

Total 11.587 8.538

ii) Seguro de vida
Responsabilidades totais:

Total 217 134

Coberturas:
Por provisões 127 83
Alteração de pressupostos e metodologia (Nota 23 j)) 46 66
(Ganhos) e perdas não reconhecidos (Nota 23 j)) 44 (15)

Total 217 134

Outros

2004 2003

Taxa de crescimento dos salários 3,00% 3,00%
Taxa técnica de juro 4,75% 5,25%
Taxa de crescimento dos custos de saúde 4,00% 4,00%
Tábua de mortalidade TV 73/77 TV 73/77
Tábua de invalidez EVK 80-50% EVK 80-50%
Idade normal de reforma 65 65

Método Unidade de Crédito Projectada Unidade de Crédito Projectada

Responsabilidades e respectivas coberturas:
i) Benefícios de reforma
Responsabilidades totais:

Total 254 192

Coberturas:
Por provisões 213 172
Alteração de pressupostos e metodologia (Nota 23 j)) (3) (6)
(Ganhos) e perdas não reconhecidos (Nota 23 j)) 44 26

Total 254 192

ii) Cuidados de saúde
Responsabilidades totais:

Total 368 233

Coberturas:
Por provisões 152 104
Alteração de pressupostos e metodologia (Nota 23 j)) 33 49
(Ganhos) e perdas não reconhecidos (Nota 23 j)) 183 80

Total 368 233

iii) Seguro de vida
Responsabilidades totais:

Total 68 28

Coberturas:
Por provisões 38 21
Alteração de pressupostos e metodologia (Nota 23 j)) 6 8
(Ganhos) e perdas não reconhecidos (Nota 23 j)) 24 (1)

Total 68 28
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A evolução nas responsabilidades da Petrogal, das empresas do Grupo GDP e outras empresas do Grupo, com os cuidados de saúde e seguro

de vida no exercício de 2004 foi como segue:

Petrogal

Cuidados de saúde Seguro de vida Total

Responsabilidades totais em 31 de Dezembro de 2003 126.836 1.260 128.096
Custo dos serviços correntes 1.272 35 1.307
Custo dos juros 6.477 64 6.541
Benefícios pagos no exercício (7.701) (84) (7.785)
(Ganhos) / perdas actuariais do exercício 47.086 637 47.723

Responsabilidades totais em 31 de Dezembro de 2004 173.970 1.912 175.882

CUSTOS DO ANO 2004
Custo dos juros e custo dos serviços correntes 7.749 99 7.848
Mecanismo do “corredor” 4.281 48 4.329
Amortização da alteração de pressupostos 904 (14) 890

12.934 133 13.067

As perdas actuariais do exercício relativas aos cuidados de saúde no montante de mEuros 47.086 resultam da: (i) actualização da taxa técni-

ca de juro de 5,25% para 4,75% cujo efeito ascendeu a mEuros 10.465 e (ii) variação de população e de outros pressupostos actuariais cujo

efeito ascendeu a mEuros 36.621, nomeadamente derivado do custo real dos prémios em comparação com o estimado.

Outros

Benefícios de reforma Cuidados de saúde Seguro de vida Total

Responsabilidades totais em 31 de Dezembro de 2003 192 233 28 453

Custo dos serviços correntes 22 24 11 57

Custo dos juros 11 12 2 25

Benefícios pagos no exercício - (5) - (5)

(Ganhos) / perdas actuariais do exercício 19 104 27 150

Responsabilidades totais em 31 de Dezembro de 2004 254 368 68 690

CUSTOS DO ANO 2004
Custo dos juros e custo dos serviços correntes 33 36 13 82

Amortização da alteração de pressupostos 5 16 3 24

Mecanismo do “corredor” 3 3 - 6

41 55 16 112

GDP

Cuidados de saúde Seguro de vida Total

Responsabilidades totais em 31 de Dezembro de 2003 8.538 134 8.672
Custo dos serviços correntes 178 18 196
Custo dos juros 436 8 444
Benefícios pagos no exercício (451) (2) (453)
(Ganhos) / perdas actuariais do exercício 2.886 59 2.945

Responsabilidades totais em 31 de Dezembro de 2004 11.587 217 11.804

CUSTOS DO ANO 2004
Custo dos juros e custo dos serviços correntes 614 26 640
Mecanismo do “corredor” 190 - 190
Amortização da alteração de pressupostos (278) 20 (258)

526 46 572
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O custo dos serviços correntes e o custo dos juros, no montante total de mEuros 8.570, foi registado pelas empresas acima mencionadas na

demonstração dos resultados consolidados na rubrica de custos com o pessoal. 

O acréscimo de responsabilidades no montante de mEuros 4.549 e a redução de responsabilidades no montante de mEuros 1.743, resultante

da actualização dos pressupostos financeiros e demográficos em 2001, foi reconhecido nas demonstrações financeiras como mencionado no

ponto 23.j). No exercício de 2004, foram reconhecidos nas rubricas de custos e proveitos extraordinários, os montantes de mEuros 943 e

mEuros 295, respectivamente (Nota 45) pela amortização parcial destes montantes.

Como mencionado no ponto 23 j), os ganhos e perdas actuariais, são registados nas demonstrações financeiras só na parte que ultrapassa os

limites definidos no "corredor", as quais são amortizados a partir do exercício subsequente em que são apuradas conforme abaixo descrito.

Derivado do excesso de "corredor" apurado em 31 de Dezembro de 2004, foi registado como custo na rubrica de custos com pessoal o mon-

tante de mEuros 4.525 pela sua amortização neste exercício.

De seguida apresenta-se por plano de benefícios um quadro discriminativo das responsabilidades incluídas no mecanismo do "corredor" e o

intervalo da mesma.

Os excessos de “corredor” apurados, no montante total de mEuros 62.192 relativo às responsabilidades com os cuidados de saúde, seguro de

vida e os benefícios de reforma, serão reconhecidos como custos nos exercícios futuros em função do tempo de serviço futuro médio espe-

rado dos empregados abrangidos nestes planos (Petrogal 4,48; Driftal 1; Gásfomento 25,12; Lisboagás 5,32; Beiragás 26,47; Galp Energia 26,46

para o seguro de vida, 18,5 para o seguro de saúde e 17,69 para os benefícios de reforma dos ex-empregados da GDP, S.G.P.S., S.A.; Galp

Power 33,13; Galp Serviços 28,48 e 13,95 para os benefícios de reforma dos ex-empregados Galp E-Nova; GDP Distribuição 16,08; Lusitâniagás

28,17; Petrogal Exploração 26,51; Transgás 22,74 e Transgás Atlântico 29,83). Deste modo será registado como custo, líquido de proveitos, o

montante de mEuros 13.780, resultante da amortização do excesso de "corredor".

I 47. Locação Financeira I

Conforme indicado na Nota 23.c) o Grupo regista pelo método financeiro os contratos de locação financeira. Em 31 de Dezembro de 2004, o

Grupo mantinha responsabilidades, como locatária, relativas a rendas não vencidas no montante de mEuros 1.947, dos quais mEuros 701 têm

vencimento a médio e longo prazo.

(Ganhos) e perdas Intervalo de Excesso para Valor a
Benefícios não reconhecidos “Corredor” (10%) o intervalo de corredor reconhecer em 2005

Grupo Petrogal
Cuidados de saúde 75.181 17.397 57.784 12.898

Seguro de vida 937 191 746 167

Grupo GDP
Cuidados de saúde 4.606 1.159 3.447 699

Seguro de vida 44 22 33 6

Outros
Cuidados de saúde 183 37 146 8

Seguro de vida 24 7 17 1

Benefícios de reforma 44 25 19 1
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I 49. Subsídios ao Investimento I

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, o detalhe dos montantes dos subsídios ao investimento recebidos e por receber era o seguinte:

Estes subsídios encontram-se a ser reconhecidos em resultados, de acordo com o período de vida útil das imobilizações respectivas, tendo no

exercício de 2004 sido reconhecido o montante mEuros 32.563 (Nota 45) do qual o montante de mEuros 8.431 (Nota 53) relativo aos pro-

jectos de dessulfuração da refinaria de Sines e do Porto.

Do montante de mEuros 104.180 de subsídios por receber, que se encontra registado na rubrica de outros devedores, o montante de mEuros

74.820 respeita a subsídios a receber do Estado Português pela dessulfuração das refinarias de Sines e do Porto e mEuros 29.360 refere-se a

subsídios a receber relativos ao programa energia, Interreg II e Programa Operacional de Economia (Nota 52).

Programa Grupo GDP Grupo PETROGAL Outros 2004 2003

Regen
Valor recebido 79.361 - - 79.361 79.361

Programa Energia
Valor recebido 173.835 - - 173.835 170.611

Por receber 2.074 - - 2.074 1.098

175.909 - - 175.909 171.709

Interreg II
Valor recebido 129.091 - - 129.091 129.091

Por receber 13.999 - - 13.999 13.999

143.090 - - 143.090 143.090

Trans-Energy
Valor recebido 90.439 - - 90.439 64.721

Por receber 3.969 - - 3.969 -

94.408 - - 94.408 64.721

Protede
Valor recebido 19.708 - - 19.708 19.708

19.708 - - 19.708 19.708

Programa Operacional Economia
Valor recebido 191.767 - 300 192.067 142.541

Por receber 9.318 - - 9.318 18.859

201.085 - 300 201.385 161.400

Dessulfuração de Sines
Por receber - 39.513 - 39.513 39.513

- 39.513 - 39.513 39.513

Dessulfuração do Porto
Por receber - 35.307 - 35.307 35.307

- 35.307 - 35.307 35.307

Outros
Valor recebido - 6.363 289 6.652 6.634

- 6.363 289 6.652 6.634

Total 713.561 81.183 589 795.333 721.443
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I 50. Matérias Primas, Subsidiárias e de Consumo, Produtos Acabados e Intermédios e Mercadorias I

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, estas rubricas apresentavam a seguinte composição:

Em 31 de Dezembro de 2004, a rubrica de mercadorias, no montante de mEuros 134.196, corresponde essencialmente ao gás natural que se

encontra no gasoduto, e a existências da subsidiária Galp Energia España, S.A..

Em 31 de Dezembro de 2004, os valores relativos a existências à consignação (incluindo ISP) ascendiam mEuros 29.022.  

Em 31 de Dezembro de 2004, as responsabilidades do Grupo perante concorrentes por reservas estratégicas, que só poderão ser satisfeitas

através da entrega de produtos, ascendiam a mEuros 276.512 e encontram-se registadas na rubrica adiantamentos por conta de vendas.

Em Novembro de 2004 a Petrogal em conjunto com a Petrogal Trading Limited celebraram um contrato de compra, venda e permuta de crude

por produtos acabados para constituição de reservas estratégicas, com a Entidade Gestora de Reservas Estratégicas de Produtos Petrolíferos,

EPE ("EGREP") ao abrigo do previsto no Decreto-Lei n.º 339-D/2001, de 28 de Dezembro.

Ao abrigo deste contrato, a Petrogal vendeu, em 30 de Novembro de 2004 à EGREP 460.000 toneladas de crude, pelo montante de mEuros 94.111.

O crude adquirido pela EGREP encontra-se armazenado nas instalações da Petrogal de uma forma não segregada e deverá permanecer

armazenado de modo a que a EGREP o possa auditar, sempre que entender, relativamente às quantidades e qualidade do crude. 

De acordo com o referido contrato, a Petrogal obriga-se a permutar o crude vendido por produto acabado quando a EGREP o exigir, receben-

do por tal permuta um valor representativo da margem de refinação à data da permuta.

2004 2003

Matérias-primas, subsidiárias e de consumo:
Petróleo bruto 91.835 151.264

Outras matérias-primas 25.231 25.356

Matérias-primas em trânsito 86.420 43.495

203.486 220.115

menos: provisão para depreciação de existências (Nota 46) (6.733) (2.699)

196.753 217.416

Produtos acabados e intermédios:
Produtos acabados 237.190 336.638

Produtos intermédios 109.534 96.159

Produtos acabados em trânsito 721 563

347.445 433.360

menos: provisão para depreciação de existências (Nota 46) (1.311) (1.446)

346.134 431.914

Produtos e trabalhos em curso 45 140

Mercadorias 134.196 70.430

Provisão para depreciação de existências (Nota 46) (416) (1.007)

133.780 69.423

Adiantamentos por conta de compras 3 477

676.715 719.370



I 51. Estado e Outros Entes Públicos I

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, os saldos com estas entidades eram como segue:

O montante de ISP - Imposto sobre os Produtos Petrolíferos a pagar refere-se, essencialmente, ao valor deste imposto relativo aos produtos

despachados durante o mês de Dezembro.

O imposto sobre o rendimento no exercício de 2004 incluído na demonstração dos resultados consolidados, tem a seguinte composição:

A Galp Energia, e algumas das suas subsidiárias, a partir de 31 de Dezembro de 2001, passaram a ser tributadas através do regime especial

de tributação de grupos de sociedades ("RETGS"), sendo o resultado tributável apurado na Galp. Contudo, a estimativa de impostos sobre o

rendimento da Galp e suas subsidiárias são registadas com base nos seus resultados tributáveis.

As seguintes situações podem afectar os impostos sobre os lucros a pagar no futuro:

i) De acordo com a legislação em vigor, as declarações fiscais estão sujeitas a revisão e correcção por parte das autoridades fiscais durante

um período de quatro anos (dez anos para a segurança social até 2000, inclusive, e cinco anos a partir de 2001) excepto quando tenham

havido prejuízos fiscais, tenham sido concedidos benefícios fiscais, ou estejam em curso inspecções, reclamações ou impugnações, casos

estes em que, dependendo das circunstâncias, os prazos são prolongados ou suspensos. Verificou-se durante o exercício de 2001, a ocor-

rência de uma inspecção por parte das autoridades fiscais às declarações fiscais da Petrogal dos exercícios de 1997 a 1999, cujas propostas

de correcção às declarações fiscais apresentadas pela Petrogal se encontram resumidas no ponto ii) abaixo. Adicionalmente, no decurso do

exercício de 2004, as declarações fiscais da Petrogal dos exercícios de 2000 a 2002 foram objecto de uma inspecção por parte das autori-

dades fiscais, cujas propostas de correcção encontram-se resumidas no ponto iii) abaixo. As declarações fiscais das empresas do Grupo re-

lativas aos exercícios de 2001 a 2004 poderão vir ainda a ser sujeitas a revisão. A Administração da Galp considera que, as correcções resul-

tantes de revisões/inspecções por parte das autoridades fiscais àquelas declarações de impostos não terão um efeito significativo nas

demonstrações financeiras consolidadas em 31 de Dezembro de 2004.
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Saldos Devedores Saldos Credores

2004 2003 2004 2003

Imposto sobre o valor acrescentado 12.099 30.124 134.085 113.224

ISP - Imposto sobre os produtos petrolíferos - - 170.525 148.586

IRS/IRC - Retenções na fonte a terceiros - - 4.147 4.527

Contribuições para a Segurança social - - 3.918 3.726

IRC 456 1.733 48.514 88.199

Outros 144 136 66 471

12.699 31.993 361.255 358.733

Estimativa de impostos Impostos diferidos Total

Grupo Petrogal 86.648 (7.843) 78.805

Grupo GDP 35.603 774 36.377

Outras empresas do grupo (3.169) (97) (3.266)

Total 119.082 (7.166) 111.916 
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ii) Conforme mencionado no ponto i) acima, ocorreu durante o exercício de 2001, uma inspecção das autoridades fiscais às declarações de IRC

dos exercícios de 1997, 1998 e 1999 da qual resultaram propostas de correcção à matéria colectável comunicada pela Petrogal nos montantes

de mEuros 68, mEuros 429 e mEuros 3.361, respectivamente. Por não concordar com as mesmas, a Petrogal apresentou reclamações gra-

ciosas para os exercícios de 1998 e 1999, contestando as correcções proferidas pelas autoridades fiscais, sendo convicção da Administração

da Petrogal que os fundamentos apresentados naquelas reclamações são válidos e que a razão assiste à Petrogal. Em consequência, as

demonstrações financeiras em 31 de Dezembro de 2004, não incluem qualquer provisão para fazer face a estas contingências.

iii) Conforme mencionado no ponto i) acima, ocorreu durante o exercício de 2004, uma inspecção das autoridades fiscais às declarações de

IRC dos exercícios de 2000, 2001 e 2002 da qual resultaram propostas de correcção à matéria colectável comunicada pela Petrogal nos

montantes de mEuros 740, mEuros 10.806 e mEuros 2.479, respectivamente, e que até à presente data originaram liquidações adicionais

de IRC no montante de mEuros 3.494, que se encontram totalmente pagas. Todavia, até à presente data, a Petrogal continua a aguardar

a emissão de outras liquidações referentes às correcções supracitadas. Nessa medida, e atendendo ao princípio da prudência, a Petrogal

procedeu à constituição de uma provisão para fazer face às referidas liquidações no montante de mEuros 3.677 (Nota 46). Por discordar

parcialmente das liquidações às quais estava sujeita, a Petrogal irá apresentar reclamações graciosas relativamente às mesmas. 

iv) Como consequência da não aceitação como custo, para efeitos de determinação da  matéria colectável em sede de Imposto sobre o

Rendimento das Pessoas Colectivas (IRC), de uma parte (40%) das amortizações resultantes de reavaliações efectuadas pela Petrogal, a

matéria colectável de 2004 e de exercícios futuros será aumentada em mEuros 5.441 e mEuros 19.272, respectivamente. Contudo, o efeito

fiscal resultante foi já objecto de registo contabilístico através do registo de impostos diferidos conforme mencionado no ponto vii) abaixo.

v) Durante o exercício findo em 31 de Dezembro de 2004, a Petrogal efectuou uma dotação para o Fundo de Pensões no montante de mEuros

18.427. De acordo com a legislação fiscal em vigor, quando o valor da dotação efectuada para o fundo de pensões, reflectido numa conta

de resultados do exercício ou por via de uma variação patrimonial negativa, acrescida às demais realizações de utilidade social, cumprir,

nesse exercício, com os limites/condições do Código do IRC, não se deverá efectuar qualquer correcção ao lucro tributável.

No exercício findo em 31 de Dezembro de 2004, a Petrogal incluiu, para efeitos dos limites/condições do Código do IRC, o montante de

mEuros 12.778 referente à parte correspondente da dotação acima referida que foi reconhecida em custos do exercício de 2004, da qual resul-

tou um acréscimo na matéria colectável no montante de mEuros 15.977.

Historicamente a Petrogal, para efeitos dos limites/condições do Código do IRC, tem vindo consecutivamente a apresentar um excesso cor-

rigido ao lucro tributável pelo que os montantes da dotação de exercícios anteriores quando reconhecidos em custos serão em parte, de acor-

do com as perspectivas da Petrogal, corrigidos ao lucro tributável. Tal ocorrência determina uma diferença temporária passível da constituição

de um imposto diferido passivo. De acordo com os princípios de prudência recomendados, a Petrogal procedeu ao registo de impostos diferi-

dos conforme mencionado no ponto vii) abaixo.

vi) De acordo com a legislação fiscal em vigor, os ganhos e perdas resultantes da apropriação de resultados de empresas participadas pelo

método da equivalência patrimonial não são considerados proveitos ou custos, respectivamente, para efeitos de tributação em sede de

IRC, no exercício em que são reconhecidos contabilisticamente, sendo tributados os dividendos no exercício em que são atribuídos. Em

conformidade com a Directriz Contabilística nº 28, não foram registados impostos diferidos passivos relacionados com lucros não distribuí-

dos pelas subsidiárias.
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vii) O imposto sobre o rendimento (IRC) contabilizado como custo do exercício findo em 31 de Dezembro de 2004 encontra-se corrigido pelo

efeito da contabilização dos impostos diferidos, de acordo com a Directriz Contabilística n.º 28. Em 31 de Dezembro de 2004, existiam

diferenças temporárias que deram origem a impostos diferidos activos e passivos registados pelo Grupo como segue:

Grupo GDP Grupo PETROGAL Outros Total

Impostos diferidos activos:
Relativos a exercícios anteriores:
Por provisões/estimativas de custos constítuidas em exercícios 

anteriores mas não aceites como custo fiscal naqueles exercícios 7.666 79.927 (45) 87.548

Por prejuízos fiscais reportáveis de exercícios anteriores 797 6.462 (1) 7.258

Por alteração de taxas de amortização dos direitos de transporte do gás natural 3.528 - - 3.529

Outros - 234 (2) 232

Sub - total (a) 11.992 86.623 (48) 98.567

Relativos ao exercício:
Por provisões/estimativas de custos constítuidas no exercício, 

líquidas das utilizações e reduções de provisões no exercício de 2004 1.150 4.605 27 5.782

Por alteração de taxas de amortização - utilização no ano (2.257) - - (2.257)

Por prejuízos fiscais reportáveis, liquidos de utilização no ano 83 (1.956) - (1.873)

Outros - 3.070 71 3.141

(1.024) 5.719 98 4.793

Total de impostos diferidos activos (Nota 53) 10.968 92.342 50 103.360

Impostos diferidos passivos:
Relativos a exercícios anteriores:
Por reavaliação de imobilizações corpóreas 2.141 6.898 - 9.039

Por mais- valias obtidas em exercícios anteriores e não tributadas 1.143 - - 1.143

Pelo diferimento de acordo com o mecanismo do "corredor" da dotação 

de 2002 não reconhecida em resultados - 5.500 - 5.500

Outros - 1.575 - 1.575

Sub - total 3.284 13.973 - 17.257

Relativos ao exercício:
Pelo acréscimo de responsabilidades relativas ao fundo de pensões - (439) - (439)

Pela amortização no exercício de imobilizações corpóreas reavaliadas - (1.507) - (1.507)

Pela alienação, abate e amortização no exercício do imobilizado corpóreo reavaliado (220) - - (220)

Por mais-valias obtidas por alienação de imobilizações corpóreas (30) - - (30)

Outros - (178) 1 (177)

(250) (2.124) 1 (2.373)

Total de impostos diferidos passivos (Nota 53) 3.034 11.849 1 14.884

(a) As diferenças entre o saldo final de 2003 (Nota 53) e o saldo inicial do movimento dos impostos diferidos activos, relativos ao Grupo Petrogal, é referente a correcções efectuadas por subsidiárias da Empresa aos impostos diferidos do exercício de 2003.

A utilização do imposto diferido activo, no montante de mEuros 2.257, respeita essencialmente à alteração das taxas de amortização dos bens

afectos à concessão no montante de mEuros 2.192 (Nota 45).
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I 52. Outros Devedores e Credores I

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, estas rubricas tinham a seguinte composição:

2004 2003

Curto prazo Médio e longo prazo Curto prazo Médio e longo prazo

Outros devedores:
Estado Português (Nota 49) 74.820 - 74.820 -
Subsídios a receber (Nota 49) 29.360 - 33.956 -
Grupo EDP - Energias de Portugal, S.A. 20.542 - 21.109 -
Empresas do grupo e associadas 8.831 - 7.323 -
Contrato de cessão de direitos de utilização de infra-estruturas de telecomunicações 7.162 28.647 7.326 35.809
Meios de pagamento 8.527 - 7.468 -
Empréstimo à Sonangol no âmbito do contrato de produção do bloco 14 4.227 - 4.546 -
Pessoal 4.075 66 4.231 105
Saldos devedores de fornecedores 4.316 - 608 -
Promoção cruzada dos pontos Galp com Sonae 2.357 - - -
Fundo pensões recuperação desembolso 1.191 - - -
Judi Serviços 999 - 998 -
Fundo Regional  de Abastecimento dos Açores 912 - 967 -
A.C.Cymbron, Lda. - Entrega para aquisição de acções 858 - - -
Organismos públicos 435 - 396 -
Depósitos de garantia e cauções 341 458 1.233 -
Emprestimos a clientes - 2.344 - -
Casa Pia Atlético Clube - - 1.111 -
EDS Portugal - - 129 -
Agência tributária de Espanha - - 23 -
Valores a receber pela venda de terrenos - - 16.800 -
Outros 17.929 788 19.614 3.277

186.882 32.303 202.658 39.191

Provisão para devedores duvidosos (Nota 46) (3.514) - (5.106) -

183.368 32.303 197.552 39.191

Outros Credores:
Adiantamentos por conta de reservas estratégicas 15.000 - - -
Depositos de cauções e garantias recebidas 13.116 1.989 12.561 1.389
Saldos credores de clientes 6.822 - 4.059 -
Pessoal 4.170 - 920 -
Indemnização devída à EDP 3.500 - 3.500 -
Aquisições de acções da Sacor Maritima, S.A. 408 - 422 -
Retenções de garantias 211 - 518 -
Credores por subscrições não liberadas 196 - 332 -
Adamastor Capital - - 3.117 -
Empresas do grupo e associadas - - 359 -
Escritório de Representação em Luanda - - 254 -
Outros 17.219 2.165 24.914 2.182

60.642 4.154 50.956 3.571

No âmbito do "Acordo de Accionistas entre o Estado e a Petrocontrol sobre a compensação a fazer à Petrogal" datado de 21 de Dezembro de

1998, a Petrogal em 31 de Dezembro de 2004 tem ainda direito a receber mEuros 74.820 do Ministério da Economia. Em 19 de Novembro

de 2003 foi recebida uma carta do Estado Português, informando que do montante atrás referido, mEuros 25.000 seriam recebidos em 2004,

o que apenas se ocorreu no início de 2005 e o remanescente, ainda a ser objecto de renegociação quanto a prazos, pela compensação de

dividendos futuros. Este montante destina-se a subsidiar os investimentos efectuados pela Petrogal nas refinarias do Porto e Sines, relativos

à dessulfuração de gasóleo. A contrapartida desta conta a receber, foi registada na rubrica de proveitos diferidos - subsídios para investimen-

tos em imobilizado (Nota 53).

O montante de mEuros 29.360 registado na rubrica de subsídios a receber refere-se a recebimentos de subsídios referentes a programas de

incentivo à expansão da rede de gás natural.

O valor a receber da EDP no montante de mEuros 20.542, inclui mEuros 17.984 correspondente ao exercício do direito potestativo de opção

de venda de 217.055 acções da Oni S.G.P.S., S.A., no exercício de 2003, no montante de mEuros 14.964 acrescido do montante de mEuros



3.020 relativos a juros. Esta conta a receber inclui ainda o montante de mEuros 2.558 respeitante ao saldo líquido dos créditos relativos a

cobranças de electricidade efectuadas pelo Grupo GDP por conta da EDP e cobranças de gás efectuadas pela EDP por conta do Grupo GDP.

O montante de mEuros 8.831 registado no activo relativo a empresas do grupo e associadas refere-se a empresas que não foram consoli-

dadas pelo método de integração global, incluindo essencialmente contas a receber da Tagusgás - Empresa de Gás do Vale do Tejo, S.A. e

Portgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. nos montantes de mEuros 4.336 e mEuros 3.650, respectivamente.

O montante registado no activo referente aos contratos de Cessão de Direitos de Utilização de Infra-estruturas de Telecomunicações, ce-

lebrado em 1 de Julho de 1999 por um período de 20 anos, encontra-se a ser recebido em prestações iguais anuais e sucessivas no valor

unitário de mEuros 7.162 até 31 de Julho de 2009, sendo cada uma das prestações acrescida de juros à taxa de mercado. Os proveitos

decorrentes deste contrato de cessão de direitos de utilização, encontram-se diferidos na rubrica de proveitos diferidos e são reconheci-

dos em resultados pelo método das quotas constantes durante o período dos contratos, que terminam em 1 de Junho de 2019. Durante

o exercício findo em 31 de Dezembro de 2004, foram reconhecidos proveitos no montante de mEuros 604 (do qual o montante de mEuros

182 é relativo a juros). No decorrer deste exercício a subsidiária Transgás - Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A. não reconheceu

proveitos e foi constituída uma provisão para outros riscos e encargos no montante de mEuros 5.835 (Nota 46) relativo a juros reconheci-

dos em proveitos em anos anteriores. O saldo dos proveitos diferidos, em 31 de Dezembro de 2004, por reconhecer em exercícios futu-

ros é de mEuros 72.340 (Nota 53).

A rubrica de meios de pagamento no montante de mEuros 8.527 diz respeito a valores a receber por vendas efectuadas através de cartões

visa/multibanco, que à data de 31 de Dezembro de 2004 se encontravam pendentes de recebimento.

O empréstimo à Sonangol no montante de mEuros 4.227 é baseado no acordo contratual estabelecido entre todas as entidades que com-

põem a "Joint Venture" do Bloco 14. Este empréstimo encontra-se a ser amortizado através da apropriação pela Galp Exploração de parte da

produção petrolífera no Bloco 14 correspondente à Sonangol.

A rubrica de outros devedores - promoção cruzada de pontos Galp/Sonae no montante de mEuros 2.357 diz respeito a valores a receber da

Sonae por conta dos abastecimentos efectuados por clientes através da utilização de créditos concedidos por aquela entidade.

A rubrica de outros devedores - fundo de pensões - recuperação de desembolso no montante de mEuros 1.191 diz respeito aos valores a

receber do BPI Pensões pelos montantes de pensões processados em Dezembro e ainda não reembolsados.

A conta a receber do Fundo Regional de Abastecimento dos Açores, corresponde à compensação a receber pela Galp Açores no âmbito dos

acordos estabelecidos com aquela entidade tendo em vista a venda de combustíveis por um determinado preço definido pelo Governo

Autónomo daquela região.

O montante de mEuros 858 a receber da A.C.Cymbron, Lda. diz respeito ao adiantamento efectuado pela subsidiária Galp Açores - Distribuição

e Comercialização de Combustíveis e Lubrificantes, Lda. no exercício de 2004, àquela entidade por conta da aquisição de 22.697 acções da

SAAGA - Sociedade Açoreana de Armazenagem de Gás, S.A., correspondente a 11,82% do seu capital.

A rubrica de outros devedores de 2003 relativa ao valor a receber pela venda dos terrenos, no montante de mEuros 16.800 respeita à última

prestação em dívida pela alienação dos terrenos supra mencionados, a qual foi recebida no dia 9 de Abril de 2004. Em 31 de Dezembro de

2002 a Cabo Ruivo - Sociedade de Gestão de Instalação de Equipamentos, S.A. procedeu à actualização desta conta a receber de médio e

longo prazo tendo naquele exercício registado o montante de mEuros 1.525 na rubrica de custos e perdas financeiras por contrapartida da

rubrica de proveitos diferidos. No exercício de 2004, foi reconhecido na rubrica de proveitos e ganhos financeiros o montante de mEuros 395

(Nota 44) associado àquela actualização.
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O montante de mEuros 15.000 é referente a um adiantamento efectuado pela Repsol por conta das reservas estratégicas a serem debitadas

em 2005.

O montante de mEuros 13.116, registado no passivo na rubrica de depósitos de cauções e garantias recebidas, inclui mEuros 11.542 referente

à responsabilidade da Petrogal em 31 de Dezembro de 2004,  por cauções recebidas pela cedência de garrafas de gás.

A rubrica de outros credores - depósitos de cauções e garantias recebidas, tem registada a médio e longo prazo o montante de mEuros 1.989,

que inclui o montante de mEuros 1.426 respeitante a cauções recebidas pela subsidiária Lisboagás GDL - Sociedade Distribuidora de Gás

Natural de Lisboa,S.A. de clientes pela venda de gás engarrafado. O Conselho de Administração entende que este montante não será reem-

bolsado durante o exercício de 2005, pelo que se encontra classificado a médio e longo prazo.

O montante de  mEuros 3.500, registado na rubrica de outros credores, diz respeito à  indemnização acordada em 1988/89 entre a EDP e a

PGP - Petroquímica e Gás de Portugal (antecessora da GDP), caso se viesse a concretizar em momento ulterior a alienação dos terrenos de

Cabo Ruivo, entretanto cedidos pela EDP à PGP. Estes terrenos, alienados em exercícios anteriores, integravam o património da Cabo Ruivo -

Sociedade de Gestão de Instalação de Equipamentos, S.A., tendo a Lisboagás GDL - Sociedade Distribuidora de Gás Natural de Lisboa, S.A.

assumido esta responsabilidade devido à fusão por incorporação com a empresa Cabo Ruivo ocorrida no exercício de 2003 com efeitos a 1

de Janeiro de 2003.

A rubrica de credores por subscrições não liberadas no montante de mEuros 196, corresponde, em 31 de Dezembro de 2004, à participação

de capital subscrita pela Petrogal e não realizada na Petrogal Angola.

2004 2003

Acréscimos de proveitos:
Estimativa de vendas de gás realizadas e não facturadas 53.872 32.178 
Prestações de serviços e proveitos suplementares a facturar 4.561 6.568 
Juros a receber 7.668 9.387 
Venda de produtos acabados a facturar na rede de postos de abastecimento 3.951 75 
Petróleo bruto Bloco 14 vendido e não facturado 2.956 3.756 
Rappel a receber sobre compras efectuadas em 2004 1.299 1.643 
Outros acréscimos de proveitos 1.614 1.333 

75.921 54.940

Custos diferidos:
Impostos diferidos activos (Nota 51) 103.360 98.275 
Despesas relativas a contratos de concessão de áreas de serviço 62.599 56.056 
Benefícios de reforma (Nota 21) 59.097 59.089 
Custos capitalizados relacionados com encargos anteriores à produção (Nota 23.o)) 37.792 35.450 
Juros, diferenças de câmbio desfavoráveis e outros encargos financeiros 4.612 4.050 
Custos com catalizadores 3.846 930 
Prémios mercado papel pagos antecipadamente 3.314 5.880 
Encargos com rendas pagas antecipadamente 1.592 1.305 
Custos com pessoal 1.066 45 
Custos plurienais - manutenção equipamento 806 1.341 
Seguros pagos antecipadamente 635 563 
Outros custos diferidos 3.635 10.110 

282.354 273.094

I 53. Acréscimos e Diferimentos I

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, os saldos destas rubricas apresentavam a seguinte composição:
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2004 2003

Acréscimos de custos:
Férias, subsídio de férias e respectivos encargos com pessoal 25.364 21.408 
Custos com pessoal - prémio de produtividade 17.565 16.677 
Impostos diferidos passivos (Nota 51) 14.884 17.257 
Fornecimentos e serviços externos 8.319 11.295 
Grandes reparações - refinaria do Porto 5.523 2.494 
Grandes reparações - refinaria de Sines 4.740 18.711 
Juros vencidos e não liquidados 3.970 3.786 
Descontos, bónus e rappel relacionados com vendas 3.129 3.482 
Custos e perdas financeiras 2.297 988 
Responsabilidades com brindes no âmbito do cartão Fast Galp 1.238 1.486 
Estimativa de Imposto sobre o Rendimento do Petróleo - Bloco 14 361 514 
Encargos com compras e vendas 183 1.872 
Seguros a liquidar 153 465 
Remunerações a liquidar 52 164 
Comissões Galp Frota 13 57 
Outros acréscimos de custos 5.842 7.563 

93.633 108.219 

Proveitos diferidos:
Subsidíos para investimento em imobilizado 653.719 612.587 
Cedência capacidade de fibra óptica (Nota 52) 72.340 72.689 
Contrapartidas recebidas de clientes 8.779 9.294 
Diferenças de aquisição de partes de capital (Nota 10) 7.634 -
Prestações de serviços pagas antecipadamente 315 458 
Outros proveitos diferidos 1.607 1.567 

744.394 696.595

A rubrica de acréscimos de proveitos - vendas ainda não facturadas refere-se essencialmente à facturação de consumo de gás natural a emi-

tir a clientes no mês seguinte.

Do montante de mEuros 7.668 registado na rubrica de acréscimos de proveitos - juros a receber, o montante de mEuros 7.494 corresponde

a juros de cessão de direitos de utilização de infra-estruturas a debitar a E3G-Telecomunicações S.A..

A rubrica de acréscimos de proveitos - venda de produtos acabados a facturar na rede de postos de abastecimento, no montante de mEuros

3.951 diz respeito a consumos efectuados no exercício de 2004 através do cartão Galp Frota e apenas facturados em 2005.

O montante de mEuros 2.956 registado na rubrica de acréscimos de proveitos diz respeito a um carregamento de petróleo bruto efectuado

em 2004 no Bloco 14 em Angola e apenas facturado em 2005. Uma vez que o carregamento foi considerado como proveito do exercício de

2004, os encargos com o imposto sobre o rendimento de petróleos ("IRP"), foi também ele especializado no respectivo exercício, na rubrica

de acréscimos de custos, no montante de mEuros 361.

As despesas registadas em custos diferidos relativas a contratos de concessão de áreas de serviço são reconhecidas como custo durante o

respectivo período de concessão, o qual varia entre 20 e 25 anos.

Do montante de mEuros 37.792 registado na rubrica de custos diferidos - custos capitalizados com encargos anteriores à produção, mEuros

9.280 refere-se às despesas incorridas pela subsidiária Petrogal Brasil na actividade de pesquisa e produção petrolífera, a qual se encontra

em fase pré-operativa, e mEuros 28.512 refere-se às empresas do Grupo GDP, que até ao início de entrada em operação, procederam à capi-

talização dos custos de estrutura (Nota 23.o)).

O montante de mEuros 4.612 registado na rubrica custos diferidos - juros, diferenças de câmbio desfavoráveis e outros encargos financeiros,

inclui mEuros 1.515 de encargos iniciais da operação de titularização de contas a receber levada a cabo durante o exercício de 2003, os quais

são reconhecidos na demonstração de resultados durante o período da operação.
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O montante de mEuros 3.314 registado na rubrica de custos diferidos - prémios de mercado de papel pagos antecipadamente, refere-se aos

prémios de opções de "commodities" pagos em 2004, mas que se destinam a cobrir transacções de 2005.

Os montantes registados em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, em acréscimos de custos, na rubrica de fornecimentos e serviços externos,

correspondem à especialização naqueles exercícios de diversos custos para os quais em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, o Grupo não dis-

punha ainda das respectivas facturas.

Conforme referido na Nota 23.b), a Petrogal regista os encargos com reparações e manutenção de natureza plurianual e de carácter recor-

rente numa base de acréscimo no período compreendido entre duas reparações, sendo a parte correspondente a cada exercício registada na

demonstração de resultados respectiva por contrapartida da rubrica de acréscimos de custos. Assim, a Petrogal durante os exercícios findos

em 31 de Dezembro de 2004 e 2003 registou, como custo na demonstração de resultados do exercício, os montantes de mEuros 9.280 e

mEuros 12.685 relativos àquelas estimativas de custos com grandes reparações nas refinarias de Sines e Porto.

O montante de mEuros 1.238 registado na rubrica de acréscimos de custos refere-se às responsabilidades da Petrogal face aos pontos emi-

tidos a não rebatidos até 2004, referentes ao Cartão Fast Galp, e que se prevê virem a ser trocados por prémios nos exercícios seguintes.

Conforme referido na Nota 52, a Petrogal registou em 1998, o montante de mEuros 74.820 do subsídio a receber do Estado Português, rela-

tivo aos investimentos efectuados para a dessulfuração de gasóleo, nas refinarias de Sines (cujo início de actividade ocorreu em 1997) e Porto

(cujo início de actividade ocorreu em 1998). Em consequência, a Petrogal reconheceu em 2004, proveitos no montante de mEuros 8.431 (Nota

49), referente aos projectos de hidrodessulfurização de combustíveis nas referidas refinarias, ascendendo a rubrica de proveitos diferidos -

subsídios para investimento em imobilizado, em 31 de Dezembro de 2004 a mEuros 34.667. 

O montante de mEuros 8.779 registado na rubrica de proveitos diferidos corresponde às comparticipações de clientes recebidas pelo Grupo

para a construção de ramais dedicados de gás natural e encontram-se a ser reconhecidos em proveitos durante o período de concessão.

I 54. Interesses Minoritários I

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, o detalhe dos interesses minoritários incluídos no Passivo, refere-se às seguintes empresas subsidiárias:

2004 2003

Lusitaniagás - Companhia de Gás do Centro, S.A. 6.937 5.202
Beiragás - Companhia de Gás das Beiras, S.A. 4.523 4.219
Gasoduto Campo Maior - Leiria - Braga, S.A. 4.435 4.232
Gasoduto Braga - Tuy, S.A. 3.392 3.169
Sopor - Sociedade Distribuidora de Combustíveis, S.A. 3.080 3.168
Saaga - Sociedade Açoreana de Armazenagem de Gás, S.A. 2.377 2.219
Duriensegás - Sociedade Distribuidora de Gás Natural do Douro, S.A. 696 557
Probigalp - Ligiantes Betuminosos, S.A. 877 841
Sempre a Postos - Produtos Alimentares e Utilidades, Lda. 418 261
Natgás-Companhia Portuguesa de Gás natural, S.A. 80 79
CLCM - Companhia Logística de Combustíveis da Madeira, S.A. 75 75
Galpfer - Distribuición de Lubricantes, S.L. 45 132
GITE - Galp International Trading Establishment 38 41
Powercer - Sociedade de Cogeração da Vialonga, S.A. 12 15
Água Solar, S.A. (1) (1)
Carriço Cogeração Sociedade de Geração de Electricidade e Calor, S.A. (52) 13
Combustiveis Líquidos, Lda. (52) (46)

26.880 24.176
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I 55. Variação nas Contas de Capital Próprio I

O movimento ocorrido nas contas de capital próprio, durante o exercício de 2004, foi como segue:

Por decisão da Assembleia Geral datada de 31 de Dezembro de 2004, a aplicação dos resultados do exercício findo em 31 de Dezembro de

2003, foi como segue:

Reservas legais: de acordo com a legislação vigente, a Empresa é obrigada a transferir para a rubrica de reservas legais, no mínimo, 5% do

lucro líquido apurado em cada exercício até que esta atinja os 20% do capital social. A reserva legal e o prémio de emissão de obrigações

não podem ser distribuídos aos accionistas, podendo contudo, em determinadas circunstâncias, ser utilizadas para aumentos de capital ou

para absorver prejuízos depois de esgotadas todas as outras reservas.

Ajustamentos de partes de capital em filiais e associadas: o saldo inicial desta rubrica e os movimentos ocorridos no exercício de 2004, cor-

respondem, essencialmente à variação entre exercícios dos saldos acumulados dos ajustamentos de conversão cambial de demonstrações

financeiras de subsidiárias que se encontram expressas em moeda estrangeira e foi como segue:

Saldo Inicial Aumentos Diminuições Distribuição Resultados Saldo Final

Capital 829.251 - - - 829.251

Prémios de emissão de acções 82.006 - - - 82.006

Diferenças de consolidação (Nota 10) 81.254 - - - 81.254

Ajustamentos de partes de capital em filiais e associadas (29.697) 2.933 (6.809) - (33.573)

Reservas legais 27.923 - - 12.373 40.296

Outras reservas 27.977 - - - 27.977

Resultados transitados 385.003 - - 142.073 527.076

Resultado líquido consolidado do exercício 247.446 333.064 - (247.446) 333.064

1.651.163 335.997 (6.809) (93.000) 1.887.351

Distribuição resultados aos accionistas (Nota 27) 93.000

Reservas legais 12.373

Resultados transitados 142.073

Resultado líquido consolidado do exercício 247.446

Ajustamento de partes de capital em filiais e associadas:
Diferenças de câmbio:

Petrogal Moçambique, Lda.  1.119
Petrogal Guiné-Bissau, Lda. 1.377 a)
Petrogal Trading Limited (3.464)
Petrogal Brasil, Lda.   33
EMPL, LTD. (3.192) b)
Metragaz, S.A. (13) b)

(4.140)

Outras variações dos capitais proprios:
Subsidiárias da Galp Exploração e Produção Petrolífera, Lda. 99 a)
Subsidiárias da Galp Exploração e Produção Petrolífera, Lda. (140)
Petrogal Angola, Lda. 305 a)

264

a)Empresas do grupo excluídas da consolidação (Nota 2)
b)Empresas associadas (Nota 3)
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I 56. Composição do Capital I

Em 31 de Dezembro de 2004, o capital da Empresa era composto por 165.850.127 acções com o valor nominal de cinco Euros cada, sendo

8.000.000 de acções da categoria A e as restantes 157.850.127 acções da categoria B. Às acções de categoria A estão associados alguns direitos

especiais, nomeadamente:

(i) Aprovar a eleição de três, quatro ou cinco membros do conselho de Administração, consoante este tenha, respectivamente, um total de

onze, treze, ou mais membros;

(ii) O direito de que determinadas deliberações não sejam aprovadas, contra a maioria dos votos que lhe correspondam.

I 57. Detentores do Capital I

O capital da Empresa em 31 de Dezembro de 2004, encontrava-se totalmente subscrito e realizado e era detido pelas seguintes entidades:

Eni Portugal Investments, S.P.A. 33,34%

Estado Português 25,78%

REN - Rede Eléctrica Nacional, S.A. 18,30%

EDP - Energias de Portugal, S.A. 14,27%

Parpública - Participações Públicas, S.G.P.S., S.A. 4,23%

Iberdrola, S.A. 4,00%

Portgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. 0,04%

Setgás - Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, S.A. 0,04%

100,00%

I 58. Reservas Petrolíferas I

Em 31 de Dezembro de 2004, as reservas provadas e desenvolvidas de petróleo bruto afectas à actividade de exploração petrolífera, encon-

tram-se localizadas em Angola e ascendem, na quota parte do Grupo, a 13.024 milhares de barris.

No decurso do exercício findo em 31 de Dezembro de 2004 a produção afecta ao Grupo foi de 1.655 milhares de barris.

I 59. Responsabilidades Contingentes I

Em 31 de Dezembro de 2004 o Grupo tinha as seguintes responsabilidades contingentes:

i) Em 31 de Dezembro de 2003, o Grupo tinha uma responsabilidade contingente relacionado com um processo judicial em curso, relativa-

mente ao processo de reprivatização da Driftal - Plastificantes de Portugal, S.A. envolvendo um pedido de indemnização de mEuros 19.952.

O Conselho de Administração desta subsidiária, suportado por opinião do advogado, considera que decorrente deste processo, não resultará

qualquer encargo para o Grupo, pelo que não foi constituída qualquer provisão para o referido efeito.

ii) A Câmara Municipal de Lisboa exige pagamentos à subsidiária Lisboagás GDL - Sociedade Distribuidora de Gás Natural de Lisboa, S.A. de

mEuros 1.891 de 1994/95, de mEuros 1.016 de 1996, de mEuros 1.044 de 1997, mEuros 1.069 de 1998, mEuros 1.093 de 1999, mEuros

1.145 Euros de 2001, mEuros 1.189 Euros de 2002, mEuros 1.238 de 2003 e mEuros 1.288 de 2004, respeitantes à "licença de ocupação

de via pública" com tubagens de gás existentes no subsolo.



relatório e contas 2004 anexo às demonstrações financeiras consolidadas178

iii) A Câmara Municipal de Vila Franca de Xira exige o pagamento à subsidiária Lisboagás GDL - Sociedade Distribuidora de Gás Natural de

Lisboa, S.A. de mEuros 104, respeitantes a taxas resultantes da execução de obras no ano de 1994/95.

iv) A Câmara Municipal de Oeiras exige o pagamento à subsidiária Lisboagás GDL - Sociedade Distribuidora de Gás Natural de Lisboa, S.A. de

mEuros 23, respeitantes à taxa de ocupação do subsolo no ano de 1998 e mEuros 26 de 2001.

v) A Câmara Municipal de Sintra exige o pagamento à subsidiária Lisboagás GDL - Sociedade Distribuidora de Gás Natural de Lisboa, S.A. de

mEuros 11 de 1998, mEuros 505 de 1999, mEuros 276 de 2000, mEuros 417 de 2001, mEuros 469 Euros de 2002, mEuros 490 de 2003 e

mEuros 545 de 2004, por ocupação do subsolo.

A Lisboagás GDL - Sociedade Distribuidora de Gás Natural de Lisboa, S.A., com base em pareceres jurídicos, decidiu impugnar judicialmente

os pagamentos exigidos pelas Câmaras, junto do Tribunal Tributário, tendo os pedidos de suspensão da execução sido deferidos, encontran-

do-se a execução suspensa até o trânsito em julgado de decisão a proferir.

O Conselho de Administração da Empresa considera que, decorrente destes processos, a Lisboagás GDL - Sociedade Distribuidora de Gás

Natural de Lisboa, S.A. apenas irá incorrer em encargos até ao montante máximo de mEuros 9.265 

(Nota 46).

I 60. Detalhe de Caixa e seus Equivalentes I

Em 31 de Dezembro de 2004 e 2003, o detalhe de caixa e seus equivalentes era o seguinte:

O saldo de caixa e seus equivalentes no início do período apresenta uma diferença de mEuros 1.789 em relação ao saldo em 31 de Dezembro

de 2003, que resulta da entrada no perímetro de consolidação da Petrogal Moçambique, Lda. e subsidiária e da CLG - Compañia Logística del

Gas, S.A. (Nota 1).

As outras aplicações de tesouraria dizem essencialmente respeito a uma aplicação de excedentes de tesouraria do Grupo Petrogal no mon-

tante de mEuros 4.405 com vencimento a 3 de Janeiro de 2005 e a uma aplicação de curto prazo do Grupo GDP no montante de mEuros

8.000, a qual vence juros a taxas de mercado

I 61. Activos Contigentes I

Na sequência da venda realizada no exercício contabilístico de 1999 de 40% do capital social da OPTEP S.G.P.S., S.A., representada por 440.000

acções com valor nominal por acção de 5 Euros, foi estabelecido contratualmente o preço base de venda de mEuros 189.544 tendo sido

atribuído um valor de mEuros 74.818 ao segmento da 093X e um valor de mEuros 114.726 ao segmento E3G/Edinet.

2004 2003

Caixa 16.245 7.566

Depósitos à ordem 147.644 158.765

Depósitos a prazo 50.857 12.632

Titulos Negociáveis 6.492 382

Outras Aplicações de Tesouraria 12.855 10.870

234.093 190.215

Descobertos bancários (Nota 34) (175.058) (295.340)

Total de caixa e seus equivalentes 58.035 (105.125)
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A venda celebrada por parte da GDP, S.G.P.S., S.A. e Transgás - Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A. à EDP, foi estabelecida com o condi-

cionalismo de caso a OPTEP S.G.P.S., S.A. a 093X ou qualquer entidade directa ou indirectamente controlada ou participada pela EDP viesse a

vender ou por qualquer modo alienar a terceiros uma participação equivalente a 5% da Optimus, ou seja, 450.000 acções de valor nominal

de 5 Euros cada, no prazo de três anos a contar da assinatura do acordo (24 de Junho de 1999), a diferença entre o valor de mEuros 74.818

e o valor dessa alienação seria repartida entre as partes no seguinte modo: 

Este acordo foi objecto de um aditamento em 28 de Setembro de 2000 entre as partes: GDP S.G.P.S., S.A., Transgás, S.G.P.S., S.A., Transgás -

Sociedade Portuguesa de Gás Natural, S.A. e EDP, tendo sido prorrogado o prazo de repartição da eventual mais - valia obtida com a venda

futura das acções da Optimus até 31 de Dezembro de 2003.

Em 22 de Março de 2002, a EDP anunciou a venda, da participação detida na OPTEP S.G.P.S., S.A. empresa que detém 25,49% do capital da

Optimus, à Thorn Finance, S.A. O preço de venda foi estipulado em mEuros 315.000, o que significa que a Thorn Finance valorizou a Optimus

em mEuros 1.235.779, portanto, acima do valor estipulado entre a EDP, GDP S.G.P.S., S.A. e Transgás - Sociedade Portuguesa de Gás Natural,

S.A., que foi de mEuros 748.197. Assim, haverá lugar a um "upside" para as empresas do Grupo GDP, a pagar pela EDP, no montante de mEuros

30.253, a repartir em partes iguais entre GDP S.G.P.S., S.A. e a Transgás, S.G.P.S., S.A. 

Uma vez que a EDP não deu o seu acordo a estas expectativas do Grupo GDP, não foi efectuado o registo contabilístico desta conta a receber.

I 62. Informação sobre Matérias Ambientais I

A actividade da Refinação, apresentam-se como principais desafios, o cumprimento dos objectivos de redução da emissão de gases com efeito

estufa para o período entre 2008 e 2012, definidos pelo Protocolo de Quioto, a redução do teor de enxofre dos combustíveis utilizados nas

instalações e aumento da eficiência energética.

Assim, e para poder dar cumprimento a estes objectivos e também às metas fixadas pela União Europeia não ultrapassando as quotas de

emissões de gases, a Empresa deu continuidade ao Projecto de Alterações Climáticas, o qual conta com três fases.

Os objectivos da 1ª. Fase já foram alcançados e prendiam-se com a elaboração do inventário de CO2 de 1999 a 2003 e a definição da estraté-

gia para negociação das licenças de CO2 para o período de 2005 / 2007 junto das Autoridades.

A segunda fase, de negociação, teve por principal objectivo defender a atribuição de Licenças de Emissão suficientes para a operação das

instalações, sem colocar em risco a sua rentabilidade.

A terceira fase - adaptação de processos internos - encontra-se em desenvolvimento e visa preparar o Grupo para uma nova realidade na

qual o CO2 passa a ser um activo do Grupo.

Em 31 de Dezembro de 2004, o Grupo não registou qualquer passivo contingente de carácter ambiental por ser entendimento da

Administração que não existem obrigações que pudessem resultar em efeitos significativos nas demonstrações financeiras do Grupo em 31

de Dezembro de 2004.

mEuros por cada 220.000 acções EDP Grupo GDP

Entre 37.409 e 42.397 0% 100%

Entre 42.397 e 52.373 25% 75%

Mais de 52.373 75% 25%



No decurso do exercício de 2004, a Petrogal foi notificada da liquidação de taxas previstas no Regime Geral de Efluentes de Stº André (RGESA),

relativas a descargas de efluentes da Refinaria de Sines, no montante de mEuros 1.263. Adicionalmente, a Petrogal foi notificada da liquidação

de taxas agravadas relativamente a descargas que aquele mesmo Regulamento considera "proibidas", no montante de aproximadamente

mEuros 25.000. O Conselho de Administração da Petrogal, suportado em pareceres técnicos e jurídicos, discorda dos critérios de classificação

das referidas descargas, bem como com a licitude das mesmas, por considerar que as normas que lhe dão origem estão feridas de inconsti-

tucionalidade. Nestes termos, contestou judicialmente a referida liquidação e os custos que lhe estavam subjacentes, e constituiu provisões

pelo montante de mEuros 3.677 (Nota 46), valor que considera adequado face à regulamentação anterior ao RGESA.

I 63. Eventos Subsequentes I

Durante o período entre 1 Janeiro de 2005 e a data de emissão destas demonstrações financeiras consolidadas, não ocorreram quaisquer fac-

tos ou eventos materialmente relevantes que devam ser relatados no presente anexo.
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Aos Accionistas da

Galp Energia, S.G.P.S., S.A.

Em conformidade com a legislação em vigor e com o mandato que nos foi confiado, vimos submeter à Vossa apreciação o nosso Relatório e

Parecer que abrange a actividade por nós desenvolvida e os documentos de prestação de contas consolidadas da Galp Energia, S.G.P.S., S.A.

("Empresa"), relativos ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2004, os quais são da responsabilidade do Conselho de Administração.

Acompanhámos com a periodicidade e a extensão que consideramos adequada, a evolução da actividade da Empresa, bem como das princi-

pais empresas englobadas na consolidação, a regularidade dos seus registos contabilísticos e o cumprimento do normativo legal e estatutário

em vigor tendo recebido do Conselho de Administração e dos diversos serviços da Empresa e das principais empresas englobadas na conso-

lidação as informações e os esclarecimentos solicitados.

No âmbito das nossas funções, examinámos o Balanço consolidado em 31 de Dezembro de 2004, as Demonstrações consolidadas dos resul-

tados por naturezas e por funções, a Demonstração consolidada dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data e os correspondentes

Anexos. Adicionalmente, procedemos a uma análise do Relatório Consolidado de Gestão do exercício de 2004 preparado pelo Conselho de

Administração. Como consequência do trabalho de revisão legal efectuado, emitimos nesta data a Certificação Legal das Contas sobre as con-

tas consolidadas, que não inclui reservas.

Face ao exposto, somos da opinião que, as demonstrações financeiras consolidadas supra referidas e o Relatório Consolidado de Gestão, estão

de acordo com as disposições contabilísticas, legais e estatutárias aplicáveis, pelo que poderão ser aprovados em Assembleia Geral de

Accionistas.

Desejamos ainda manifestar ao Conselho de Administração e aos serviços da Empresa e das empresas participadas o nosso apreço pela cola-

boração prestada.

Lisboa, 28 de Abril de 2005

DELOITTE & ASSOCIADOS, SROC S.A.

Representada por António Marques Dias
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certificação legal das contas

I Introdução I

1. Examinámos as demonstrações financeiras consolidadas anexas da Galp Energia, S.G.P.S.,S.A. ("Empresa") e subsidiárias ("Grupo"), as quais

compreendem o Balanço consolidado em 31 de Dezembro de 2004 que evidencia um total de 6.163.414.000 Euros e capitais próprios de

1.887.351.000 Euros, incluindo um resultado líquido de 333.064.000 Euros, as Demonstrações consolidadas dos resultados por naturezas e

por funções e a Demonstração consolidada dos fluxos de caixa do exercício findo naquela data e o correspondente Anexo.

I Responsabilidades I

2. É da responsabilidade do Conselho de Administração da Empresa a preparação de demonstrações financeiras consolidadas que apresen-

tem de forma verdadeira e apropriada a posição financeira do conjunto das empresas incluídas na consolidação, o resultado consolidado

das suas operações e os seus fluxos consolidados de caixa, bem como a adopção de políticas e critérios contabilísticos adequados e a

manutenção de sistemas de controlo interno apropriados. A nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião profissional e inde-

pendente, baseada no nosso exame daquelas demonstrações financeiras.

I Âmbito I

3. O exame a que procedemos foi efectuado de acordo com as Normas Técnicas e as Directrizes de Revisão / Auditoria da Ordem dos

Revisores Oficiais de Contas, as quais exigem que este seja planeado e executado com objectivo de obter um grau de segurança aceitável

sobre se as demonstrações financeiras consolidadas estão isentas de distorções materialmente relevantes. Este exame inclui a verificação,

numa base de amostragem, do suporte das quantias e informações divulgadas nas demonstrações financeiras e a avaliação das estimati-

vas, baseadas em juízos e critérios definidos pelo Conselho de Administração, utilizadas na sua preparação. Este exame inclui, igualmente,

a verificação das operações de consolidação e de terem sido apropriadamente examinadas as demonstrações financeiras das empresas

incluídas na consolidação,  a apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilísticas  adoptadas, a sua aplicação uniforme e a sua

divulgação, tendo em conta as circunstâncias, a verificação da aplicabilidade do princípio da continuidade das operações e a apreciação

sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação das demonstrações financeiras consolidadas. Entendemos que o exame efectu-

ado proporciona uma base aceitável para a expressão da nossa opinião.

I Opinião I

4. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras consolidadas referidas no parágrafo 1 acima, apresentam de forma verdadeira e apropria-

da, em todos os aspectos materialmente relevantes, a posição financeira consolidada da Galp Energia S.G.P.S., S.A e as suas subsidiárias

em 31 de Dezembro  de 2004, bem como o resultado consolidado das suas operações e os seus fluxos consolidados de caixa no exercí-

cio findo naquela data, em conformidade com os princípios contabilísticos geralmente aceites em Portugal.

Lisboa, 28 de Abril de 2005

DELOITTE & ASSOCIADOS, SROC S.A.

Representada por António Marques Dias




